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PREÂMBULO

' Nós, vereadores eleitos pelo povo da Aliança,.reunidos em Sessão Especial 
para votar a norma legal, que tem por fim estabelecer e promover, segundo os "princf- 
pios constitucionais Federal e Estadual, a busca da igualdade entre os cidadãos, asse
gurando-lhes o exercfcio dos direitos sociais e individuais, a segurança, a justiça, a in
violabilidade democrática,'sem quaisquer preconceitos e discriminações e, ao Municf
pio, nos limites de sua responsabilidade, autonomia e competência, paz e harmonia in
dispensáveis ao seu desenvolvimento e de seus munícipes, PROMULGAMOS, SOB A 
PftOTSÇÃQ DE DEUS, a seguinte LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DA ALIANÇA:

TÍTULO I
Da Organização Municipal
CAPÍTULO I _ _
Do Municfpio. • ‘ •
SEÇ/JO I
Disposições Gerais.

Art. 19 -  O Municfpio de Aliança, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 
parte integfante do Estado de Pernambuco, no pleno uso de sua autonomia política, ■ 
administrativa, financeira e em tudo que respeite a seu peculiar interesse, regér-se-á 
por esta Lei Orgânica, votada e aprovada por sua Câmara Municipal e as demais leis 
que adotar, respeitados os princípios estabelecidos nas Constituições Estadual e Fede
ral. ' '

Art. 2e -  São Poderes do Município, indepéndentes e harmônicas, entre si, o 
Legislativo, exercido pela Câmara Municipal e o Executivo, pelo Prefeito Municipal.

. Art. 39 -  São sfmbolos do Município de Aliança: o Brasão, a Bandeira e o tíino, 
estabelecidos em leis, representativos de sua cultura e história.-

Art. 49 -  A sede do Mupicfpio lhe dâo nome e tem a categoria de cidade.

SEÇÃO II
. Da Divisão Administrativa do Município

Art. 59 -  É mantida a integridade do Território do Municfpio, podendo, no en
tanto, diíidir-se, para fins adminjstrativos, em Distritos a serem criados, organizados, 
suprimidos ou fundidos por lei municipal, após consulta plebiscitária às populações di
retamente interessadas; observada a legislação Estadual.

• CAPÍTULO II
Da Competência do Municfpio 

, ’ SEÇÃO I
Da Competência Privativa

Art. 69 -  Ao Municfpio compete prover a tudo quanto se relacione com o seu 
peculiar interesse e aò bem-estar de sua população, competirido-lhe, privativamente, 
dehtre outras, as atribuições a sáber:
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I -  legislar sòbre assuntos de interesse local; '
II -  instituir e arrecadar os tributos de sua competência;

. III -  aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e 
publicar balancetes, nos prazos fixados err> lei;

IV -  criar, organizar e suprimir Distritos, observada a legislação Estadual;
V -  organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão’, permissão 

ou autorização, entre outros, os seguintes serviços; •

a) transporte coletivo urbano e intra-municipal, que terá caráter essencial;
b) esgoto sanitário; •
c) mercados, feiras e matadouros; •
d) cemitérios e serviços funerários;
e) iluminação pública;
f) limpeza das vias e logradouros públicos, remoção e destino do lixo domici

liar &de outros resíduos de'qualquer natureza; ' ' • •
g) construção e conservãção de estradas e caminhos municipais.

VI -  manter, com -a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 
programas de educação pré-es colar, de ensino fundamental e profissionalizante;

VII -  prestar, com a cooperação técnica e financeira da União, do Estado e da 
Seguridade Social, serviços de atendimento à saúde da população;

’ VIII -  conceder e permitir os serviços públicos locais e os que lhe sejam con
cernentes, respeitados os interesses da União, do Estado e de outros municípios;

IX -  promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 
planejamento e.controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;

X -  promover a proteção dô patrimônio histórico-cultural local, observada a le
gislação e ação fiscalizadora federal e estadual; .

X I,-  elaborar e executar o seu planó diretor, como instrumento básico da poli- • 
tica de desenvolvimento e de expansão urbana; _

•' XII -  elaborar e executar a política de desenvolvimento urbano’, com o objetivo 
de ordenar aá funções sociais das áreas habitadas do Município e garantir o bem-estar 
de seus habitantes;

XIII -  elaborar o seu orçamento anual e plurianuafde investimentos, prevendo 
a receita e fixando a-despesa; , '

«‘■íp?' XIV -  ordenar as atividades urbanas,,fixando condições e horários para fun
cionamento de estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços, afém de festas e 
outras diversões públicas; observadas as normas federais pertinentes;

XV -  solicitar da força pública ou autoritária competente', garantia para o cum
primento de suas determinações e execução do seu poder de polícia,

XVI -  instituir a guarda municipal destinada à proteção de seus bens, serviços 
e instalações, conforme dispuser a lei; .

XVII -  .dispor sobre a organização, administração e execução dos serviços
locais;

XVIII -  dispor sobre a administração, utilização e alienação dos bens públicos;
XIX -  organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico único dos servidores
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municipais da administração direta, das autarquias e das fundações públjcas; elaboran
do o seu respectivo estatuto;

■ XX -  estabelecer normas de edificação, de loteamento, de arruamento e de 
zoneamento urbano e rural, bem como as limitações urbanísticas convenientes à orde
nação do seu território, observada a Lei Federal;

XXI -  conceder e renovar licença para;
a) localização, instalação ç funcionamento de estabelecimentos industriais, 

comerciais e de serviços; •
. b) exercício de comércio, inclusive o ambulante; .

c) realização de jogos, espetáculos e divertimentos públicos, observadas as 
prescrições legais; ,

d) prestação dos serviços de táxis;
e) prestações de quaisquer outros serviços, observadas as legislaçõs perti

nentes.
XXII -  cassar a licença do estabelecimento que se tornar prejudicial à saúde, 

à’ higiene, ao sossego, à segurânça ou aos "bons. costumes, faz,endo cessar a atividade 
ou determinando o fechamento do estabelecimento;

XXIII -  estatJelecér servidões administrativas necessárias à realização de 
seus serviços, inclusive a dos seus concessionários; •

XXIV -  adquirir bens, com a prévia autorização legislativa ou mediante o pro
cesso expropriatório; . ,

XXV -  regular a disposição, o traçado e as demais condições dos bens públi
cos de uso comum;

XXVI -  regulamentar a-utilização dos logradouros públicos e, especialmente 
no perímetro urbano, determinar o inttnerário e os pontos de parada dos transportes 
coletivos; . •

—^  X’XVII -  fixar os locais de estacionamento de táxis e demais veículos;
XXVIII -  conceder, permitir ou autorizar os serviços de transportes coletivos e 

de táxis, fixando as respectivas tarifas; • .
XXIX -  fixar e sinalizar as zonas de silêncio e de trânsito e tráfego em condi

ções especiais; ' _ .
XXX -  sinalizar as vias públicas urbanas, rurais-e as estradas municipais, 

bem como regulamentar e fiscalizar a sua utilização;
• XXXI -  regular o tráfego e o trânsito nas vias públicas municipais, visande o 

atendimento das necessidades de locomoção das pessoas portadoras 'de deficiência;
XXXII -  diseiplinar os serviços de cargas e descargas e fixar a tonelagem 

máxima permitida a veículos que circulem em vias públicas municipais;
XXXIII -  regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e fiscalizar a afixação de 

cartazes e anúncios, bem-como a utilização de quaisquer outros meios de propaganda, 
nos locais sujeitos ao poder de polícia manicipal; .

XXXIV -  realizar serviços de assistência social, diretamente ou por meio de 
instituições privadas, conforme critérios e condições fixadas em lei municipal;

XXXV -  prestar assistência nas emergências médico-hospitalares de pronto- 
socorro, por seus próprios serviços ou mediante convênio com instituições especiali
zadas; ‘
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XXXVI -  organizar e manter os serviços de fiscalização necessários ao exer
cício do seu poder de polícia administrativa;' •

XXXVII -  fiscalizar, nos locais"de vendas, peso, medidas e condições sanitá
rias dos gêneros alimentícios;

XXXVIII -  dispor sobre o depósito e venda de animais e mercadorias apreen
didos em decorrência de transgressão da legislação municipal;

XXXIX -  dispor sobre registro, vacinação e captura de animais, com a finali
dade precípua de erradicar as moléstias de que possam ser portadores ou transmisso
res; • .

, XL -  estabelecer e impor penalidades por infração de suas leis e regulamen
tos, dispondo sobre a competência das autoridades com poder de aplicá-las;

X L I-  regulamentar a prestação dos serviços de carro de aluguel;
XLII -  assegurar a expedição de certidões requeridas às.repartições adminis

trativas municipais para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações, nos pra
zos assinalados por esta Lei Orgânica; . .

XLIII -  executar obras de: ,
a) abertura, pavimentação e conservação de vias;
b) drenagem fluvial;
c) construção e conservação de estradas, parques, jardins e hortos florestais;
d) construção e conservação de estradas viscinais;
e) edificação e conservação de prédios públicos municipais;
XLIV -  realizar programas de apoio às práticas'desportivas;
XLV -  realizar programas de alfabetização;
XLVl -  realizar atividades de defesa civil, inclusive a de combate a incêndios 

e prevenção de acidentes naturais, em coordenação com a União e o Estado;
• XLVII -  promovera cultura e a recreação; •

' XLVIII -  promover o turismo e expor à comunidade e turistas, os valores’e 
patrimônios históricos locais, podendo, para tanto, contar com a colaboração de .órgãos 
federais, estaduais e com a iniciativa pnvada; •

* XLIX -  fomentar a atividade artesanal; ’
L -  promover as ações culturais, especialmente, as inerentes às tradições lo

cais; . , ‘  •
LI -  lixar os feriados municipais;
Lll -  exigir, na forma da lei, o deterrrtinado às marquizes; .
Lll! -  determinar os locais para instalação de depósitos e sucatas.de ferro, vi

dro, plásticos e outros materiais que possam contribuir pela -sua natureza, a qualquer 
grau de poluição. '

§ 15 -  As normas de loteamento e armamento de que trata c  Inciso XX deste 
artigb, deverão exigir reservas de áreas destinadas a: • "

a) zonas verdes e demais logradouros públicos;
b) vias de tráfego e de passagem de canalização públicas, de esgotos e 

águas pluviais nos fundos dos vales, com rigorosa preservação dos mananciais;
c) passagem de canalizações públicas de esgotos e de águas pluviais, com 

largura mínima de dois (02) metros nas fundos de lotes, cujo desnível seja superior a 
um (01) metro de frente ao fundo. • • •
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, .§ 29 -  A- Lei Complementar, de criação da guarda municipal, estabelecerá a
organ.’ ação e coijipetência dessa força auxiliar à proteção dos bens, serviços e insta
lações municipais. * •

SEÇÃO I!
• Da Competência Comum

' Art. 7? -  É da comp.‘Ãncia administrativa comum do Município, da União e do
Estado, observada a Lei Complemoniar Federal, o exercício das seguintes medidas: ,

I -  zelar pela .guarda da Constituição, das Leis e das instituições democráticas 
e conservar o patrimônio público;

II -  cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência;

■ III -  proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artís
tico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológi
cos, . •

IV -  impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de artes e 
de outros bens de valor histórico, artístico e cultural;

V -  proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;
VI -.proteger o meio ambiente e cumbater a poluição em qualquer de suas

formas;
VII -  preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII -  fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimen

tar; ,
* IX -  promover programas de construção de moradias e a melhoria das condi

ções habitacionais e de saneamento básico;
X -  combater as causas da pobreza e os fa*tores de marginalização, promo

vendo a integração social dos setores desfavorecidos;
XI -  registrar, acompanhar e fiscalizar as coricessões dé direitos de pesquisa 

e exploração de recursos hídricos e minerais em seu território;
XII -  estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trân- 

sito._ •

' SEÇÃO III
' Da Competência Suplementar.

Art. 8? -  É da competência, ainda do Município, além das privativas e comuns 
de que se preocupam ós artigos que antecedem, suplementar as legislações federal e 
estadual, no que couber e naquilo que disser respeito ao seu particular interesse, vi
sando adaptá-las à realidade local. t >

CAPÍTULO 111 
. Das Vedações

Art. 9a -  Ao Município é vedado: i
I -  vinculai ou .eqpiparar vencimentos para o efeito de remuneração de pes-
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soai do serviço público, ressalvado o disposto no Inqiso XII do Art. 37 e Art. 39, § 19 da 
Constituição Federal; _ . .

II -  criar Tribunais, Conselhos ou órgãos de Contas Municipais;
III -  estábelecer cultos religiosos ou Igrejas, subvencioná-las, embaraçar-lhe

o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência 
ou aliança, /essalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse púb.ico; »

• IV -  recusar fé aos documentos públicos; • _
V -  criar distinções entre b>asileiros ou preferências entre si;
VI -  criar empresa púb' „a, sociedade de economia mista, autarquia ou funda

ção pública ou subvencioná-la.o, sem a devida autorização legislativa;
VII -  subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursos pertencentes 

aos cofres públicos, quer pela imprensa escrita, falada, televisada, serviços de auto- 
falantes ou qualquer outro meio de comunicação, propaganda polftico-partidária ou fins 
estranhos a administração;

. VIII -  manter a publicidade dos atos, programas, obras, servjços e campanha 
de órgãos'públicos que não tenham caráter educativo, informativo ou de orientação so-‘ 
ciai, assim como, a publicidade da qual constem nomes, símbolos-ou imagens que ca
racterizem promoção pessoal de autoridade ou servidores públicos; .

IX -  destinar recursos públicos para auxilio ou subvenções às instituições pri
vadas com fins lucrativos;

X -  destinar recursos públicos para auxilio ou subvenções à agremiações 
carnavalescas, clubes de serviço ou desportivos, órgãos de classe, similares ou 
quaisquer outros que não tenham sua vida, juridicamente, regularizada;

XI -  outorgar isenções e anistias fiscais, ou permitir a remissão de dívidas, 
sem interesse público justificado, sob pena de nulidade do’ ato;

XII -  exigir ou aumentar tributos, sem leuque o estabeleça;
XIII -  instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em 

situação equivalente, proibida qualquer distinção em razãc de ocupação profissional ou 
função por eles exercidas, independentemente da denominação jurídica dos rendimen
tos, tftulos ou direitps; ; • • • .

XIV -  cobrar tributos:
a) em relaçáo a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei 

que os houver instituído ou aumentado; • * ’
b) no mesmo exercício .financeiro erri que haja sido publicada a lei que os ins

tituiu ou aumentou; '
. XV -  utilizar tributos com efeitos de confisco; * .

XVI -  estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tri
butos, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Po
der Público;

* XVII -  instituir imposto sobre: ’
_ a) patrirriòeío, renda ou serviços da União, do Estado e de outros Municípios;
’ b) templos de qualquer cultos;
c) patrimônio, rendas ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas funda

ções, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de as
sistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei federal;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão; .
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XVIII -  estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer na
tureza, em razãp de sua procedêneia ou destino;

XIX -  iniciar programas o.u projetos não incluídos na Lei Orçamentária anual;
• XX -  realizar despes.as ou assumir obrigações diretas que'excedam os cré

ditos orçamentários ou adicionais;.
XXI -  realizar operações de crédito que excedam ojmontante das despesas 

de capitai, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais, 
com finalidade precisa, aprovadas pelo Poder Legislativo, por maioria absoluta;

• XXII -  abrir crédito suplementar ou especial, sem prévia autorização .legislati
va e sem indicação dos recuríos correspondentes;

XXIII -  transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma 
categoria para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;

XXIV -  conceder ou utilizar créditos ilimitados;
XXV -  instituir fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislati

va; • . .
XXVI -  conceder subvenção ou auxílio do Poder Público às entidades de pre

vidência privada com fins lucrativos;. •
XXVII.- constituir embaraço à plena liberdadç de informação jornalística em 

qualquer veículo de comunicação social, observado o disposto no Art. 5?, IV, V, X, XIII 
e XIV, da Constituição Federal;

XXVIII -  qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.
§ 15 -  A Vedação do Inciso XVII, “a” , é extensiva às autarquias e as funda

ções instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda 
e aos serviços, vinculados as súas finalidades essenciais ou as delas decorrentes.
• ’ § 2° -  As vedações do Inciso XVII, "a" e do Parágrafo anterior, não’ se apli
cam ao patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com a exploração de ativida
des econômicas regidas peias normas aplicáveis a empreendimentos»privados, ou em 
que haja contra-prestação ou pagamento de preço ou tarifas pelo usuário, riem exonera
o promitente comprador da obrigação de pagar impostos ralativamente ao bem imóvel.
. § 39 -  As vedações expressas no Inciso XVII, “b” e “c” , compreendem so
mente o patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidadtes essenciais 
nas entidades nelas mencionadas. . •

, § 49 -  Qualquer anistia ou remissão que envolva matéria tributárja, só poderá 
ser concedida através de lei específica municipal.

TÍTULO. II 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO* I 
Do Poder Legislativo ..

SEÇÃO I '
Da Câmara Municipal

Art. 1 0 - 0  Poder Legislativo do Município é exercido pela Câmara Municipal, 
que funciona.de acôrdo com o seu Regimento Interno, observados os princípios cons
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titucionais e da presente Lei Orgânica. . • •
Parágrafo Único -  Cada Legislatura terá a duração de 04 (quatro) anos, com

preendendo cada ano uma sessão legislativa. .

, ■ ’ Art. 11 -  A Câmara Municipal é composta de Vereadores, legítimos represen
tantes do poyo, eleitos pelo sistema proporcional e através do voto direto e secreto, pa
ra um mandato de 04 (quatro) anos.

§ 1? -  São condições de elegibilidade pará o mandato de Vereador, na forma 
da lei federal: .

I -  A nacionalidade brasileira;
II -  O pleno exercício dos direitos políticos;
III -  O alistamento eleitoral;
IV -  O domicílio eleitoral da circunscrição;

. V -  A filiação partidária; • . .
VI -  A idade mínima de 18 fdezoito) anos; -

• VII -  Ser alfabetizado. . •

§ 2° -  O número de Vereadores é proporcionai à população do Município, ob
servados os limites previstos no Inciso IV, do Art. 29, da Constituição Federal e segun
do os critérios a serem adotados por legislação pertinente.

§ 3S -  A eleição dos Vereadores dar-se-á até noventa (90) dias do término do 
mandato dos que devam suceder. .

Art. 12 -  A Câmara Municipalj reunir-se-á, anualmente, na sede do Município, 
de 15 de fevereiro a 30 de junho e de'19 de agosto a 15 de dezembro.

§ 1 - -  As reuniões marcadas para as datas fixadas no caput deste artigo, se
rão transferidas para o primevo dia útil subseqüente, quando recaírem em sábados, 
domingos e feriados. ‘

§ 2- -  A Câmara reufiir-se-á em sessões ordinárias, extraordinárias ou sole
nes, conforme dispuser o seu Regimento Interno.

§ 38 -  A Câmara Municipal reunir-se-á, extraordinariamente, quando convoca
da pelo Prefeito, pela maioria absoluta de seus Membros, pelo seu Presidente, quando 
houver matéria de interesse relevante e urgente a deliberar.

‘ § 49 -  Na sessão extraordinária, a Câmara Municipal deliberará, exclusiva
mente, sobre a matéria da convocação.

Art. 13 -  As deliberações da Câmara serão tomadas por maioria de votos, 
presente, pelo menos, a maioria de seus Membros, salvo os casos excentuados nas 
Constituições Federal e Estadual, nesta Lei Orgânica e no seu Regimento Interno.

Art. 14 -  A sessão legislativa ordinária não será interrompida sem a delibera
ção sobre o Projeto fie Lei Orçamentária.

Art. 15 -  As sessões da Câmara deverão ser realizadas em recinto destinado 
ao seu funcionamento.

Parágrafo Único -  As sessões solenes poderão ser realizadas fora do recinto 
da Câmara.

Art. 16 -  As sessões serão públicas, salvo deliberação .em contrário de, pelo 
menos, 2/3 (dois terços) dos Vereadores, adotada em razão de motivo relevante..

12



c .
Art. 17 -  As sessões somente poderão ser ab.ertas com a presença de, no 

mfnimo, 113 (um terço) dos Membros da Câmara.
' Parágrafo.Único -  Considerar-se-á presente à sessão o Vereador que as'sinar

o livro de presença, até o início da ordem do dia, participar dos trabalhos de plenário e 
das votações. ,

SEÇÃO II '
. ■ Do Funcionamento da Câmara

Art. 18 -  A Câmara reunir-se-á em sessão preparatória, no dia 1? (primeiro) de 
janeiro do primeiro ano da Legislatura, para a posse do Prefeito, Vice-Prefeito e de seus 
Membros e eleição da Mesa.

§ 1S -  A posse ocorrerá em sessão solene, que se realizará independente
mente de número, sob a presidência do mais votado entre, os presentes.

§ 2® O Vereador que não tomar posse na sessão prevista no Parágrafo an- • 
terior,-deverá fazê-lo dentro do prazo de 15 (qujnze).dias do início do funcionamento 
normal da Câmara, sob pena de perda do mandato, salvo motivo jus.to, aceito pela Câ
mara Municipal.

§ 3e -  Imediatamente, após a posse, os Vereadores reunir-se-ão sob a presi
dência do mais votado dentre os presentes e, havendo maioria absoluta dos Membros 
da Câmara elegerão os componentes da Mesa, que serão, automaticamente, empos
sados.

§ 48 -  Inexistindo número legal, o Vereador mais votado, dentre os presentes, 
permanecerá na presidência e convocará sessões diárias, até que seja eleita a Mesa.

§ 5® -  A eleição da Mesa da Câmara, para o segundo biênio, far-se-á no dia 19 
(primeiro) de janeiro do terceiro ano de cada legislatua, considerando-se, automatica
mente,' empossados os eleitos. • "

§ 69 -  No ato da- posse, e ao término do mandato, os Vereadores deverão fa- ’ 
zer deClaração de seus bens, as quais ficarão arquivadas na Câmara; constando, das 
respectivas atas o seu resumo.

Art. 1 9 - 0  mandato da Mesa será de 02 (dois) anos, vedada a recondução 
para o mesmo cargo na eleição, imediatamente, subseqüente.

Art. 20 -  A Mesa da Câmara se compõe de Presidente, do 1® Secretário e 2e. 
Secretário, os quais se substituirão nesta ordem:

§ 1° -  Na constituição da Mesa, é ass’egurada, tanto quanto possível, a repre
sentação proporcional dos partidos ou de blocos parlamentares que participam da Ca
sa. •

§ 2a - Na ausência dos Membros da Mesa", c Vereador mais votado assumirá 
a presidência.

- § 3‘- -  Qualquer componente da Mesa poderá ser destituído dela, pelo voto. de 
2/3 (dois terços) dos Membros da Câmara, quando faltoso, omisso oú ineficiente no 
desempenho de suas atribuições regimentais, elegendo-se outro Vereador para a com- 
plementação do mandato. .

Art. 21 -  A Câmara Municipal terá comissões permanentes e especiais, cons
tituídas na forma e com as atribuições definidas no Regimento Interno ou no ato de que 
resultar a sua criação. , _
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§ 19 -  Em cada comissão, será assegurada, tanto quanto possível, a repre- 
séntação proporcional dos partidos polfticos ou dos blocos parlamentares que partici
pem da Câmara. . , •

§ 2° -  As comissões, em razão da matéria de sua competência cabe:
. I -  emitir parecer sobre projeto de lei; .

II -  realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;
■llí -  conVocar, por decisão da maioria de seus Membros, Prefeito, Secretários 

Municipais, ou ocupantes de cargos da mesma natureza, para prestar informações so
bre assuntos inerentes às suas atribuições; ■

IV -  receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer 
pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas;

V -  solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;
VI -  apreciar programas de obras e planos e sobre eles emitir parecer;
VII -  exercer, no âmbito de sua competência, a fiscalização dos atos do exe

cutivo e da administração indi/eta; . 1
VIII -  acompanhar, junto à Prefeitura Municipal, a elaboração da proposta or

çamentária, bem como a sua posterior execução; *
§ 3® -  As comissões especiais, criadas por deliberação do plenário, serão 

destinadas ao estudo de assuntos específicos e à representação da Câmara em Con
gresso, solenidades ou outros atos públicos. _

’ § 4e -  As comissões parlamentares de inquérito, que terão podetes de inves
tigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos no Regimento In
terno da Casg, serão criadas pela Câmara Municipal, mediante requerimento de 1/3 

.(um terço) de seus. Membros, para a apuração do fato determinado e por prazo certo, 
sendo suas conclusões, se for o caso, encarginbadas ao Representante do Ministério 
Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.

Art. 22 -  Qualquer entidade da sociedade civil poderá solicitar ao Presidente 
'da Câmara que lhe permita emitir conceitos ou opiniões, junto às comissões, sobre
projetos que nelas se encontrem para estudo.

• » *  . ' . .. . ‘ .

§ 19 -  O Presidente da Câmara, nos casos previsto no caput deste artigo, 
consultará sobre a solicitação, a quem caberá, deliberar, para cuja aprovação se farâ 
necessário o voto de 2/3 (dois terços), no mínimo, dos Membros da Câmara.

§ 29 -  Em caso de aprovação plenária da.solicitação, ó Presidente da comis
são designará dia e hora para o pronunciamento e o seu tempo de duração; que fica in- 
co’rporado ao prazo regimental da comissão. '

Art. 23 -  A Maioria e a Minoria, as representações partidárias e os blocos 
parlamentares terão líder e vice-líder.

' § 19 -  A indicação dos líderes será feita em documento subscrito pelos mem
bros das representações majoritárias, minoritárias, blocos parlamentares ou partidos 
polfticos à Mesa, nas 72 (setenta e duas) horas subsequentes à instalação de cada pe
ríodo legislativo ordinário. ’

§ 29 -  Os Líderes indicarão os respectivos Vice-Lfderes, dando conhecimento 
à.Mesa da Câmara dessa designação. .

Art. 24 -  Além de outras atribuições previstas no Regimento Interno, os Lide
ras indicarão os representantes partidários nas comissões da Câmara. .
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. Parágrafo Único -  Ausente ou impedido o Líder, suas atribuições s.erão exer
cidas pelo Vice-Líder. _ o .

Art. 25 -  À Câmara Municipal, observado o disposto nessa Lei Orgânica com
pete o seu Regimento Interno, dispondo sobre sua organização políüca e provimento de 
cargos de seus serviços e, especialmente, sotrre:

. I -  sua instalação e funcionamento; .
II -  posse de seus Membros; •
III -  eleição da Mesa, sua composição e suas atribuições;
IV -  número de reuniões mensais; , .
V -  comissões;
V i-sessões; •
VII -  deliberações;
VIII -  todo e qualquer assunto de sua administração interna.

Art. 26 -  Por deliberação.da maioria de seus Membros, a Câmara poderá 
convotar o Prefeito, •Secretário Municipal,tinclusive Presidente de Autarquia ou Furtda- 
ção, ou seus respectivos diretores, para, pessoalmente, prestar informações acerca de 
assuntos previamente estabelecidos, importando erri crime de responsabilidade a au
sência sem justificação adequada. ’ "  ................

Parágrafo Único -  Sendo Vereador licenciado, quaisquer das autoridades 
enumeradas no caput deste artigo, o não comparecimento -nas condições menciona
das, caracterizará procedimento incompatível com â dignidade da Câmara, para instau
ração do respectivo processo, na forma da lei federal e conseqüente cassação do 
mandato. ‘

Art. 27 -  As autoridades mencionadas no artigo anterior, a seu pedido, poderá 
comparecer perante a p‘lenário ou qualquer cpmissão da Câmara para expor o assunto 
e discutir projetos de lei ou qualquer outro ato normativo relacionado com o seu serviço 
administrativo. • .

Art. 28 -  A Mesa da Câmara poderá encaminhar por escrito pedidos de infor
mações às autoridades referidas no Art. 26 desta Lei Orgânica, importando crime de 
responsabilidade a recusa ou o não atendimento no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 
a prestação de informação falsa.

Art. 29 -  A Mesa da Câmara Municipal, além de outras atribuições estipuladas 
no Regimento Interno, compete: ‘

I -  propor projeto que criem, transformem e extingam cãrgos, empregos ou 
funções da Câmara Municipal, bem como a fixação do£ respectivos vencimentos, ob
servadas ad determinações legais; .

II -  declarar a perda do mandato de Vereador, de ofício ou por convocação de 
qualquer dos Membros da Câmara, nos casos previstos nesfa Lei Orgânica, assegura
da ampla defesa, nos termos do Regimento Interno;

III -  ptoceder a tomada de contas do Município, quando não apresentadas à 
Câmara Municipal no prazo legal; '

IV -  elaborar e encaminhar ao Prefeito, no prazo que a lei complementar esta
dual definir, após aprovação pelo plenário, a proposta parcial do orçamento da Câmara, 
para ser incluída na proposta geral do Município, prevalecendo, na hipótese da não 
aprovação pelo plenário, a proposta elaborada pela Mesa.
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V -  tomar todas as medidas necessárias à regularidade dos trabalhos legisla-" 
tivos; . . . .

. VI -  propor projetos que fixem a remuneração do-Prefeito, do Vue-Prefetto e 
dos Vereadores, observados os preceitos legais; .

VII -  promulgar a Lei Orgânica e suas emendas;
VIII -  apresentar projetos de lei dispondo sobre a abertura de créditos espe

ciais, através do aproveitamento total ou parcial das consignações orçamentárias da 
Câmara; •
. IX -  representar, junto ao executivo, sobre necessidades de economia inter

na;
X -  contratar, na forma da lei, por tempo determinado, para atender necessi

dade temporária do excepcional interesse público;
XI -  requisitar, por solicitação de qualquer Vereador, informações e cópias 

autenticadas de documentos referente.s às dpspesas realizadas por órgão e entidades 
da administração direta, indireta ou fundacional, do Município e de sua Mesa Diretora.

Pafágrafo Único -  A Mesa decidirá sempre por maioria de seus Membros.
Art. 30 -  Compete ao Presidente da Câmara, além de outras atribuições esti

puladas no Regimento interno;
I -  representar a Câmara em juízo e fora dele;

. II -  dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos da 
Cârnara, fazendo lavrar os atos pertinentes à área de gestão;

III -  interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno;
. IV -  promulgar as Resoluções e os Decretos Legislativos; .

V -  promulgar as leis com sanação tácita ou cujo veto tenha sido rejeitado 
‘pelo plenário e não hajam sido promulgadas pelo Prefeito; *

VI -  fazer publicar os atos da Mesa, as resoluções, decreto legislativo e as 
leis por éle promulgadas; . '

VII -  autorizar as despesas da Câmara;
VIII -  representar, por deòisão dc Câmara, sobre a inconstitucionalidade de lei 

ou ato municipal; ! '
IX -  solicitar, por decisão da Maioria absoluta da Câmara, a intervenção no 

Município nos easos admitidos pelas Constituições Federal e Estadual;
X -  manter a ordem no recinto da Câmara, podendo solicitar a força necessá

ria para esse fim;
XÍ -  encaminhar, para perecer prévio, a prestação de contas do Município e ' 

da Mesa Diretora da Câmara, ao Tribunal de Contas do Estado;
XII -  declarar extinto o mandato do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereado

res, nos casos previstos em lei;
XIII -  apresentar ao plenário, até o dia 20 (vinte) de cada mês, o balanço rela

tivo aos recursos recebidos e às despesas reakzadas no mês anterior;
XIV -  requisitar o numerário destinado às despesas da Câmara;
XV -  exercer, em substituição, a chefia do Executivo Municipal nos casos 

previstos em lei; •
XVI -  designar comissões especiais nos termos regimentais, observadas as 

indicações partidárias; . .
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XVII -  mandar prestar informações por escrito e expedir certidões requeridas 
para a defesa dos direitos e esclarecimentos de situações;

XVIII -  realizár audiências públicas;
Art. 3 1 - 0  Presidente da Câmara, ou a quem o substituir, somente manifesta

rá o seu voto nag seguintes hipóteses:
• I -  Eleição da Mesa Diretora; •

II -  quando a matéria exigir, para a sua aprovação, o voto favorável de 2/3 
(dois terços) ou de maioria absorta dos Membros da Câmara;

III -  quando ocorrer empate em qualquer votação do plenário.
Art. 32 -  Ao 19 Secretário, além das atribuições contidas no Regimento Inter

no, compete:
I -  substituir o Presidente da Câmara, em suas ausências, impedimento ou li

cenças;
I I.-  promulgar e fazer publicar, obrigatoriamente, as Resoluções ,e os Deere-, 

tos Legislativos', sempre que-o Presidente, ainda que se ache em exercício, deixar de 
fazê-lo, no prazo estabelecido; . . .

III -  promulgar e fazer publicar, obrigatoriamente, as leis quando o Prefeitp 
Municipal e o Presidente da Câmara, sucessivamente, tenham deixado de fazê-lo, sob 
pena de perda de mandato de membro da Mesa;

IV -  redigir as atas das sessões secretas e das reuniões da ■Mesa;
V -  acompanhar e supervisionar a redação das atas das demais sessões e 

proceder às suas leituras;
‘ VI -  fazer as chamadas dos vereadores;

' VII -  registrar, em livro prórpio, os procedimentos firmados na aplicação do 
Regimento Interno, • ° .

VIII -  fazer a inscrição dos oradores na pauta dos trabalhos.
Art. 33 -  É da'competência do 29 Secretário, além das enumeradas no Regi

mento Interno, substituir o 15'Secretário e, na ausência dele, o Presidente.

’ ■ ,  SEÇÃO III
• Das Atribuições da Câmara

Art. 34 -  Compete.à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar so- 
•bre as matérias de competência do “Município, especialmente no que se refere ao se
guinte: •

I -  instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como apiicar aa 
suas.rendas; .

I! -  autorizar isenção e anistias fiscais e as remissões de dívidas;
* !>l -  votar o orçamento anual e plurianual de Investimentos, bem como autori

zar a abertura de créditos suplementares e especiais;
IV — deliberar sobre obtenção e concessão de empréstimos e operações de ’ 

créditos, bem como a forma e os meios de pagamento;
V -  autorizar a concessão de auxilio e subvenções;
VI -  autorizar a concessão de serviços públicos;
VII -  autorizar a concessão de direito real de uso de bens municipais;
Vilí -  autorizar a concessão administrativa de uso’ de bens municipais;
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. IX -  autorizar a alienação, cessão e arrendamento de bens imóveis do Muni
cípio; • • .

, X -  autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando, se tratar de doação 
serp encargos; * .

. XI -  criar, transformar 8 extinguir cargos, empregos e funções públicas e íixar 
os respectivos vencimentos. •

XII -  criar, estruturar e conferir as atribuições a secretários de órgãos da ad
ministração pública;

XIII -  aprovar o plano diretor de desenvolvimento integrado;
XIV -  autorizar convênios com entidades públicas ou particulares e consórcio 

com outros .Municípios;
XV -  delimitar o perímetro urbano;
XVI -  autorizar a alteração da denominação de próprios, vias e logradouros

públicos;
XVII -  estabelecer jiormas urbanísticas, particularmente as relativas ao zo- 

neamento e ioteamento; , ■ * ' •
/ V I I I . -  assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação fe

deral e a estadual, notadamente, no que diz respeito: .
a) à saúde, à assistência pública e à proteção e garantia das pessoas porta

doras de deficiência;
# B) à proteção de documentos, obras e outros bens de valor histórico, artístico’ 

e cultural, como os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológi
cos do Município;

c) a impeòir a evasão, destruição e descaracterização de obras de arte.e ou
tros bens de valor histórico, artístico e cultural do Mu.nicípio;

d) à abertura de meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;
e) à proteção do meio ambiente e ao combate à poluição;

• f) ao incentivo à indústria e ao comércio; ’
g) à criação de distritos industriais; . '
h) ao fomento da produção agropècuária e à organização do abastecimentQ 

alimentar;. t •
i) à promoção de programas de construção de moradias, melhorando as con

dições habitacionais e de saneamento' básico; .
j) ao combate às causas da pobreza e aos fatores de marginalização, promo

vendo a integração‘social dos setores desfavorecidos;
’ I) ao registro, ao acompanhamento e à fiscalização das concessões de pes

quisa e a exploração dos recursos hídricos e minerais em seu território;
m) ao estabelecimento e à implantação da política de educação pará o trânsi

to; ’ #
n) à cooperação com a União e o Estado, tendo em vista o equilíbrio do de

senvolvimento e do bem-estar, atendidas às- normas fixadas em lei complementar fede
ral;

o) ao uso e ao armazenamento dos agrotóxicos, seus componentes e afins;
. p) às políticas públicas do Município; •

XIX -  guarda municipal destinada a proteger bens, serviços e instalação do 
Município; ,



XX -  ordenamento, parcelamento, uso e ocupação do solo urbano;
XXI -  organização e proteção de serviços públicos.
Art. 35 -  Compete à Câmara Municipal, privativamente, entre outras, as se

guintes atribuições-: . '
I -  eleger sua Mesa Diretora, bem como elestiuf-la na forma desta Lei Orgâni

ca e do Regimento Interno; '
II -  elaborar o seu Regimento Interno; .

' III -  organizar os serviços administrativos interno e promover os cargos res
pectivos; , •

IV -  propor a criação ou a extinção dos cargos dos serviços administrativos 
interno e a fixação dos respectivos vencimentos; ' •

V -  conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e ao Vereador para afasta
mento do cargo;

VI -  autorizar o Prefeito a ausentar-se do Município, por mais de 15 (quinze) 
dias; . , . . .

Vfl -  tomar e julgar as contas do Prefeito, deliberando sobre o parecer do T ri- ' 
bunal de Contas dó Estado, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias do seu recebi
mento, observados os seguintes preceitos; _

a) o parecer do Tribunal somente deixará de prevalecer por decisão de 2/3 
(dois terços) dos Membros da Câmara;

b) decorrido o prazo de sessenta (60) dias, sem deliberação pela Câmara, as 
contas serão consideradas aprovadas ou rejeitadas, de acordo com a conclusão do pa
recer do Tribunal de contas;

c) rejeitadas as contas serão estas, imediatamente, remetidas ao Ministério 
Público para os fins de direito; ' '

VIII -  decretar a- perda do mandato do Prefeito e dos Vereadores nos casos 
indicados na Constituição Federal, nesta Lei Orgânica e na legislação aplicável à espé
cie; • .

IX -  autorizar è realização de empréstimos, operação ou acordo externo de 
qualquer natureza, cte interesse do Municfpio; .

X -  proceder à tomada de contas do Município através de comissão especial 
quando não apresentadas à Câmara, dentro de sessenta (60) dias após a abertura da 
sessão legislativa; .

XI -  deliberar gobre convênio, acordo ou qualquer outros instrumento celebra
do pelo Município com a União, o Estado, outra pessoa jurídica de direito público interno 
ou ersíidadss assistenciais culturais; • ,

XII -  estabelecer e mudar, temporariamente, o locai de suas reuniões;
. XIII -  convocar o Prefeito, Secretário Municipal, inclusive presidente de Autar

quia ou Fundação, ou seus respectivos diretores para prestarem esclarecimentos, 
apfazasido dia ® hora para o comparecimenio; •

XSV -  deliberar sobre o adiamento ou suspensão de suas reuniões;
■ "XV -  criar comissões especiais de inquérito sobre ato determinado e prazfo 

rarte, qus ss incluam na competência da Câmara Municipal, mediante requerimento de, 
pslo m eros, um terço (113) de seus Membros; _

XV! -  conceder título de cidadão honorário ou conferir homenagem a pessoas
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que, reconhecidamente, tenham prestado relevantes'serviços áo Município ou nele se 
destacado pela atuação exemplar na vida pública e particular, mediante proposta, pelo ■ 
voto de 2/3 (dois terços) dos Membros da Câmara;

XVII -  solicitar a intervenção do Estado no Município;
'  XVIII -  julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores rjos casos dè sua 

competência, consoante disposto em lei federal; •
XIX -  fiscaliar e controlar os atos do Poder Executivo, inclusive os da admi

nistração indireta e fuhdacional;
XX -  fixar, em cada legislatura, para a subseqüente, a remuneração do Pre

feito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, observado o qae dispõem os artigos 37, XI, 
150, II, 153, III e 153, § 2-, I, da Constituição Federal;

XXI -  exercer, com o auxílio do Tribunal de Contas, a fiscalização financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial do Município;

■ . XXII -  sugtar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder • 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

XXIII -  representar ao Procurador Geral da Jifstiça’  mediante a aprováção de 
2/3 (dois terços) dos seus Membros, contra o Prefeito, o Vice-Prefeito, Secfetários Mu
nicipais ou ocupantes de cargo da mesma natureza, pela prática de crime contra a ad
ministração pública que tiver conhecimento;

XXIV -  dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, conhecer de sua renúncia e 
afastá-lo, definitivamente, do cargo, nos termos previstos em lei;

XXV -  solicitar ao Prefeito informações sobre assuntos referentes a adminis
tração; - • .

XXVI -  autorizar referendo e convocar plebiscito;
XXVII -  decidir sobre a perda de' mandato do Vereador, por voto secreto e 

maioria absoluta, nas hipóteses previstas nesta Lei Orgânica;
§ 1e -  É.fixado em trintp (30) dias, prorrog‘áveis por igual perlòdo, desde que 

solicitado e, devidamente justificado, o prazo para que os responsáveis pelos órgãos 
dá administração direta e indireta do Município prestem as informações e encaminhem 
os documentos sequisitados pela Camara Municipal, na forma desta Lei Orgânica.

§ 29 -  O não atendimento no prazo estipulado no parágrafo anterior, faculta ao 
Presidente da Câmara solicitar, na conformidade da legislação vigente e sem prejuízo 
do disposto no A’rt. 26 e seu respectivo parágrafo único, a intervenção do Poder Judi
ciário, a fim de fazer cumprir a legislação, compelindo ,a autoridade ao cumprimento da 
convocação. *

' ■ SEÇÃO IV .
Dos Vereadores '

Art. 36 -  Os Vereadores gozam de inviolabilidade por suas opiniões, palavras 
e votos no exercício do mandato e na circunscrição do Município. .

Art. 37 -  Os Vereadores náo serão obrigados a testemunhar, perante a Câ
mara, sobre informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, 
nem sobre as pessoas que lhe confiaram e deles receberam informações.

Art. 38 -  É vedado ao Vereador:
• I -  desde a expedição do diploma: . ■

aj firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, ■
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empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de servi
ços públicos, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;

. b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de 
que seja demitido “ad'nutum” , nas entidades constantes da alfnea anterior;

II -  desde a posse:, .
a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de favor decor

rente de contrato celebrado cóm pessoa jurfdica de direito público, ou nela exercer fun
ção remunerada; . ■

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissfveis “ad nutum” nas entida
des referidas no Inciso I, alínea “a” :-

c) patrocinar causa em que sejam interessadas qualquer das entidades de 
que trata a alínea “a" do Inciso I;

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo;
Art, 39 -  Perderá o mandato, o Vereador: . .
I -  que infrigir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;
II -  cujo procedimento f.or declarado incompatível com o decoro parlamentar;
III -  que deixar de comparecer, em cada s.essão legislativa, a terça parte das . 

sessões ordinárias da Câmara, salvo licença ou missão oficial autorizada;
IV -  que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
V -  quando o decretar â Justiça Eleitoral, nos casos previstos nas Constitui

ções Federal e Estadual, na legislação pertinente e na presente Lei Orgânica.
VI -  que sofrer condenação criminal com sentença transitada em julgado;
VII -  que utilizar-se do mandato "para a prática de corrupção óu improbilidade 

administrativa;
VIII -  que fesidir fora da circunscrição do Município;
IX -  que deixar de tomar posse, sem motivo justificado, dentro do prazo esta

belecido nesta Lei Orgânica.- *

§ 19 -  Além dos casos definidos no Regimento Interno; considerar-se-á in
compatível com o decoro parlamentar o abuso das prerrogativas asseguradas ao Ve
reador ou a percepção de vantagens indevidas.

§ 2- -  Nos casos dos Incisos I, Jl e IV deste artigo, a perda do mandato será 
deqidida e declafada, por voto secreto e maioria absoluta, mediante provocação da Me
sa Diretora ou de partido político representado na Câmara, assegurada ampla defesa.

§ 39 -  Nòs casos prfevistos nos Incisos lll, a V e VII, VIII e IX, a perda será 
declarada pela Mesa da Câmara, de ofício ou mediante prpvocação de qualquer de 
seus Membros, ou de partido político representado na Casa, assegurada a ampla defe
sa. ' ’ .

§ 49 -  Extingue-se o mandato e assim será declarado pelo Presidente da Câ
mara, quando ocorrer falecimento ou renúncia por escrito do Vereador.

Art. 4 0 - 0  Vereador poderá licenciar-se: ’
I -  por motivo de doença;
II -  para tratar, serq remuneração, de interesse particular, desde que, neste 

caso, o afastamento não ultrapasse 120 (cento e vinte) dias por sessão legislativa;
§ 19 -  Não perderá o mandato o Vereador:
I -  investido nó cargo de Ministro do Estadò, Governador de Território, Se
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cretário de Estado, do Distrito •Federal, de Território, do Município ou desempenhando 
com prévia licença-da Câmara, missãd temporária de caráter diplomático ou cultural;

II -  licenciado, pèla Câmara nas hipóteses dos Incisos I e II deste artigo.
§’ 2- -  O Vereador investido nos cargos públicos de que se preocupa o § 19* 

deste artigo, será considerado, automaticamente, licenciado, podendo optar pela remu
neração do mandato. ‘

§ 39 -  O aíastamento para o desempenho de missões temporárias de caráter 
diplomático, cultural, não implica na suspensão da remuneração do mandato.

• § 49 -  A licença para tratar de interesse particular não será inferior a 30 (trinta) 
dias e o Vereador não poderá reassumir o exercício do mandato antes do término da li
cença. •

§ 59 -  Independentemente de requerimento, considerar-se-á como licença 
sem remuneração, o não comparecimento às reuniõs de Vereador privado, tempora
riamente, de sua liberdade em virtude de processo criminai em curso.

, § 6S -  O 'Suplemente será convocado, pelo Presidehte da Câmara, nos, casos 
de vaga, de investidura ém funções previstas neste artigo ou de licença superior a 120 
(cento e vinte) dias. • *

§ 7- -  Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição para preen
chê-la, se faltarem mais de 15 (quinze) meses para o término do mandato.

§ 8g -  O Suplente convocado deverá tomar posse no prazo de até 15 (quinze) 
dias, contados da data da convocação, salvo justo motivo aceito pela Câmara, quando 
se prorrogará o prazo.

§ 99 -  Enquanto não for preenchida a vaga a que se refere o § anterior, cal- 
cular-se-á o quorum em função dos Vereadores remanescentes.

SEÇÃO V
, _ J Do Processo Legislativo * .

Art. 4 1 - 0  processo legislativo compreende a elaborâção de: •"
. ' l — emendas à Lei Orgânica Municipal; . '

II -  leis complementares;
III -  ieis ordinárias; •

• IV .- leis delegadas; •
V -  decretos legislativos;
VI -  resoluções; ‘ •
VII -  medidas provisórias. •
Art. 42 -  A Lei Orgânica Municipal poderá se emendada mediante proposta:
I -  de um terço (1 /3), no mínimo, dós Membros da Câmara Municipal;
II -  do Prefeito Municipal;
lil -  de iniciativa popular, subscrita por, no mínimo, 5% (cinco por cento) do 

eleitorado municipal, de cujo percentual deverá computar-se, pelo menos, 5% (cinco 
por cento) do eleitorado de cada distrito;

§ 19 -  A proposta será discutida e votada em dois turnos, com interstícios mí
nimos de 10 (dez) dias e aprovada por 2/3 (dois terços) dos Membros da Câmara Mu
nicipal. . .
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. § 2°- -  A emenda à Lei Orgânica Municipal será promulgada pela Mesa da 
Câmara com o  respectivo número de ordem.

§ 39 -  A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência de estado de 
defesa, estado de sftio ou de intervenção no Município. . ,

• § 49 -  A matéria constante de emenda rejeitada ou havida por prejudicada, 
não poderá ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.

Art. 43 -  A iniciativa* das leis complementares e ordinárics cabe a qualquer 
Vereador ou Comissão da Câmara, ao Prefeito e ao cidadão, na forma e nos casos 
previstos nesta Lei Orgânica. . •

§ 19 -  A iniciativa popular de projeto de lei de interesse especifico do Municí
pio, da cidade, de distrito ou de bairros, será exercida através de manifestação expres
sa, subscrita, no mfnimo, por 5% (cinco por cento) do eleitorado municipal, com seus 
respectivos nomes completos, endereços e dados identificadores dos seus títulos elei
torais; respondendo civil e criminalmente, pelas informações contidas nas propostas, 
os subscritores desta. . . _ ;  •

. § 2® -  O disposto no parágrafo anterior, aplica-se as propostas de emendas 
populares à Lei Orgânica Municipal.

ák Art. 44 -  As leis complementares somente serão aprovadas, se obtiverem 
maioria absoluta dos votos dos Membros da Câmara Municipal, observados os demais 
termos de votação das leis ordinánas.

#  Parágrafo i q -  Serão leis complementares, dentre outras, previstas nesta Lei _ 
Orgânica:

I -  o código triburário do município;
II -  código de obrâs ou edificações;
III -  plano diretor de desenvolvimento integrado;

. IV -  código de posturas; ' •
V -  leis instituidoras deo regime jurídico único dos servidores municipais e seu 

respectivo estatuto; '
VI -  lei orgânica instituidora da guarda municipal;

0 VII -  lei de criação e extinção de cargos; funções ou empregos públicos, na 
adminretração direta e autárquica, fixação ou aumento de sua remuneração;

VIII -  código de zoneamento;
IX -  código de parcelamento do solo;
X -  direitos suplementares de uso e ocupação^o solo;.
XI -  concessão de serviços públicos;
XII -  doncessão de direito real.de uso;
XIII -  alienação de bens imóveis; .
XIV -  aquisição de bens imóveis por doação com encargos;
XV -  autorização para obtenção de empréstimos de entidades financeiras pri

vadas;
XVI -  criação, estruturação e atribuições -das Secretarias Municipais, de ór

gãos e de entidades da administração pública;
§ 2® -  As leis previstas nos Incisos XI e XV do § anterior, exigem, para a sua 

aprovação, o voto favorável de 2/3 (dois terços) dos Membros da Câmara.
■ y  Art. 45 -  São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre:

I -  criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públi;
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cos na administração direta e autárquica, fixação ou aumento de sua remuneração;
II -  servidores públicos, seu segime jurídico, provimento de cargos, estabilida

de e aposentadoria; _ • '
III -  criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da Adminis

tração Pública; _ '
IV -  matéria orçamentária e a que autoriza a abertura de créditos ou conceda 

auxílio, prêmios e subvenções;
• Parágrafo Único -  Não será admitido aumento da despesa prevista nos pro

jetos de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal, ressalvado o disposto no Inciso IV, 
primeira parte. _ • .

Art. 46 -  É da competência exclusiva da Mesa da Câmara a iniciativa das leis 
que disponham sobre:

I -  Autorização para abertura de crédito especial, através do aproveitamento 
total, ou parcial das tonsignações orçamentárias da Câmara; ■ , .

II -  organização dos serviços administrativos da Câmara, criação, transfor
mação ou extinção de seus cargos, empregoá e funções e fixação da respectiva remu
neração. ■_ . • v

Parágrafo Único -  Nos projetos de competência exclusiva da Mesa da Câma
ra não serão admitidos emendas que aumentem a despesa prevista.

Art. 4 7 - 0  Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação do projçto de 
sua iniciativa, considerados relevantes, os quais deverão ser apreciados no prá’zo de 
45 (quarenta e cinco) dias, contados da data em que foi feita a solicitação.

§ 19 -  Decorrido o prazo fixado no caput deste artigo, sem deliberação, o pro
jeto çerá, obrigatoriamente, incluído na ordem do dia com ou sem parecer, sobrestando- 
se as demais proposições, p"ara que se ultime sua votação.

§ 29 -  Os prazos do § 1g deste artigo não correrão nos períodos de recesso 
da Câmara Municipal, nem se aplicam aos projetos de codificação. .

Art. 48 -  Aprovado o projeto de lei será este enviado ao Prefeito, que, aquies- 
cendo, o sancionará. * •

>. § 1? -  Considerando o Prefeito o projeto, no todo ou em parte, inconsXitnclonal 
ou contrário ao interesse público|veta-lo-á, total ou parcialmente no prazo'de 15 (quin
ze) dias úteis, contados cja data do recebimento e comunicará, dentro de 48 (quarenta e 
oitb) horas ao Presidente da Câmara, os motivos do veto. '

§ 29 -  0  veto parcial somente^brangerá texto integral de artigo, de parágrafo, 
de inciso ou de alínea. *

§ 39 -  Decorrido o prazo de que trata o § 19 deste artigo, o silêncio do Prefeito 
importará sanção. . ’ .

§ 49 -  O veto e os seus motivos serão publicadgs no órgão oficial, no prazo 
previsto no § 19 deste artigo.

• § 59 -  O veto será apreciado pela Câmara dentro de 3.0 (trinta) dias, a contar
do seu recebimento, em uma só discussão e votação, com ou sem parecer, só poden
do ser rejetiado pelo voto da maioria absoluta dos Membros da Câmara, em escrutínio 
secreto, não correndo prazo durante o fecesso legislativo.

> § 69 -  Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação, ao 
Prefeito. . ■

§ 7- -  Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 59.deste artigo, o



veto será' colocado na ordem do dia'da reunião imediata, sobrestando as demais pro
posições até a sua votaçáò final. '

§ 89 - 'N o s  casos dos §§ 39, 59 e 69, se o projeto'da jei não for promulgado 
dentro de 48 (quarenta e oito) horas, pelo Prefeito, o Presidente da Câmara Municipal 
fará a sua promulgação.

_.... § 99 -  Na apreciação do veto, não poderá a Câmara Municipal introduzir qual
quer modificação no texto vetado é nem cabe ao Prefeito do Município retirá-lo.

Art. 49 -  As leis delegadas serão elaboradas pelo Prefeito, que deverá solici
tar a delegação à Câmara Municipal. .

' § 19 -  Os atos de competência privativa da Câmara, a matéria reservada à lei 
complementar e os planos plurianuais e orçamentos não serão objeto de delegação.

§ 2® -  A delegação ao Prefeito será efetuada sob a forma de Resolução, que 
especificará o seu conteúdo e os termos de seu exercício.

§ 39 -  A Resolução poderá determinar a apreciação do projetq pela Câmara 
quç a fará em votação única, vedada a apresentação de emenda. .

Art. 50 -  A rgsolução destina-se a regular matéria polltico-administrativa da 
Câmara, de sua competência exclusiva, não dependendo de sanção ou veto do Pre
feito Municipal.

Art. 5T -  A tramitação do processo legislativo das resoluções e dos decretos 
legislativos dar-se-á conforme determinar o Regimento Interno da Câmara, observado, 
no que couber, o disposto nesta Lei Orgânica.

Art. 5 2 - 0  Prefeito Municipal, em caso de calamidade pública, poderá adotar 
medida provisória com força de lei, para a abertura de crédito extraordinário, devendo 
submetê-la, dê imediato, à Câmara Municipal, que, estando em recesso, será convoda- 
da, ex.traordináriamente, para se reunir no prazo de 5 (cinco) dias. ,

Parágrafo Único -  A medida provisória perderá a eficácia, dede a edição, se 
não for convertida em lei no prazo de 30 (trinta) dias, a partir de sua publicação, deven
do a Câmara Muncipal disciplinar as relaçõs jurídicas dela decorrente. •

Art. 53 -  A remuneração do Pr.efeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores será 
fixada, pela Câmara Municipal, no último ano de câda legi.slatura para o subsequente, 
nos 60 (sessenta) dias que antecederem as eleições, observados os princípios das 
Constituições Federal e Estadual e os critérios estabelecidos por lei complementar mu
nicipal. , •

Art. 54 -  A matéria constante de projeto da lei rejeitado, somente poderá 
constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da 
maioria absoluta dos Membros da Câmara.

• SEÇÃO VI
Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária.

Art. 55 -  A fiscalização contábil, financeira e orçamentária do Município será 
exercida pela Câmara Municipal, mediante controle externo péb sistema de controle do 
executivo instiuído em lei.

§ 19 -  A fiscalização mencionada neste artigo incidirá sobre os aspctos da le
galidade, legitimidade, eficácia, eficiência, economicidade, aplicação das subvenções e 
renúncia dè receitas.
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• § 29 -  É obrigatória a prestação de contas por qúalquer pessoa físisa ou jurí
dica qufe utilize, arrecade, guarde, gerencie, ou que, por qualquer forma, administre-di- 
nheiro, .bens e valores públicos pelos quais o município responda, ou em nome deste, 
assuma obrigações de natureza pecuniária. • _ .

. § 3e -  O controle externo da Câmara será exercido com o auxílio" do Tribunal 
de Contas do Estado e compreendsrá a apreciação das contas do Prefeito e da Mesa 
da Câmara, o acomparihgmento das atividades financeiras e orçamentárias do Municí
pio, o desempenho das funções de autoria financeira e orçamentária, bem como o jul
gamento das contas dos administradores e demais responsáveis por bens e valores 
públicos. .

, § 4S -  As contas do Prefeito e da Câmara Municipal, prestadas anualmente,
serão julgadas pela Câmara dentro de 60 (sessenta) dias após o recebimento do pare
cer prévio do Tribunal de Contas, considerando-se julgadas, nos termos da conclusão 
deste parecer, se .não houver fleliberação dentro deste prazo. .

§ 5° - . 0  parecer prévio, èmitido pelo Tribunal de Contas sobce as contas que
o Prefeito, e a Mesa Diretora da CâmaraMunicipal, devam anualmente, prestar, só dei
xará de prevalecer por decisão de 2/3 (dois terços) dos Membros da Câmara Munici
pal, que sobre ele deverão pronunciar-se, no prazo de 60 (sessenta) dias após o seu 
recebimento;

§■ 6® -  As contas relativas à aplicação de recursos transferidos pela União e' 
Estado, serão prestadas na forma da legislação federal e estadual em vigor, podendo o 
Município suplementar estas contas, sem prejuízo da sua inclusão na prestação anual 
de contas. ' _

Art. 5 6 - 0  Executivo manterá sistema de controle interno, a fim de:
I -  criar condições indispensáveis para ássegurar eficácia ao controle externo 

e regularidade à realização da receita e despesa;
• II -  acompanhar as execuções de programas de trabalho e do orçamento;-

II! -  avaliar os resultados alcançados pèlos administradores;
IV -  verificar a execução dos contratos.
Art. 57 -  As contas do Município, lopo após a sua apreciação pela Câmara 

Municipal, ficarão, durante 60 (sessenta) dias, à disposição de qualquer cidadão resi
dente ou domiciliado no Município, associação ou entidade de classe, para exame e 
apreciação, os quais poderão questionar-lhes a tegitimidade nos termos da lei.

A rt 5 8 - 0  controle externo exercido pela Câmara Municipal, com o auxilio do 
Tribunal'de Contas do Estado, também compreenderá: '

I -  a fiscalização de quaisquer recursos repassados pela União, mediante 
convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres ao Município;

II - 'o  julgamento, em caráter originário, das contas relativas à aplicação dos 
recursos recebidos peto Município por parte do Estado;

'"<11 -  a emissão dos pareceres prévios nas contas da Prefeitura e da Mesa Di
retora da Câmara Municipal, até ó último dia útil do mês de dezembro de cada ano;

IV -  o encaminhamento à Câmara Municipal e ao Prefeito de parecer elabora
do sobre as contas, sugerindo as medidas convenientes para a apreciação final p.ela 
Câmara dos-Vereadores;

V -  a fiscalização dos atos que importam em nomear, contratar, admitir, apo
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sentar, dispensar, demitir, transferir, atribuir ou suprimir vantagens de qualquer espécie 
ou exonerar servidor público, estatutário ou não, contratar qbras e serviços, na admi
nistração pública direta e indireta, incluídàs as fundações e sociedades instituídas ou 
mantidas pelo Poder Público Municipal. *

CAPÍTULO II '
, ‘ Do Poder Executivo .

Art. 5 9 - 0  Poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito, com funções 
políticas, executivas e administrativas, auxiliado pélos Secretários Municipais.

Art. 60 -  A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito será feita mediante sufrágio 
direto, secreto e universal, simultaneamente realizado, até 90 (noventa) dias antes do 
término do mandato dos seus antecessores, com mandato de 04 (quatro) anos, sendo 
a posse dos eleitos no dia 1® de janeiro do ano subseqüente, em sess"o da Câmara 
Municipal, prestando, nessa oportunidade, o juramento previsto nesta Lei Orgânica. .

' § T2 -  A êleição do Prefeito importará a do Vice com ele registrado, vedada a 
eleição para o período subseqüente. _ .

§ 2° -  Será considerado Prefeito o candidato que, registrado por partido políti
co, obtiver a maioria simples de votos, não computados os em brancos é os nulos.

§ 39 -  Se, decorridos dez dias da data fixada para a posse, o Prefeito ou Vice- 
Prefeito, salvo motivo de força maior, não tiver assumido o cargo,- este será declarado 
vago pela Câmara Municipal.

Art. 6 1 - 0  Prefeito será substituído, no caso de impedimento ou ausência do 
Município por mais de 15 (quinze) dias e sucedido, no de vaga, pelo Vice-Prefeito, na 
forma que a lei estabelecer.

§ 12 -  O Vice-Prefeito não poderá se recysar a substituir o Prefeito, sob pena 
de extinção do mandato.

§ 29 -  O Vice-Prefeito, além de outras atribuiçõs que lhe forem conferidas por 
lei, auxiliará o Prefeito, sempre que por eie for convocado para missões especiais.

,Art. 62 -  Em caso de impedimento ou ausência do Município, do Prefeito e do 
Vice-Prefeito, por mais de 15 (quinze) dias, ou vacância dos seus cargos, assumirá o 
exercício do Governo Municipal o Presidente da Câmara Municipal.

Parágrafo 19 -  O presidente da Câmara recusando-se por qualquer motivo, a 
assumir o cargo de Prefeito, renunciará, incorrtinenti, à sua função de dirigente (do le
gislativo, ensejando, assim, a eleição de outro membro para ocupar, como Presidente 
da Câmara, a chefia do Poder Executivo. • o

§ 29 -  Vagando os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito do Município, far-se-á 
eleição 90 (noventa) dias de aberta a última vaga. .

§ 39 -  Ocorrendo a vaga no penúltimo ano do período governamental, a elei
ção *para qualquer dos cargos será 30 (trinta) dias depois da data da última vagà pela 
Câmara Municipal, na forma da lei.

§ 49 -  Se a vaga ocorrer nos últimos 12 (doze) meses de quadriênio o período’ 
governamental será completado de acôrdo com o disposto no caput deste artigo.

§' 59 -  Em qualquer dos casos, o sucessor exercerá o cargo pelo prazo que 
faltar para completar o quadriênio.

A rt 6 3 - 0  Prefeito e o Vice-Prefeito deverão estar desincompaübiiizauos no
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ato de posse e fâzer declaração pública de bens no início e no término doxnandato, as 
quais ficarão arquivadas na Câmara Municipal, constando das respectivas atas o seu 
resumo. • * _

Art. 64— O Prefeito e o Vice-Prefeito não poderão, sem licença da Câmara 
Municipal, ausentar-se do Município por maistíe 15 (quinze) dias, sob pena de perda do 
cargo. •

§ 19 -  Perderá o mandato o Prefeito que assumir outro cargo ou função na 
administração pública, direta, indireta ou fundacional, ressalvada a hipótese de posse 
em virtude de concurso público. .

§ 29 -  A renúncia do Prefeito, tornar-se-á efetiva com o recebimento e leitura 
da respectiva mensagem, em plenário da Câmara Municipal.

Art. 6 5 - 0  Prefeito não poderá, desde a expedição do diploma:
I -  aceitar ou exercer cargo, função ou emprego público da União, do Estado 

ou Município, bem como de suas entidaties descentralizadas; •
' II -  firmar ou manter contrato com o Município, com suas entidades descen

tralizadas ou com-pessoas que rêalizem serviços ou obras municipais, salvo se con
trato obedecera cláusulas uniformes; ■ .

III -  aceitar ou exercer, concomitantemente, outro mandato eletivo;
IV -  patrocinar causas contra o Município ou suas entidades descentraliza

das; .
V -  residir fora da circunscrição do Município.
Art. 6 6 - 0  julgamento do Prefeito dar-se-á perante o Tribunal de Justiça, res

salvados os delitos praticados contra a União.
Art. 6 7 - 0  Prefeito poderá licenciar-se: ,

• I -  quando a serviço ou em missão de representação do Município, devendo, 
entretanto, observar o disposto no artigo anterior, desta Lei Orgânica;

II -  qGando impossibilitado no exercício do cargo, por motivo de doença, devi
damente comprovada; .

Parágrafo Único -  Nos casos cüeste artigo, o Prefeito licenciado terá direito a 
remuneração integral. . ‘

SEÇÃO II
. ' Das Atribuições do Prefeito .

Art. 68 -  Ao Prefeito, como chefe da administração, compete dar cumprimento 
às deliberações da Câmara, dirigir, fiscalizar e defender os interesses do Município, 
bem como adotar de acorod com a lei, todas as medidas administrativas de utilidade 
pública, sem exceder as verbas orçamentárias.

Art. 69 -  Compete privativamente ao Prefeito do Município:
I -  representar o Município perante o governo da União, do Estado de Per

nambuco e demais unidades da federaçãç, bem como em suas relações jurídicas, polí
ticas e administrativas;

II -  exercer, com o auxílio dos Secretários do Município, a direção superior da 
administração municipal;

III -  iniciar o processo legislativo segundo as formas e disposições legais;
IV. -  sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decre- . 

tos, e regulamentos para a sua fiel execução; .



• '  V -  vetar projetos de lei, total ou parcialmente; •
• VI -  exercer o poder hierárquico e disciplinar sobre todos os servidores do 

executivo, nos termos da lei; • .
, VII -  nomear e exonerar, livremente, os Secretários do Município;

VIII -  prover os cargos públicos, na forma da lei;
l*X nomear e exonerar dirigentes e autarquias e fundações mantidas pelò . 

Município;
X -  nomear e exonerar o Sut>Prefeíto dos Distritos Municipais;
XI -  prestar, anualmente, à Câmara Municipal, até 60 (sessenta) dias da 

■ abertura da sessção legislativa, as contas referentes ao exercfcio anterior; •
XII -  enviar à Câmara o plano plurianual, o projeto de lei de diretrizes orça

mentárias e a proposta de orçamento nos prazos assinalados por esta Lei Orgânica, 
inclusive de suas autarquias;

• XIII -  comparecerá Câmara, por ocasiãb da abertura da sessão legislativa, 
para expor a situação do Municfpio, solicitando, se for o Caso, as providências que jul
gar necessárias; ■ "

. XIV --celebrar ou autorizar convênio, ajustes ou outros instrumentos congê
neres com entidades públicas ou particulares, na forma legal;

XV -  convocar, extraordinariamente, a Câmara Municipal; ,
XVI -  prestar, por si ou por seus auxiliares, por escrito ae informações solici

tadas pelos Poderes Legislativo ou Judiciário, no prazo de 30 (trinta) dias, ressalvados 
os prazos especiais determinados por lei federal; .

XVII -  realizar operações de créditos autorizados pela Câmara Municipal; .
XVIII -  mediante autorização da Câmara Municipal, subscrever ou adquirir 

ações, realizar aumento de capital, dede que haja recursos disponíveis, de sociedade 
de economia mista ou de empesa pública, bem como dispor, a qualquer título, no todo 
ou em parte, de ações ou cap*ita! que tenha subscrito, adquirido, realizado ou aumenta
do;

XIX -  cohferir condecorações e distinções honoríficas;
XX -  decretar, nos terrpos "da lei, a desapropriação por necessidade, utilidade 

pública ou interesse social;
■ X X I - expedir decreto, portaria e outros atos administrativos;

XXII -  permitir ou autorftar o uso-de bens municipais por terceiros, respeita
dos os preceitos desta Lei Orgânica;

XXilI -  permitir ou autorizar a execução de serviços públicos por terceiros, 
observados os preceitos-legais;

, XXIV -  encaminhar aos órgãos competentes os planos de aplicação e as ’
prestações de contas exigidas em lei;

XXV -  fazer publicar os atos oficiais;
XXVI -  prover os serviços e obras da administração pública;
XXVII -  superintender a arrecadação do tributo, bem como a guarda e aplica

ção da receita, autorizando as despesas e pagamentos dentro das disponibilidades or
çamentárias ou dos créditos votados pela Câmara; •

XXVIII -  colocar à disposição da Câmara, até o 10s (décimç) dia úta de cada 
mês, os recuros correspondentes ao duodécimo proveniente das dotações orçamentá-
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rias, compreendidos os créditos súplementares e especiais a ela destinados;
XXIX -  aplicar multas previstas' em leis e 'contratos, bem como revê-las quan-

• do impostas irregularmente; • .
XXX -  resolver sobre.requsrimentos, reclamações ou representaçõs que lhe 

forem dirigidas; . •
XXXi -  oficializar, obedecidas as normas urbanísticas aplicáveis, as vias e lo

gradouros públicos, mediante denominação aprovada pela Sâmara;
XXXil -  aprovar projetos de edificação e planos de loteamento, arruamento e 

zoneamênto urbano ou para fins urbanos; '
XXXIII -  organizar os serviços internos de repartições criadas por lei, sem 

exceder-as verbas para tal destinadas; •
XXXIV -  providenciar sobre a administração dos bens do Município e sua 

alienação, na forma da lei;
XXXV -  organizar e dirigir, nos termos da lei, os serviços relativos às terras

• do Município; ' ' * . • .
XXXVI -  desenvofver o sistema viário do Município;
XXXVII -  conceder auxílio, prêmios e*subvenções, nos limites das respecti

vas verbas orçamentárias e do plano de distribuição, prévia e anualmente aprovado pela 
Câmara;

XXXVIII -  providenciar sobre o incremento do ensino;
XXXIX -  estabelecer a divisão administrativa do Município de acordo com a

. lei;
^  XL -  solicitar o auxílio das autoridades policiais do Estado para a garantia do

cumprimento de seus atos, determinações e do exercício de seu poder de polícia admi
nistrativa; . , •

XLI -  solicitar, obrigatoriamente, autorização à Câmara Municipal para au
sentar-se do Município por tempo superior a 15 (quinze) dias; _

XLIÍ -  adqtar providências pára a conservação e salvaguarda do patrimônio 
municipal; ■,
• XLIII -  publicar, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada bimestre,
relatórib resumido da execução orçamentária; .

» XLIV -  nomear o Procurador Geral do Município.
Parágrafo Único -r O Prefeito poderá delegar atribuições aos Secretários Mu

nicipais ou a outras autoridades, salvo; .
I -  a representação política de que trata o Inciso I e a expedição de decretos;
II -  as previstas nos Incisos de il a V, VII, de IX a XII, XV, XIX, XX, XXIV, 

' XXV, XXXI, XXXIX, XLI eXLII. '

SEÇÃO lll .
Da Perda e Extinção do Mandato e da Responsabilidade do Prefeito

Art. 70 -  Perderá o mandato o Prefeito que assumir outro cargo ou função na 
administração pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude do concurso 
público e observado o disposto no Art.'3 8 ,1, IV e V da Constituição Federal.

A rt 71 -  São crimes de responsabilidade do Prefeito os definidos em lei fede
ral. . ■
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Ari*. 72 -  Admitida a acusação contra o Prefeito por 2/3 (dois terços) da Câ-
• mara Municipal, sérá Ele submetido a julgamento pelos crimes comuns e de.responsa- 
bilidade perante o Tribunal de Justiça. . .

§ 19 -  O Prefeito ficará suspenso de suas funções: •
I -  nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou queixa crime pelo 

Tribunal de Justiça; •
II -  nos crimes de responsàbilidade, após a instauração do processo pelo Tri-

■ bunal de Justiça. t •
§ 2® -  Se, decorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, o julgamento não 

estiver concluído, cessará o afastamento do Prefeito, sem prejuízo de regular prosse
guimento do processo.'

§ 35 -  Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas infrações comuns,
o Prefeito não está sujeito à prisão.

. § 4® -  O Prefeito, na vigência do seu mandato, não pode ser responsabilizado
por atos estranhos ao exercício de suas funçõès. ' • .

Art. 73 -  São infrações político-admínistrativas do Prefeito, sujeitos ao julga- 
•mento pela Câmara de Vereador e sancionadas com a cassação de mandatos pelo 
voto de 2/3 (dois terços), pelo menos, dos seus Membros;

I -  impedir o funcionamento regular da Câmara;
II -  impedir o exame de livros, folhas de pagamento, e demais documentos 

que devam constar dos arquivos da Prefeitura;
III -  desatender, sem.motivo justo e comunicado no prazo de 30 (trinta) dias, 

as convocações, ou os pedidos de informaçõs da Câmara, quando feitos na forma re
gular; - t .

'IV  -  retardar a publicação ou deixar de publicar as leis e atos sujeitos a esáa 
formalidade;

4 *
V -  deixar de apresentar à Câmara, no devido tempo e em forma regular a 

proposta de diretrizes orçamentárias e as propostas>•orçamentárias anuais e pluria- 
nuais; ..

VI -  descumprir o orçamento aprovado para o exercício financeiro;
VII -  praticar, contra expressa disposição legal, atos de sua competência ou 

omitir-se de sua prática; , . •
VIII -  omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou interes

ses do Município, sujeito à administração da. Prefeitura;
IX -  ausentar-se do Município, por tempo superior a 15 (quinze) dias, sem 

autorização da Câmara de Vereadorgs;
X -  proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo.
Art. 74 -  Será declarado vago, pela Câmara Municipal, o cargo de Prefeito

além de outros casos definidos por lei, quando:
I -  deixar de tomar posse, sem motivo justo, aceito pela Câmara, dentro do 

prazo de 10 (dez) dias;
II -  ocorrer falecimento, renúncia ou condenação por crimes definidos em lei;
III -  perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
IV -  infringir as normas dos artigos 65 e 66 desta Lei Orgânica.



• SEÇÃO IV  .
. ■ Dos Auxlliares Direitos do Prefeito .

Art. 7 5 - 0  Prefeito é auxiliado pelos Secretários Municipais e pelos Sub
Prefeitos, por ele nomeados e exonerados livremente. _

§ 19 -  Os Secretários Municipais deverão ser brasileiros, maiores de 21 (vinte 
e um) anos, no gozo de seus direitos civis e políticos.

§ È9 -  Os Secretários Municipais são responsáveis pelos atos que assinarem, 
ainda que juntamente com o Prefeito e pelos quepraticarem por ordem deste.

§ 35 -  Os Secretários Municipais, ao tomarem posse e deixarem o cargo, 
apresentarão declaração de bens e terão os mesmos impedimentos estabelecidos para 
os Vereadores.

Art. 76 -  Compete aos Secretários Municipais, além de outras atribuições fi
xadas eipleis: ‘ ' ‘ ,

I -  exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades 
da administração Municipal, na área de sua compefência, de acordo com o plano geral 
do Governo Municipal; • ' - *

II -  referenciar os atos e decretos do Prefeito;
III -  expedir instruções para a boa .execução desta Lei Orgânica, das leis 

complementares e ordinárias, dos decretos e regulamentos;
IV -  apresentar ao Prefeito relatório anual dos serviços de sua Secretaria;
V -  comparecer, perante a Câmara Municipal ou quaisquer de suas Comis

sões, para prestar esclarecimento, espontaneamente ou quando, regularmente, convo
cado; . • ,

VI -  delegar atribuiçõs por ato expresso aos seus subordinados;
. VII -  praticar os atos pertinentes às suas atribuiçõs que lhes forem optorga- 

das pelo Prefeito. . ’ . . •
. Art. 77 -  Os Secretários Municipais, nos crimes de responsabilidade,, serão 

pròcessados e julgados pelo Tribunal de Justiça. " •
• Parágrafo único -  São crimes de responsabilidade dos Secretários Munici

pais, os definidos na legislação federal.
Art. 7 8 - 0  Cargo de Secretário Municipal deverá ser exercido, preferencial

mente,* por servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissional. '
Art. 79 -  A competência do Sub-Prefeito limitar-se-á ao Distrito para o qual for 

nomeado. "
Parágrafo Único -  Aos Sub-Prefeitos, como delegados do Executivo, compe

te: .
I -  cumprir e fazer cumprir as leis, regulamentos e demais disposições legais;
II -  administrar os serviços distritais;

' III -  atender às reclamações da comunidade e encaminhá-las ao Pfefeito, 
quando se tratar de matéria estranha às suas atribuições;

IV -  indicar ao Prefeito as providências necessárias ao Distrito;
V -  prestar contas ao Prefeito, mefnsalmente, ou quando ihe forem solicitadas;
VI -  os Sub-Prefeitos, ao tomarem posse e deixarem o cargo, apresentarão 

delcaração de bens e terão os mesmos impedimentos estabelecidos para os Vereado- 
fes. • • •



' < SEÇÃO V '
Da Administração Pública

Art. 80 -  Ã  Administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer 
dos Poderes do Município, obedecerá os princípios de legalidade, impessoalidade, mo
ralidade, publicidade e, também ao seguinte:

• I -  os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros 
que preencham os requisitos estabelecidos em lei;

— 1̂1 -  a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia ’ 
em concurso público de’ provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo de 
comissão delcarado em lei de livre nomeação e exoneração;

III -  o prazo de validade do concurso público será de até 02 (dois) anos, pror
rogável, uma vez, por igual período; , .

. IV -  durante o prazo improrrogável prévisto rio edital-de convocação, aquple 
aprovado em concurso público de prova ou de prova e título, será convocado com prio
ridade, sobre novos concursados, para assumir cargo ou emprego na carreira;

V -  os cargos em comissão e as funções de confiança serão exercidos prefe
rencialmente, por servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissional, 
nos casos e condições previstos em lei;

VI -  é garantido ao servidor público civil o direito livre à associação sindical;
VII -  o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

complementar federal;
VIII -  contratação de pessoal por tempo determinado, para atender a necessi

dade temporária de excepcional interesse público, será estabelecida por lei, não po; 
dendo, entretanto, os contratos superarem o limite de um ano, vedada qualquer recon- 
tratação; • •

IX -  a revisão geral da remuneração dos servidores públicos, far-Se-á, sem
pre na mesma data; •

X -  a lei fixará o limite máximo e relação de valores entre a maior e a menor 
remuneração dos serviços públicos, observado, como limite máximo, os valores perce
bidos como remuneração, em espécie pelo Prefeito;

' XI -  os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não poderão ser supe
riores aos pagos pelo Poder Exe‘cutivo;

XII -  é vedáda a vinculação ou equiparação de vencimentos, para o efeito de 
remuneração de pessoal do serviço público, ressalyado o disposto no inciso anterior e 
no Art. 83, § 19, desta Lei Orgânica; -

XIII -  os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados, para fins" de concessão de acréscimos ulteriores, sob o 
mesmo título ou idênticos fundamentos; _

XIV -  os vencimentos dos servidores públicos são irredutíveis e a remunera
ção observará o que dispõem os artigos 37, XI, XII, 150, II, 153, III e 153, § 29, 1, da 
Constituição Fede al;

XV -  é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando 
houver compatibilidade de horários;

a) a de dois cargos de professor;
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b) a de um cargo dç professor com outro técnico ou cientffico;
c) a de dois cargos privativos de médico;
XVI -  a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, empresa pública, sociedade de economica mista e fundaçõs mantidas pelo 
Poder Público; .

XVIi -  a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de 
suas áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores admi
nistrativos, na forma da lei; . •

XVIII -  somente por lei específica poderão ser criadas empresas públicas, 
sociedade de economia mista, autarquia ou fundação pública;

XIX -  depencte de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsi
diária as entidades mencionadas no Inciso anterior, assim como a participação de qual
quer delas em empresa privada;

XX -  ressalvados .os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienação serão contratados mediante processo'de licitação, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas nas condições efetivas da pro
posta, nos termos da lei, o qual somentç permitirá as exigências de qualificação técnica 
e econômica indispensáveis à garantia do cumpnmento das obrigações.

XXI -  publicidade dos atos legislativos e administrativos, para que tenham vi
gência, eficácia e produzam os seus efeitos jurídicos regulares, mediante publicação, 
no órgão oficial do Município ou jornal local, ou em local bem visível da Prefeitura e da 
Câmara Municipal quando de autoria da administração pública direta, indireta ou funda- 
cional do Município, podendo s‘er resumida nos termos de atos não normativos;

XXII -  estabelecimento dê prazo, por lei, para a prática de atos administrati
vos, com a especificação dos recursos adequados à sua revisão e indicação de saus 
efeitos e formas de processamento;

XXIII -» obrigatoriedade, para todos os órgãos ou pessoas quaisquer outros 
que recebam dinheiro ou valores públicos, da prestação dê contas de sua aplicação ou 
utilização; •

XXIV -  fornecimento obrigatório a qualquer interessado, no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, de certidão de atos, contratos, decisões ou pareceres nos termos da 
alínea “b” do inciso XXXIV do Art. 5? da Constituição da República, sob pena de res- 
ponéabilização da autoridade ou servidor que negar ou retardar a sua expedição;'

XXV -  inexistência 'de limites de idade do servidor público do Município em 
atividade, para parficipação de concurso dç provas e tftulos;

XXVI -  previsão, por lei, de cargos ou. empregos públicos para as pessoas 
portadoras de deficiências, mantidos os dispositivos contidos neste artigo e seus inci
sos, observadas as seguintes normas;

a) será reservado, por ocasião dos concursos públicos, de provas ou de pro
vas e tftulos, o percentual de 3% (três por cento) e o„mínimo de 01 (uma) vaga, para 
provimento por pessoa portadora de deficiência, observando-se a habilitação técnica e 
outros critérios previstos em edital público;

b) a !ei .determinará a criação de órgãos específicos que permitam ao defi
ciente o seu ajustamento à vida social, promovendo assistência, cadastramento, trei
namento, seleção, encaminhamento, acompanhamento profissional e readaptação fun
cional; ,



. c) será' garantida às pessoas portadoras de deficiência a participação em
concurso público, através da adaptação dos recursos materiais e ambientais e do pro- 

" vimento de recursos humano de apoio; _ *
XXVII -  vedação da participação dós servidores públicos dá administração di

' reta e indireta, inclusive de fundação, no produto da arrecadação de tributos e multas, 
inclusive dfyida ativa, sob qualquer título, bem como nos iucros; .

XXVtll -  proibição de utilizar, na publicidade, nos comunicados e nos bens • 
públicos, marcas, sinais, símbolos ou expressões de propaganda que não sejam os 
oficiais do Município; *
. XXIX -  pagamento pelo Município, com juros e correção monetária,.dos valo-

jres atrasados devidos, a qualquer título, aos seus servidores; •
§ 19 -  A publicidade dos atos, programas, obras serviços e campanhas dos 

órgãos públicos, deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela 
não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pes
soal de autoridade ou servidores públicos.

§ 2® -  A não observância do disposto nos Incisos II e III implicará a nulidade
* do"ato e a punição das autoridades responsáveis nos termos da lei.

- § 39 -  As reclamações relativas a prestação do serviço público serão discipli
nadas em lei.’

. § 49 -  Os atos de improbidade administrativa, importarão na perda .dos direitos
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens, o ressarcimento ao 
erário na forrna e gradação prevista em lei, sem prejuízo da ação penal cabível;

. § 59 -  A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por
• qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as res- . 

pectivas ações de ressarcimento. . •
§ 69 -  As pessoas jurídicas de direito público e as de’direito privado, prestado

ras de serviços públicos, respoqderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,
’ causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos ca

sos de dolo ou culpa. .
§ 7° -  Os pontos correspondentes aos títulos, quando o concurso público for 

de provas e títulos, não poderão exceder a 25% (vinte e cinco por cento) dos pontos 
correspondentes às provas.

§ 89 -  É vedada a utilização, sob qualquer forma, de recursos das entidades 
da administração pública indireta, autárquica‘e fundacional no pagamento de despesas 

: , referentes a serviços não vinculados, diretamente, às atividades institucionais da enti
dade, devendo, tamfiém, ser observado o seguinte:

I -  a vedação aplica-se, igualmente, às hipóteses de contratação de pessoal, 
mesmo sem vínculo empregatício, realização de obras e aquisição de materiais equi
pamentos não destinados à utilização pela entidade respectiva;

II -  sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, os administradores das 
entidades ficarão, pessoal e solidariamente, responsáveis pelo ressarcimento financei
ro, em valores atualizados, das quantias aplicadas indevidamente.

Art. 81 -  Ao servidor público, em exercício de mandato eletivo, aplica-se as 
’ seguinte disposições:

I -  tratando-se de mandato eletivo federal ou estadual ficará afastado de seu 
cargo, emprego ou função; •
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II -  investido no- mandato de Preféito, será afastado do cargo, emprego ou 
função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; .

III -  invèstido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horário, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejufzo da remunera
ção do cargo efetivo e, não havendo compatibilidade, será aplicada a noirna do Inciso 
anterior. ' .

IV -  em qualquer caso que exija o afastamento para o exercíciç de mandato 
eletivo, seu tfempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para a 
promoção por merecimento; •

V -  para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valo
res serão determinados como se no exercício estivesse.

SEÇÃO VI
• . ' Dos Servidores Públicos • . .

Art. 8 2 - 0  Município instituirá regime1 jurfdtco único e planos de carreira para 
os servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações públi
cas.

§ 15 -  A lei assegurará aos servidores da administração direita, isonomia de 
vencimentos para os cargos de atribuições iguais ou assemelhados de mesmo poder 
ou entre servidores dos Poderes Executivo e Legislativo, ressalvadas as vantagens de 
caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de.trabalho.

§ 2? -  São direitos desses servidores: .
(.-•salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas’ e à sua família com moradia, alimentação, educação, 
saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes perfodi- 
cos que-lhe preservem.o poder aquisitivo,'sendo vedada sua vinculação para qualquer 
fim ;,

‘ II -  irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo cole
tivo; • . '

III -  garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem re
muneração variável; .

' IV -  décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 
aposentadoria; .

V -  remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; •
' VI -  salário família para os seus dependentes; •

VII -  duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 
quatro semanais, facultada a compensação de horários e redução da jornada, mediante 
acordo ou convenção coletiva de trabalho;

" VIII -  repouso semanal remunerado, preferencialmente aos dqmingos; - •
IX -  remuneração de serviço extraordinário superior, no mínimo, em 50% (cin

qüenta por cento) à do normal;
X -  licença ã gestante, sem prejufzo do emprego e do salário, com a duração 

de 120 (cento e vinte) dias;
XI -  licença-patemidade, nos termos fixados em lei; .
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♦ „
XII -  proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos especí

ficos, nos termos da lei;
XIII -  redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de nojmas de saúde, 

higiene e segurança;
XIV -  adicional de remuneração para as„ atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na-forma da lei; • ^
XV -  proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério 

de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; „ •
XVI -  o gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, 113 (um terço) a 

mais do que a remuneração integral de 30 (trinta) dias, corridos, adquiridos após 01 
(um) ano de efetivo exercício de serviço público muncipal, podendo ser gozada em dois 
períodos iguais de quinze (15) dias no mesmo ano, um dos quais poderá ser convertido 
em espécie;

. XVIi -  licença de sessenta ( 60) dias, quando adotar e mantiver sob sua guar
da, criança de até dois (02) anos de idade, na formã da lei; ■ » 
—■=»£> XVIil -  adicionais de»5% (cinco por cento) por qüinqüênio do tempo de servi
ço;. . : r ‘

XIX -  licença-prêmio de 06 (seis) meses por decênio de serviço prestado ao 
Município na forma da lei;

XX -  recebimento do valor das licenças-prêmio não gozadas, correspondente 
cada uma a 06 (seis) meses da remuneração integral do funcionário à época do paga
mento, em caso de falecimento ou ao se aposentar, quando a contagem do aludido 
tempo não se torne necessária pará efeito de aposentadoria;

XXI -  conversão, em dinheiro,"ao tempo da concessão de férias, de metade 
da licença-prêmio adquirida, vedado o pagamento cumulativo de mais de um desses 
períodos;

XXII -  promoção por merecimento e antigüidade, •alternadamente, nos cargos 
ofganizados em carreira e a intervalos não superior a 10 (dez) anosi •

XXIII -  aposentadoria voluntária, compulsória ou por invalidez, na forma e 
condições previstas na Constituição da República e na legislação complementar;

XXIV -  rèvisão dos proventos da aposentadoria na mesma proporção e na 
mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, 
sendo também estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens posterior
mente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, 
na forma da lei; '

XXV -  incorporação aos proventos do valor das gratificações de qualquer 
natureza que o mesmo estiver percebendo há mais de 24 (vinte e quatro) meses con
secutivos, na data do pedido de aposentadoria;

xxv i  -  vaior ae proventos, pensão ou benefício de prestação continuada, 
riunca inferior ao salário mínimo vigente, quando de sua percepção;

XXVII -  indenização equivalente ao valor da última remuneração mensal per
cebida, por cada ano de serviço prestado em cargo em comissão, quando dele exone
rado, a pedido ou de ofício, desde que não tenha vínculo com o serviço público;

XXVIII -• pensão especial, na forma que a lei estabelecer, à sua família, se vier
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a falecer em conseqüência de acidente em serviço ou de moléstia dele decorrente;'
XXIX -  participação de seus representantes sindicais nos órgãos normativos 

e deliberativos de previdência soc.ial; ■ '
XXX -  contagem, para efeito efeito de aposentadoria, do tempo de serviço pú

blico federal, estadual, municipal e o prestado a empresa privâda;
• XXXI -  contagem, para todos os efeitos legais, do período em que p servidor 
estiver de licença médica; •

XXXII -  estabilidade, financeira, quariío à gratificação ou comissão percebida 
a qualquer título, por mais de 05 (cinco) anos.ininterruptos, ou 07 (sete) intercalados, 
faculta a opção de incorporar a de maior tempo exeYcido ou a última de valor superior,

. quando esta for atribuída por prazo não inferior a 12 (doze) mesés, vedada a sua acu
mulação com qualquer outra de igual finalidade.

Art. 83 -  berã ainda assegurado aos servidores públicos e aos empregados 
nas empresas públicas e sociedade de economia mista, integrantes da administração 
indireta municipal; • .

I -  proteção ao mercado de trabalho das diversas categprias profissionais, 
mediante exigência de habilitação especifica em cursos compatíveis com as atividades 
a serem desempenhadas, oferecidos pelas diversas instituições de ensino, na forma da 
lei;

II -  percepção de todos os direitos e vantagens que lhes. são assegurados no 
seu órgão de origem, inclusive promoção por merecirtiento ou antigüidade, quando 
posto à disposição dos demais Poderes, órgãos ou entidades públicas do Estado, na 
forma que a lei estabelecer; •

III -  repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos,-ou con
cedidos aos sábados, à requerimento do servidor, por motivo de crença religiosa;

IV -  direito, quando investido de mandato de Vereador, ou de Vice-Prefeito, ao 
exercício funcional nos órgãos e entidades da administração direta, indireta e funcional 
situados no Município e cio seu domicílio eleitoral. -

. Parágrafo tínico -  O direito assegurado no inciso IV deste artigo, estende-se 
aos Suplentes, em número.não superior ao dos vereadores eleitos, por iegenda. ‘

Art. 8 4 - 0  sérvidor será aposentado:
I -  por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorren

tes de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incu
rável, especificados em lei e proporcionais nos demais casos; .

.II -  compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade, com proventos pro
porcionais ao tempo de serviço; '
• III -  voluntariamente;

a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e aos trinta (30), se mu
lher, com proventos integrais; , •

b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério, se pro
fessor e 25 (vinte e cinco) se professora, com proventos integrais; •

c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem e aos 25 (vinte e cinco), se mu
lher, com proventos proporcionais a eáse tempo;

d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem e aos 60 (sessenta) 
se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço.
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§ 19 -  Lei Complementar Federal poderá estabelecer exceções ao disposto no 
Inciso III, “a” e “c”, no caso de exerefcio de atjvidaes consideradas penosas, insalu
bres ou perigosas. ,

§. 29 -  A Lei Federal disporá sobre a aposentadoria em cargos ou empregos, 
temporários. ' .

§ 39 -  O tempo de serviço público federal, estadual ou municipal será compu
tado integralmente para os efeitos de aposentadoria e de disponibilidade. 

a  § 49 -  Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e
I ' na m&sma data, sempre que sé~modificar a remuneração dos s‘ervidore”s em atividade,"

. ! sendo lãmbém eltindidõs aos inativos quaisquer benefícios ou "vantagens posterior
mente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da 
transfòrmação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, 
na forma da lei.

§ 5® -  O benefício da pensão por morte corresponderá a totalidade dos ven- 
. cimentos ou proventos do servidor falecido, até d limite estabelecido emjei, observado 

no parágrafo anterior. .
Art. 85 -  São estáveis, após 02 (dois) anos de efetivo exercício, os servidores 

. nomeados em virtude de concurso público. .
§ 19 -  O servidor público estável só perderá o cargo em virtude de sentença 

judicial transitada em julgado ou mediante processso administrativo em que lhe seja as- 
.2 segurada ampla defesa. .

§ 2r -  Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será 
ele reintegrado e o eventual ocupante da vaga reconduzido ao cargo de origem, sem di
reito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade.

# § 39 -  Extinto o cargo ou. declarada sua desnecessidade, o servidor estável 
ficará em disponibilidade remunerada, até o seu adequado reaproveitamento erri outro 

I  cargo.

SEÇÃO VII
I  Da Segurança Pública • . ”

Art. 8 6 - 0  Municfpio poderá constituir guarda municipal, força auxiliar desti
nada à proteção de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei com
plementar. . ’ • .

§ 19 -  A lei complementar de criação da guarda municipal disporá sobre aces
so, direitos, deveres, vantagens e regime de trabalho, com base na hierarquia e disci
plina. •

§ 20 -  A investidura nos cargos da guarda municipal far-se-á, mediante con
curso público de provas ou de provas e tftulbs. _

I  - 4 SEÇÃO VIII • -
Da Procuradoria Geral do Município

I  • ■
Art. 87 -  A Procuradoria Gèral do Município é a instituição que representa, 

como advocacia geral, o Municfpio, judicial e extrajudicial, cabendo-lhe nos termos da

j -  • • - 3 9

1



lei complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades 
de 'consultoria e de assessoramento jurídico do Poder Executivo. •

' § — A Procuradoria Geral do Município tám por chefe o Procurader Geral do
Município, nomeado pelo Prefeito dentre cidadãos maiores de 35 (trinta e cinco) anos 
de idade, de notáv.el saber jurídico e ilibada reputação, com mais de 10 (dez) anos de 
efetiva atividade profissional, após aprovação de seu nome pela maioria absoluta de 
Membros da Câmara Municipal, para um mandato de 02 (dois) anos, permitida a recon
dução. '

. § 2a -  A exoneração, de ofício do Procurador-Geral do Município, antes do 
término do seu mandato, depende da aprovação prévia da maioria absoluta da Câmara 
Municipal, em escrutínio secreto.

§ 39 -  O Procurador-Geral do Município poderá ser destituído pela maioria ab
soluta da Câmara Municipal, na forma da lei complementar respectiva.

• * TÍTULO III . *
. Da Organização Administrativa Municipal

CAPÍTULO I -
Da Estrutura Administrativa .

Art. 8.8 -  Administração Municipal é constituída dos órgãos integrados na es
trutura administrativa da Prefeitura e de entidade dotadas de personalidade jurídica pró
pria. .

§ 1® -  Os órgãos da administração'direta que compõem a estrutura adminis
trativa da Prefeitura se organizam e se coordenam, atendendo aos princípios técnicos 
rècomendáveis ao bom desempenho dé suas atribuições. •

§ 2- -  As entidades dotadas de personalidade jurídica própria que compõem a 
administração indireta do Município se classificam em:

I -  Autarquia -  o serviço autôno.mo,'criado por lei, com personalidade jurídica, 
patrimônio e receita próprios, para executar atividades típicas da administração pública, 
que requeiram,' para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira des
centralizada; (Art. 37, XIX e XX Constituição Federal)..

, II -  Empresa Pública -  a entidade dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, com patrimônio e eapital do Município, criada por lei, para exploração cfe ativi
dades econômicas que o Município seja levado a exercer, por força de contingência ou 
conveniência administrativa, podendo revestir-se de qualquer forma admitida em direito 
(Art. 37, XIX e XX, Copstituição Federal). . '

III -  Sociedade de Economia Mista -  a entidade dotada de personalidade jurí
dica de direito privado, criacía por lei, para exploração de atividades econômicas, sob a 
forma de sociedade anônima, cujas ações com direito a voto pertençam, em sua maio
ria, ao Município ou a entidade da administração indireta (Art. 37, XIX e XX, Constitui
ção Federal). - • ' -

IV -  Fundação Pública -  a entidade dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, criada em virtude .de autorização legislativa, para o desenvolvimento de ativi
dades que não lhe exijam execução por órgão ou entidades de direito público, com au.-



tonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos xespectivo.s órgãos de dedica
ção e funcionamento custeado por recursos do Município e outras fontes (Art. 37, XIX e 
XX, Constituição Federal). , -

§ 3° -  A entidade de que trata o Inciso-IV dó § segundo, adquire personalidade 
jurídica .com a inscrição da escritura pública e sua constituição no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, não se lhe aplicando as demais disposições do Cédigo Civil con
cernentes às fundações. ‘

CAPÍTULO II .
Dos Atos Municipais

SEÇÃO I 
Da Publicidade dos Atos Municipais

Art. 89 -  A publicidade das leis e atos municipais, faç-se-á na forma prevista 
no Inciso XXII do art. 80 da presente Lei Orgânica, respeitados os Gasos especiais de
finidos por leis.. '

Parágrafo Único -  Nenhum ato produzirá efeito antes de sua publicação.
Art. 9 0 - 0  Prefeito fará publicar: • .
I -  diariamente, por èdital, o movimento de caixa do dia anterior;
II -  mensalmente, até o dia 20 (vinte), balancete da receita e da despesa do 

mês anterior; "
III -  mensalmente, até o dia 15 (quinze), os Tnontantes de cada um dos tribu

tos arrecadados e os reóursos recebidos, no giês anterior;
IV -  anualmente, até o dia 15 (quinze) de Abril, pelo órgão oficial do Estado, as 

contas da administração, constituídas dp balanço finaçiceiro, do balanço patrimonial, do 
balanço orçamentário e demonstração das variações patrimoniais, em forma sintética.

. SEÇ^O II
' Dos Livros.

Art. 9 1 - 0  Município, para registro de seus serviços, terá os livros que forem 
necessários e, especialmente' os de: •

I -  termos de compromisso e posse; ». #
II -  atas dàs sessões da Câmara;
III -  registros de leis, decretos, resoluções, decretos legislativos, medidas 

provisórias, regulamentos, instruções e portarias; •
IV -  cópia de correspondência oficial; •
V -  protocolo, índice de papéis e livros arquivados;

• VI -  contratos, autorizações, concessões e permissões;
VII -  contabilidade e finanças;
VIII -  termo de responsabilidade;
IX -  tombamento patrimonial.
§ 19 -  Os livros serão abertos, rubricados e encerrados pelo Prefeito ou pelo 

Presidente da Câmara, conforme o caso, ou por funcionário designado para tal firíi.

41



§ 29 -  Os-livros referidos neste artigo- poderão ser substitufdos por fichas ou 
outros sistemas, conveniefttemente, autenticados. •

. • SEÇÃO lii ' ‘  '
• Dos Atos Administrativos 

t

Art. 92 -  A formalização dos atos administrativos da competência do Prefeito 
deve apresentar-se sob a forma de:

i -  Decreto, numerado em ordem cronológica, nos casos a saBer:
a) regulamentação de lei;
b) criação ou extinção de gratificações, quando autorizadas por leis;
c) abertura de créditos especiais e suplementares, até o limite autorizado por 

!ei, assim como de créditos extraordinários;
d) declaração de necessidade ou utilidade pública, ou de interesse social, para 

efeito de desapropriação ou servidão'administrativa; . • ,
e) criação, alteração e extinção de órgãos da Prefeitura quando autorizados 

por lei; '  ’
• f) definição da competência dos órgãos e das atribuições dos servidores tia 

Prefeitura, não privativas de lei;
g) aprovação de regulamentos e regimentos dos órgãos da administração di

reta; •
h) aprovação dos estatutos dos órgãos da administração descentralizada;
i) fixação e alteração dos pteços dos serviços prestados peto Município e 

aprovação dos preços e-serviços concedidos ou autorizados;
j) permissão para exploração de serviços públicos e para uso de bens munici

pais; ‘
I) aprovação de pianos de trabalho dos órgãos da administração direta;

. m) criação, extinção, declaração ou modificação de direitos dos admini.stra- 
dos, não privativos da lei; t

n) medidas executórias do plano diretor, de desenvolvimento integrado;
o) estabelecimento de normas de efeitos externos, não privativas da lei;
p) ato normativo do caráter geral e permanente.

-  Portaria, quando se tratar 'de:
• a) provimento e vacância de.cargos públicos e demais atos de efeitos indivi-
duai, relativos aos servidorçs municipais;

b) lotação e relotação noç quadros de pesâoal;
c) criação de comissões e designação de seus membros;
d) instituição e dissolução de grupos de trabalho;
e) autorização para a contratação e/ou dispensa de servidores, por prazo de

terminado;
f) abertura de sindicâncias e processos administrativo's e aplicação de penali

dades;
g) designação para função gratificada;
h) outros casos que, por sua natureza ou finalidade, não sejam objetos de leis 

ou decretos;



III -  Contratos, nos seguintes casos: ■ .
. a) admissão de servidores para serviços de caráter temporário, nos tem os da

lei; „
b) execução de obras e serviços municipajs, na^forma da lei;
Parágrafo Único -  Os atos constantes dos itens II e III deste artigo poderão 

sèr delegados. ,

• CAPÍTULO III
Dos Bens Municipais ■

. Art. 93 -  Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais, respeitada a 
competência da Câmara Municipal, quanto àqueles utilizados em seus serviços.

A rt 94 -  Todos os bens municipais deverão ser cadastrados com a identifica
ção respectiva, numerando-se os móveis, segundo o que for estabelecido em regula
mento, os quais ficarão sob a responsabilidade do chefe da secretaria ou diretoria a que 
forem distribuídos. ‘ * • .

Parágrafo Unico -  Deverá ser feita, anualmente, a conferência da escntura
ção patrimonial com os bens existentes e, na prestação de contas de cada exercício, 
será incluído o inventário" de todos os bens municipais.

A rt 95 -  A alienação de bens municipais será sempre precedida de avaliação 
e obedecerá as seguintes normas: • -

—•'■v I -  quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e concorrência pú
blica, dispensada esta nos seguintes casos:
. ^  a) doação, .devendo constar, obrigatoriamente, de contrato os encargos do 
donatário, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de revogação, sob pena de nulida- 
de de ato;

b) permuta. .
' II -  quando móveis, dependerá de-concorrência pública, que será dispensada 

nos seguintes casos: .
a) doação admissível, exclusivamente, para fim de interesse.social, ou quando 

houver interesse público relevante, justificado pelo Executivo;
b) permuta.
Art. 9è -  O Município, preferentemente à venda ou doação de seus bens imó

veis, outorgará concessão de direito real dè uso, médiante prévia autorização legislati
va ç concorrência pública. •

Cf- § 19 _ a  concorrência poderá ser dispensada, por lei, quando o uso se desti
nar a concessionária de serviços públicos, a entidade assistenciais, ou quando houver 
relevante interesse público, devidamente justificado. •

§ 2? -  A venda de imóveis lindeiros de áreas urbanas remanescentes e ina- 
proveitáveis para edificação, resultantes de obras públicas, dependerá apenas, de pré
via avaliação e autorização legislativa, dispensada a licitação.

§ 3® -  As áreas resultantes de modificação do alinhamento, serão alienadas 
nas mesmas condições do § anterior, quer sejam aproveitáveis ou não.

• Art. 97 -  A aquisição de bens imóveis, por compra ou permuta, dependerá de 
prévia avaliação e autorização legislativa.



Parágrafo Único -  Prescindirá da autorização legislativa a aquisição de bens 
imóveis, por declaração de necessidade, utilidade pública, ou interesse.social, que será 
formalizada por decreto, na forma da legislação pertinente.

. A rt 98 -  E proibida a doação ou venda de qualquer fração dos parqueSj pra
ças, jardins ou largos públicos. •

Parágrafo Único -  Pequenos espaços de parques, praças, jardins ou logra
douros públicos, se gonveniente, poderão ser destinados à venda de jornais, revistas 
ou refrigerantes, mediante concessão de uso, na forma legal.

A rt 9 9 - 0  uso de bens municipais, por terceiros, só poderá ser feito me
diante concessão, permissão ou autorização, a título precário e por tempo determinado, 
conforme o interesse público o exigir.

§ 19 -  A concessão de uso dos bens públicos de uso especial e, dominicais, 
.dependerá de autorização legislativa e concorrência, formalizada por contrato expres
so, sob pena de nolidade do ato, dispençada a concorrência na hipótese do § 19 do Art. 
96, desta Lei Orgânica. _ .

§ 2r -  A concessão administrativa de bens públicos de uso comum, somente 
poderá ser outorgada para finalidades escolares, de assistência social ou turística, me
diante autorização legislativa.

§ 3e -  A permissão de uso, que poderá incidir sobre qualquer bem público, se
rá feita mediante licitação, a titulo precário e por décreto.

> § 4a -  A autorização, que também poderá incidir sobre qualquer bem público, 
será formalizada por portaria, para atividades ou uso específicos ê transitórios.

Art. 100 -  A utilização e administração dê bens públicos de uso especial, co
mo mercados, matadouros, estações, recintos de espetáculos e de esportes, serão 
feitas na forma da lei e regulamentos respectivos.

A r t /101 -  O Município poderá ceder seus.bens a outros entes públicos, inclu
sive os da administração indireta, desde que atendido o interesse comum e as formali
dades legais-’ .

Art. 102 -  Nenhum servidor será dispensado, transferido, exonerado ou terá 
aceito o seu pedido de exoneração ou rescisão, sem que o órgão responsável pelo 
controle dos bens patrimoniais da Prefeitura ou da Câmara ateste que o mesmo devol
veu os bens móveis do Município que estavam sob sua guarda.

Art. 1 0 3 - 0  Órgão competente do Município será obrigado, independente
mente de despacho de qualquer autoridade, a abrir inquérito administrativo e a propor, 
se for acaso, a competente ação cível e penal contra qualquer servidor, sempre que fo
rem apresentadas denúncias contra o extravio ou danos de bens munioipais.

CAPÍTULO IV ’
. * Das Obras e Serviços Municipais .

A rt 104 -  É da responsabilidade do Município, respeitado o instituto licitatório 
e de conformidade com os interesses e as necessidades da população, prestar servi
ços públicos, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, bem como reali
zar obras púbicas, podendo contratá-las com particulares, mediante o processo de li
citação. ■ • • •
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Art. 105 -  N enhum 'empreendimento de obras e serviços do Municfpio poderá 
ter início sem a prévia elaboração do respectivo projeto, no qual, obrigatoriamente, deve
constar: , •

I -  a viabilidade, do empreendimento, sua convivência e oportunidade para o
interesse público;  ̂ "

II -  os pormenores para a sua execução;
III -  o orçamento do seu custo e os recursos para o atendimento das respec-

* tivas despesas; *
IV -  os prazos para o seu inicio e conclusão, acompanhado da respectiva

justificação. •
Parágrafo Único -  As obras públicas poderão ser executadas pela Prefeitura, 

por suas autarquias e demais entidades da administração indireta e, por terceiros, me
diante licitação, nos casos previstos na legislação pertinente.

'Art. 106 -  A permissão de serviços públiôos atftulo precário, será outorgada 
por decreto, após edital de chamamento de interessados para a escolha do melhor 
pretendente e a concessão será feita com autorização legislativa, mediante contrato 
precedido de concorrência pública.

§ 15 -  serão nulas de plenos direito as permissões e as concessões, bem 
como quaisquer outros ajustes feitos em desacordo com o estabelecido neste artigo.

§ 29 -  os serviços permitidos ou concedidos ficarão sempre sujeitos à regu
lamentação e fiscalização do Município, incumbindo aos que os executem, sua perma
nente atualização e adequadação às necessidades dos usuários.

' § 39 -  O Município poderá retomar, sem indenização, os serviços permitidos 
‘ ou concedidos, desde que executados em desconformidade com o àto ou contrato, 

bem como aqueles que se revelarem insuficientes para o atendimento dos usuários;
§ 4® -  As concorrências para a concessão de serviços1 públicos deverão ser 

precedidas de ampla publicidade, em jornais e rádios locais, inclusive em órgãos da im
prensa da Capital do Estado, mediante edital ou comunicado resumido.

Art. 107 -  As tarifas dos serviços públicos'deverão ser fixadas pelo executi
vo, tendo-se em vista a justa remuneração. ’

Art. 108 -  Nos serviços, obras, e concessões do Município, bem como nas 
compras e alienações, será adotada a licitação, nos termos da lei. • ,

Art. 1 0 9 - 0  Município poderá realizar obras e serviços de interesse comum, 
mediante convênio com o Esisdo, a União ou entidades particulares, bem assim, atra
vés de consórcio com outros municípios. .

Art. 110 -  Os usuários estarão representados, nas entidades prestadoras de 
serviços públicos, na forma que dispuser a legislação municipal, assegurando-se sua 
participação em decisões relativas a:

I -  planos e programas de expansão dos serviços; .
II -  revisão da margem de cálculo dos custos operacionais;
III -  política tarifária;
IV -  nível de atendimento da população em termos de quantidade e qualidade;
V -  mecanismo para atenção de pedidos e reclamações dos usuários, inclu

sive para apuração de danos causados a terceiros; ,
Parágrafo Único -  Em se tratando de empresas concessionárias ou permis-
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sionárias de serviços públicos, a -obrigatoriedade mencionada neste artigo deverá 
constar do contrato de concessão ou permissão. •

A rt 111 -  As entidades prestadoras de serviços públicos são obrigadas, pelo 
menos uma vee por' ano, a dar ampla .divulgação de suas atividades, informando, em 
especial, sobre planos de expansão, aplicação de recursos financeiros e realização de 
programas de trabalho. *

Art. 112 -  Nos contratos de concessão ou permissão de serviços públicos 
serão estabelecidos, entre outros:

I os direitos dos usuários inclusive as hipóteses de gratuidade; ■
li -  as regras para a remuneração do capital e para garantir o equilíbrio eco

nômico e financeiro do contrato; .'
III -  as normas que possam comprovar eficiência no atendimento de interesse 

público, bem como permitir a fiscalização pelo Município, de modo a manter o serviço 
contínuo, adequado e acessível;

IV -  as regras para onentar a revisão periódica das bases de cálqulos dos 
custos operacionais e da remuneração do capital, ainda que estipulado em contraio 
anterior, . •

V -  a remuneração dos serviços prestados aos usuários diretos assim como 
a possibilidade de cobertura dos custos por cobrança a outros agentes beneficiados 
pela existência dos serviços;

VI -  as condições de prorrogação, caducidade, rescisão e reversão da con
cessão ou permissão.

Parágrafo Único -  Na concessão ou na permissão de serviços públicos, o 
Município reprimirá qualquer forma de abuso do poder econômico, principalmente as 
que visem ? denominação do mercado, à exploração monopolística e ao aumento abu
sivo de lucros. •

Art. 1 1 3 - 0  Município poderá revogar a concessão ou a permissão dos ser
viços que forem executados em descorrformidade com o contrato ou ato pertinente, 
bem como aqueles què se revelarem manifestamente insatisfatórios para o atendimento 
dos usuários. * •’

, Art. 114 -  As tarifas dos serviços públicos prestados, diretamente pelo Muni-, 
cípio ou por órgãos de sua administração descentralizada serão fixadas pelo Prefeito 
Municipal, cabendo à Câmara Municipal definir os serviços que serão remunerados 
pelo cifsto, acima do custo e abaixo do custo, tendo em vista seu interesse econômico 
e social. _

Parágrafo Único -  na formação do’ custo dos serviços de natureza industrial, 
computar-se-ão, além das despesas operacionais e administativas, as reservas para 
depreciação e reposição dos equipamentos e instalações, bem como previsão para ex
pansão dos serviços. .

Art. 115 -  O Município deverá proporcionar meios para a criação dos consór
cios de órgãos consultivos constituídos por cidadãos não pertencentes ao serviço pú
blico municipal.

Art. 116 -  Na celebração de convênios de que trata o artigo 110, desta Lei 
Orgânica, deverá o Município: •

I -  propor os planos de expansão dos serviços públicos;



II.- propor critérios para fixação de tarifas;
ill -  realizar avaliação periódica da prestação dos serviços. .
Art. 117,- A criação pelo Município de entidade de administração indireta para 

execução de obras ou prestação de serviços públicos, só será permitida caso a enti
dade poása assegurar sua auto-sustentação financeira.

Art. 118 -  Os órgãos colegiados das entidades de administração indireta do 
Município terão a participação obrigatória de um representante de seus servidores, 
eleito por estes mediante voto direto e secreto, conforme regulamentação a ser expedi
da por ato do Prefeito Municipal. •

' . CAPÍTULO V
Da Administração Tributária e Financeira

SEÇÃO I
. Dos Tributos Municipais ‘

Art. 119 -  São tributos municipais os impostos, as taxas e as contribuições de 
melhoria, decorrentes de obras públicas, instituídas por lei municipal, atendidos os prin
cípios estabelecidos na Constituição Federal e nas normas gerais de direito tributário.

Art. 120 -  São de competência do Município os impostos sobre:
I -  Propriedade predial e territorial urbana;
II -  transmissão inter-vivos, a qualquer titulo, por ato oneroso de bens imó

veis, por natureza ou acessão fís icaa ti^.direitos reais sobre os imóveis, exceto os de 
garantias, bem pomo cessão dé díréitõè a sua aquisição;

III -  vendas a varejo de combustível líquido e gasoso, exceto o óleo diesel e o 
gás liqüefeito para uso residencial; . * -

IV -  serviços de qualquer natureza, não compreendidos na competência do 
Estado, definidos na Lei Complementar Federal prevista no Art. 146 da Constituição 
Federal.

§ 1a -  O Imposto previsto no Inciso I poderá ser progressivo nos termos da 
lei, de forma a assegurar o cumprimento da função social ,da propriedade.

§ 2S -  O imposto previsto no Inciso II não incide sobre a transmissão de bens 
ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital., bem 
comò sobre a transmissão e beris ou direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão 
ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade preponderante do 
adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou 
arrendamento mercantil. •

§ 3S -  A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclareci
dos acerca dos impostoprevistos nosjncisos III e IV.

Art. 121 -  As taxas só poderão ser instituídas por lei, em razão do exercício 
do Poder de Polícia ou pela utilização efetiva ou potenoial de serviços públicos, especí
ficos indivisíveis, prestado ao contribuinte ou posto à disposição pelo Município.

Art. 122 -  A contribuição de melhoria poderá ser cobrada dos proprietários de 
imóveis valorizados por obras públicas municipais, tendo como limite total a despesas 
realizada e como limite individual o acréscimo do valor que a obra resultar para cada 
imóvel beneficiado. .



Art. 123 -  Sempre que-possível os impostos terão caráter pessoal e serão 
graduados-segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultando à administra
ção municipal especialmente para conferir efetividades a esses objetos, identificar, res
peitados os direitos individuais e nos termos da lei,-o patrimônio, os rendimentos e as 
ativiclades econômicas do contribuinte. _ •

§ Único -  As taxas, não poderão ter base de cálcuio -própria de im
pactos. .

’ SEÇÃO II
Da Receita é da Despesa ■

A rt 124 -  A receita municipal constituir-se-á da arrecadação dos tributos mu
nicipais, da participação em tributos da União e do Estado, dos recursos resultantes do 
Fundo de Participação dos Municípios e da utilização de seus bens e serviços, ativida
des e de outros ingresso. • . • • .

Art. 125 -  Pertecem ao Município:
I -  produto da arrecadação do imposto da União sobre rendas e proventos de 

qualquer natureza, incidentes na ibnte, sobre rendimentos pagos, a qualquer tftulo, por 
ele, suas autarquias e pelas fundações que instituir e mantiver.

II -  50% (cinqüenta por cento) do produto da arrecadação do imposto da 
União sobre a propridade territorial rural, relativamente aos in\oveis nele situado;

III -  50% (cinqüenta por cento) do produto da arrecadação do imposto do Es
tado sobre a propriedade dos veículos automotores licenciados em seu território.

IV -  25% (vinte e cinco por cento) do produto da arrecadação do imposto do 
Estado sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestação de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e da comunicação.

Parágrafo Único -  As parcelas de receitas pertencentes ao Município mencio
nadas no Inciso IV serão creditadas conforme os seguintes critérios:

I -  3/4 (três quartos), no mínimo, na proporção do valor adicionado nas opera
ções relativas a circulação de mercadorias e nas prestações de serviços realizados 
em seu território; ’

II -  até 1/4 (um quarto) de acordo com o que dispuser a lei estadual;
A rt 126 -  A fixação dos preços públicos, devido pela utilização de bens, ser

viços e atividades municipais, será feitã pelo prefeito mediante a edição de decreto.
Parágrafo Único -  As tarifas dos serviços públicos cfeverão cobrir os seus 

eustos, sendo reajustáveis quando se tornarem deficientes ou excedentes. .
• Art. 127 -  Nenhum contribuinte será obrigado ao pagamento de qualquer, tri

buto lançado pela Prefeitura, sem prévia notificação. •
§ 12 -  Considera-se notificação a antrega de aviso de lançamento no domicílio 

fiscal do contribuinte, nos termos da legislação federal pertinente;
# § 28 -  Do lançamento do tributo cabe recurso ao Prefeito, assegurado para a 

sua interposição o prazo que a lei estabelecer.
Art. 128 -  A despesa pública atenderá aos princípios estabelecidos na Cons

tituição Federal e as normas de direito financeiro. .
Art. 129 -  Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem que exista re

curso disponível e crédito aprovado pela Câmara, salvo a que ocorrer por conta de cré
dito extraordinário. . . .
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, Art. 130 -  Quando de seu efetivo pagamento, os débitos de responsabilidade 
do Município, sejam de qualquer natureza, serão atualizados monetariamente com base 
nos' mesmos critérios, aplicáveis à atualização dos créditos tributários eJügíveis para 
respectiva entidade devedora.

Art. 131 -  Nenhuma lei que crie ou aumente despesa será executada sem que 
dela conste a indicação do recurso para atendimento do correspondente encargo.

Art. 132 -  As disponibilidades de caixa do Município, suas autarquias e funda
ções é das empresas por ele controladas, por não haver Banco do Estado de Pernam
buco S.A -  BANPEPE, ressalvados os casos previstos em lei.

SEÇÃO lll 
Do Orçamento

• Art. 133 -  Leis de Iniciativa do Poder Executiyo estabelecerão:
I -  O plano plurianual;
II -  as diretrizes orçamentárias;

. lll -  os orçamentos anuais do Município. ■
§ 19 -  A lei que instituir o plano plurianual, estabelecerá, de forma regionaliza

da, objeto e metas da administração pública para as despesas de capital e outras delas 
decorrentes e para as relativas àos programas de duração continuada.

§ 29 -  A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades 
da administração pública municipal, incluindo as despesas do capital para o exercício 
financeiro subseqüente,.orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre 
as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agên
cias financeirasnficiais de fomento.

§ 3S -  C Poder Executivo publicará, até 30 (trinta) dias após o encerramento 
de cada bimestre, relatório resumindo da execução orçametária, e,. nesse mesmo, pra
zo, enviará ao Poder Legislativo.

§ 49 -  A Lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão 
da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a"autorização para 
abertura de créditos suplementares e contratação de operação de crédito, ainda que 
por antecipação de receita, no termo dã lei.

.. Art. 134 -  Os projetos de lei_ relativos ao plano plurianual, às diretrizes orça
mentárias, ao orçamento anual serão enviados à Câmara Municipal nos prazos fixados 
em lei complementar federal. •

Parágrafo Único -  A sessão legislativa não será interrompida sem a aprova
ção do projeto de lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 135 -  O orçamento será uno e a lei orçamentária anual compreenderá:
I -  O orçamento fiscal refente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos 

e entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e manti
das pelo Poder Público;

II -  o orçamento de investimento das empresas em que o Município, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; '

III -  o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e ór
gãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos instituí
dos pelo poder público. • • •
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Art. 136 -  Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, as diretrizes orça-, 
mentárias^ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pela Câmara 
Municipal, na forma regimental. ' ' . ► '

■ ’ § 19 -  Caberá a Comissão de Finanças e orçamento da Câmara Municipal, 
examinar e emitir parecer sobre os qrojetos referidos neses artigo, sobre as contas 
apresentadas anualmenfe-pelo Prefeito Municipal exercer o acompanhamento e a fisca
lização orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões da Câmara.

§ ;» -  As emendas serão apresentadas à Comissão de Finanças e Orça
mento da Câmara, que, sobre elas, emitirá parecer e apreciadas, na forma regimental, 
pelo plenário. ■

§ 3S -  As emendas ao projeto de Jei do orçamento anual ou aos projetos que o 
modifiquem somente podem ser aprovados, caso:

I -  sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orça
mentárias; .

. I! -  indiquem os recursos nécessáfios, admitidos apenas os provenientes de
anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre:

a) -  dotações para pessoal e seus encargo;
b) -  serviço da dívida;
III -  sejam relacionados:
a) ctrn a correção de erro ou omissão;
b) com dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 42 -  As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão 

ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.
' § 59 -  O Prefeito Municipal poderá enviar mensagem à Câmara Municipal, pa- 

•ra propor modificação nos projetos a que se refere esse artigo, enquanto nãp Iniciada a 
votação da parte cuja alteração é proposta.

. § 69 -  Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contra
riar o disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.

§ 7® -  Os recursos que,.em decorrência de veto, emenda ou rejeição do pro
jeto da lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser uti
lizados, conforme o caso, mediante, créditos especiais ou suplementares, com prévia e 
específica autorização legislativa. - 

‘ Art. 1 3 7 - 0  não cumprimento do disposto no Art. _133 desta Ler Orgânica, im
plicará a elaboração p'ela Câmara, tomando por base a lei orçamentária em vigor.

Afy 138 -  A Câmara não.enviando, no prazo consignado na lei complementar» 
federal, o projeto de lei orçamentária à sanção, será promulgada como lei, pelo.Prefeito,
o projetoonginárifidoexecutivo.

______ '— Rej ei tado pela Câmara o projeto de lei orçamentária anual, prevale
cerá, para o ano seguinte o o'rçamento do exercício em curso, aplicando-se-lhe a atua- 
Szação dos valores. .

Art. 140 -  O Município, pa'ra a execução de projetos, programas, obras, servi
ços ou despesas cuja execução se prolongue além do exercício financeiro, deverá ela
borar orçamentos plurianuais de investimentos.

Parágrafo Úriico -  As dotações anuais dos Orçamentos plurianuais deverão 
ser incluídas no orçamento de cada exercício para utilização do respectivo crédito.

' Art. 141 -  São vedados: ' *



• I -  o infcio de programas ou projetos não incltiídos na lei orçamentárias anual;
II -  a realização de despesas ou a assunção de ob'rigações diretas que exce

dam os créditos orçamentários ou adicionais; •
III -  a realização de op'erações de crédito,que excedam o montante das des

pesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou es
peciais com‘ finalidades precisas aprovadas pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;

• . IV -  a vinculação de receita de impostos a órgãos, fundos ou despesas, res
salvadas a repartição do produto de arrecadação dos impostos a que se referem os 
Arts. 158 e 159 da Constituição Federal, a destinação de recursos para a manutenção 
e desenvolvimento do ensino, como o determinado-pelo Art. 187 desta Lei Orgânica e a 
prestação de garantias às operações de crédito por antecipação da receita, previstas 
no Art. 165, § 89 da Carta Magna;

V -  a abertura de crédito suplementar ou especial, sem prévia autorização le
gislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;

• VI -  a transposição, o remanej&mento ou a transferência de recursos de uma . 
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autoriza
ção legislativa; . * ’

* VII -  a concessão ou utilização de crédito ilimitados; . •
VIII -  a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos or

çamentos fiscais e de seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de 
empresas, fundações e fundos, inclusive dos mencionados no Art. 134 desta Lei Orgâ
nica;

IX -  a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização le
gislativa. - • .

§ 1e -  Nenhum investimento, cuja execução ultrapasse o exercício financeiro, 
poderá ser iniciado sem prévia inclusão no planò plurianual ou sem lei que autorize a 
sua inclusão sob pe/ia de crime de responsabilidade.

§ 2® -  Os créditos especiais, e extraordinários tèrão vigência no exercício fi
nanceiro em que for.em autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos 
últimos quatro meses daquele exercício, caso em que, reaberto nos limites dos sêus 
saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.

§ 39 -  A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender 
a despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de calamida'de pública, ob
servado o disposto nesfa Lei Orgânica. .

Art. 142 -  Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, inclusive 
créditos" suplementares e especiais destinados ao Poder Legislativo, ser-lhe-ão entfe- 
gues até o 10- (décimo) dia útil de cada mês, na forma do que dispuser a lei comple
mentar federal. .

• Art. 143 -  A despesa com pessoal ativo e inativo do Município não.poderá 
execeder os limites estabelecidos em lei complementar federal.

•Parágrafo Único -  a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remu
neração, a criação de cargo ou alteração de estrutura de carreira, bem como a admis
são de pessoal, a qualquer título, polos órgãos e entidades da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser 
feitas:



I -  se houver prévia dotação drçamentárias suficiente para atender às proje
ções de despesa de pessoal e aos aeréscimos deias decorrentes;

I I— se houver autorização específica da-lei diretrizes orçamentárias, ressal
vadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

Aii. 144 -  A proposta orçamentária parcial do Poder Legislativo será entregue 
áo Poder Executivo, até 60 (sessenta) dias antes do prazo decorrente do previsto no 
Art. 133 desta Lei Orgânica, para efeito .de compatibilização dos progrmas, das despe
sas do Município.

Parágrafo. Único -  a proposta orçamentária do Poder Legislativo deverá con
ter a dotação global destinada às subvenções sociais, calculadas nos termos da lei.

Art. 145 -  A proposta orçamentária parcial do Poder Legislativo, de que trata o 
artigo anterior será à base de, no mínimo, dez por cento (10%) da previsão orçamentá
ria municipal para o exercício proposto. . _ ,

' §-19 -  0 ‘ limite disposto no caput deste artigo não isenta o Poder Legislativo de' 
suplementação orçamentária, em caso de necessidade de reforçp de suas dotações 
orçamentárias. .

‘ § 2g -  Somente ao Poder Legislativo é dada a faculdade de redução do limite 
mínimo disposto neste ártigo.

■.: ' ' . * -í 

TÍTULO IV ‘
Da Ordem Econômica e Social

■ CAPITTULOI ’ ■
• ’ Disposições Gerais

Art. 146—0  Município, nos limites de sua competência, e com observância 
dos preceitos estabelecidos na Constituição da República, promoverá o desenvolvi
mento econômico, eonciliando a liberdade de iniciativa com os princípios superiores.da 
justiça social, com'finalida.de de assegurar a elevação do nível de vida e bem-estar da 
população. ‘

Parágrafo Único -  Para atender a estas finãlidades, o Município:
i -  planejará q desenvolvimento econômico, determinante para o setor público 

e indicativo para o setor privado através, prioritariamente: *
. a) do incentivo à produção agropecuária; • .

b) do, combate às causas da pobreza e aos fatores de marginalização, promo
vendo a integração social dos setores menos favorecidos; .

c) da fixaçado do homem ao campo;
* d) do incentivo à implantação, em seu respectivo território, de empresas no

vas de médio e grande porte;
’e) da concessão, à pequena e à microempresa, de estímulos fiscais e credifí- 

cios, criando mecanismos legais para simplificar suas obrigações com o Poder Publico;
f) do apoio ao cooperativismo e a outras formas de associativismo;
II -  protegerá o meio ambiente, especialmente:
a) pelo combate à exaustão do solo e à poluição ambiental, em qualquer de 

suas formas; .. '
, b) pela proteção à fauna e a flora; ' ' ,
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cl pela delimitação das áreas industriais, estimulando para que nelas se ve-, 
nham instalar novas fábricas e que para elas se transfiram as .localizadas em zonas ur
banas; ' . • ’

III -  incentivar o uso. adequado dos recursos naturais e a difusão do conheci
mento científico e tecnológico, através, principalmente: »

a) do estímulo à integração das atviâaçies da produção, serviços, pesquisa e
ensino;

b) do acesso às conquistas da ciência e tecnologia, por quantos-exerçam ati
vidades ligadas à produção, circulação e consumo de bens;

c) da outorga de concessões especiais às indústrias que utilizem matéria-pri
ma existente no Município;

d) da promoção e do desenvolvimento do turismo;
IV -  reprimirá o abuso do poder econômico, pela eliminação da concorrência 

desleal e da exploração do produtor e do-consumidor; , . •
V -  dispensará especial atenção ao trabalho, como fator preponderante da 

produção de riqueza; ■ '
VI -  promoverá programas de construção de moradias e da melhoria das- 

condições habitacionais e de saneamento básico;
VII -  fomentará a livre iniciativa;
VIII -  privilegiará^ geração de emprego;
IX -  utilizará tecnologia de uso intensivo de mão-de-obra;
X -  protegerá os direitos dos usysários dos serviços públicos e dos consumi

dores; .. . ' , ■
XI -  dará tratamento diferenciado à pequena produção ariesanal ou mercantil, 

às microempresas 6 às pequenas empresas locais, considerando sua contribuição pa
ra a democratização de oporunidades econômicas, inclusive para os grupo sociais 
mais carentes; - . _

XII -  eliminará entraves burocráticos que posssam limitar o exercício da atvi- 
diade econômica; * •’

* XIII -  desenvolverá ação direta ou reivindicativa junto a outras esferas de go
verno, de modo a que.sejam, entre outros efetivados:

a) assistência técnica; •
. ® b) crédito especializado ou subsidiado; • •

c) estímulos fiscais e financeiros;
d) sehviços de suporte informativo ou de mercado;
XIV -  incentivará os artistas locais, dando-lhes, inclusive, prioridades nas 

contratações para os fesejos do Municfpio; *
Art. 147 -  O poder Publico Muncipal manterá órgão especializado com o obje

tivo de fiscalizar os serviços públicos em regime de concessão ou permissão, de forma 
a assegurar os direitos inerentes aos usuários, a manujenção dos-serviços e a fixação 
de uma política tarifária justa. .

,  Art. 148 -  É de responsabilidade do Município no campo de sua competência, 
a realização de investimentos para formar e manter a infra-estrutura básica capaz de 
atrair, apoiar ou incentivar o desenvolvimento de atividades privativas, seja diretamente 
ou mediante delegação do setor privado para esse fim..
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Parágrafo Únieo -  A atuação, inclusive, no meio rurai, para a ffxação de con
tingentes populacionais, possibilitando-lhe acesso aos meios de produção e geração de 
renda e estabelecendo a necessária.infra-estrutura destinada a viabilizar esse propó-

• sito. ‘ •
• Art. 149 -  A atuação do Município na zona rurai terá como principais objetivos:

i -  oferercer meios para assegurar ao pequeno produtor e trabalhador rural
condições de trabalho e de mercado para os produtos, a rentabilidade dos empreedi- 
mentos e a melhoria do padrão de vida da família rural;

II -  garantir o escoamento da produção, sobretudo o abastecimento alimentar;
III -  garantir a utilização racional dos recursos naturais. • .

• ' Art. 150 -  Como principais instrumentos para a produção na zona rural, o Mu
nicípio utilizará a assistência técnica, a extensão rural, o armazenamento, o transporte,
o associativismo e a divulgação das oportunidades de crédito e de incentivos fiscais.

Art. 1 5 1 - 0  Município poderá consorciar-se com outras municipalidades com 
vista ao desenvolvimento de atividades econômicas do interesse comum, bem como 
integrar-se em programas de desenvolvimento regional a cargo fle outras esferas do 
governo. * • "

Art. 1 5 2 - 0  Município desenvolverá esforços para proteger o consumidor 
através de:

I -  orientação e gratuidade de assistência jurídica, independentemente d.a si
. tuação social e econômica do reclamante; •

II -  criação de órgãos no âmbito da Prefeitura ou da Câmara Municipal para 
defesa do consumidor;
. III -  atuação coordenada com a União e o Estado. •

Art. 1 5 3 - 0  Município dispensará tratamento jurídico diferenciado è microem- 
presa e a empresa de pequeno porte assim definidos em lei. ’

Parágrafo Único -  O tratamento diferenciado previsto neste artigo será dado 
aos contribuintes citados, desde que atendam as condições estabelecidas na legisla
ção específica.

Art. 154 -  0  Muríicípio, em caráter precário e por prazo limitado definido em 
regulamentação, peto Prefeito, permitirá às mlcroempresas se estabelecerem na resi
dência de seus titulares, desde, que não prejudiquem as normas ambientais, de segu
rança de silêncfo, de trânsito ê de saúde pública. .

Parágrafo Único -  As microemp’resas, desde que trabalhadas, exclusiva
mente, pela família, não terão seus bens ou de seus proprietários sujeitos à pçnhora 
pelo Município para pagamento de débito decorrente de sua atividade produtiva.

Art. 155 -  Fica assegurada às microempresas ou às empresas.de pequeno 
porte a simplificação'ou a eliminação, por regulamentação do Executivo Municipal, de 
procedimentos administrativos em seu relacionamento com a administração municipal, 
direta ou indireia, especialmente, em exigências relativas às licitações.

Art. 156 -  Os portadores de deficiência física e de limitação sensorial, assim 
como as pessoas idosas, terão prioridade para exercer o comércio eventual ou ambu
lante do Município.

• Art. 157 -  Cabe ainda, ao Miyiicípio, nos termos do Art. 170, V da Constituição 
da República, promover a defesa do consumidor, mediante:

I -  fiscalização de preços, de pesos e medidas, de qualidade de serviços, ob



servada a competência'normativa da União; .
II -  criação e regulamentação do Conselho de Defesa do Consumidor, a ser 

integrado por representantes dos Poderes Legislativo e Executivo, de órgãos de classe 
e comunitários, na forma da lei municipal; .

III -  pesquisa, informação e divulgação de dados sobre consumo,* preços e 
qualidades de bens e serviços, prevenção, conscientização e oriéntação do consumi
dor, com o intuito de evitar que venha a sofrer danos e motivá-lo a exercer a defesa de 
seus direitos; .

IV -  atendimento, aconselharriento, mediação e encaminhamento do consumi
dor aos órgãos especializados, inclusive para prestação de assistência jurídica;

V -  condenação dos atos de exploração do homem pelo homem e de explora
ção predatória da natureza, considerando-se, juridicamente, ilfcito e moralmente inde
fensável qualquer ganho individual ou social auferido com base neles;
• * VI -  preferência aos projetos de cunho comunitário dos financiamentos públi
cos e incentivos fiscais. .

' CAPÍTULO II ’
‘ Da Previdência e da Assistência Social

Art. 1 5 8 - 0  Município prestará aos seus servidores, familiares e dependen
tes, diretamente ou através de instituto de previdência, ou ainda, mediante convênio e 
acordos, previdência social que compeenderá, dentre outros, na forma da lei, os se
guintes benefícios: ' ‘ •

I -  aposentadoria compulsória, por invalidez permanente ou por tempo de ser
viço;

.II -  pensão por morte, ao conjugue sobrevivente e a dependentes definidos 
em lei; ' ■ .

.III -  licença para tratamento de saúde; ■ , .
" IV -  li.cença por motivo de doença em pessoa da família;

V--  licença por motivo de gestação; •
. VI -  auxdio-funeral; . .

VII -  auxílio reclusão. •
Parágrafo Único -  São reconhecidos ao companheiro ou companheira os di

reitos aos benefícios da previdência decorrentes éas contribuições respectivas.
Art. 159 -  E assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 

em caráter permanente, o valor real conforme critérios definidos, em lei, obedecido o 
disposto no Art. 40, §§ 4a e 5a da Constitu.ção da República.

§ 1a -  É garantida, para efeito de aposentadoria, a cont&gem recíproca de 
tempo na administração pública e na atividade privada, rural ou urbana, hipótese em 
que os diversos sistemas de previdência social se compensarão, financeiramente, se
gundo o critério estabelecido em lei.

§ 2a -  Nenhum benefício de prestação continuada terá valor mensal inferior ao 
salário mínimo.

§ 3a -  É vedada a subvenção do Poder Público Municipal às entidades de
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previdência privada-com fins lucrativos. •
§ 4? -  A gratificação natalina dos aposentados e pensjomstas terá por base õ 

valor dos proventos e pensões do mês de dezembro de ca'da ano. , •
Art. 1 6 0 - 0  Municfpio e respectivas autarquias e fundações, contribuirão, 

mensalmente, mediante o recolhimento de, no mínimo, 2% (dois por cento) de seu dis- 
pêndio com pessoal para‘o custeio de despesas previdenciárias e assistenciais do Ins
tituto da Previdência dos Servidores do Estado de Pernambuco -  IPSEP.

Art. 1 6 1 - 0  Município, dentro de sua competência, regulará o serviço social, 
favorecendo e coordenando as iniciativas particulares que visam a esses objetivos.

§ 1? r  Caberá ao Município promover e executar as obras que, por sua natu
reza e extensão, não-possam ser atendidas pelas instituições de caráter privado.

§ 2 5 - 0  plano de assistência social do Município, nos termos que a lei esta
belecer, terá por ob|etivo a correção dos desequilíbrios do sistema social e a recupera
ção dos elementos -desajustados, vigando a um desenvolvimento social harmônico, 
consoante'previsto no Art. 166 desta Lei Orgânica.

Art, 162 '- Compete ao: Município suplementar, se for o caso, os planos de ‘ 
previdência social, estabelecidos na lei federal. •

Art. 1 6 3 - 0  Município, diretamente ou através do auxílio de entidades priva
das de caráter assistencial, regularmente constituídas em funcionamento e sem fins lu
crativos, prestará assistência aos neicessitados, ao menor abandonado ou desvaildo, 
ao superdotado, ao páranormal e à velhice desamparada.

§ 19 -  Os auxílios às entidades referidas no caput deste artigo somente serão 
concedias após a verificaçãp, peta órgão técnico competente do Poder Executivo, da 
idoneidade da instituição, da sua capacidade de assjsiência e das necessidades dos 
assistidos.

§ 2? -  Nenhum auxílio será entregue sem a verificação prevista no § antenor, 
e no caso de subvenção, será suspenso o pagamento, se o Tribunal de Còntas do Es
tado não aprovar as aplicações precedentes ou se o órgão técnico competente verificar 
que não foram atendidas as necessidades assistenciais mínimas exigidas.

Art. 164 - A assistência social será pr&stada a quem dela necessitar, inde
pendentemente de contribuição à seguridade social e tem por objetivo:

I -  a proteção" e amparo à família, à maternidade, à infância, à adolescência e 
à velhice; / ' •.

II -  o amparo .às crianças e adolescentes carentes; - . .
III -  a promoção da integração ao mercado de trabalho; .
IV -  a habilitação e reabilitação-das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração â vida comunitária, à sociedade;
V -  a garantia, às pessoas portadoras de deficiência visual, gratuidades nos 

transportes coletivos urbanos,
VI -  executar, com a participação de entidades representativas da sociedade, 

ações de prevenção, tratamento e reabilitação de deficiências físicas, mentais e senso- 
riais.

Art. 165 -  As ações governamentais, na área da assistência social, serão ' 
realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, previsto no Art. 195 da 
Constituição da República, além de outras fontes e organizadas com base nas seguin
tes diretrizes: . . .
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I -  descentralização polítics-administrativa, cabendo a cbordenação e as nor
mas gerais à esfera federal e a execução dos respectivos programas à esfera munici
pal, bem como a entidades 6eneficientes e de qssistência social;

II -  participação da população, por meio de organizações representativas,, na 
formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis. .

CAPÍTULO III 
‘ Da Saúde

Art. 166 -  A saúde é direito de todos os munícipes e dever do Poder Público, 
assegurada mediante políticas sociais e econômicas que visem à eliminação do risco 
de doenças e outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para a sua promoção, proteção e recuperação.
' • Art. *167 -  Para atingir os objetivos estabelecidos no artigo anterior, o Muriiu- 

pio promoverá por todos os meios ao seu alcance:
I -  condições dignas de trabalho, saneamento, moradia, alimentação, educa

ção, transporte e lazer; ' •
II -  respeito ao meio ambiente e controle da poluição ambiental;
III -  acesso universal e igualitário de todos os. habitantes do Município às 

ações e serviços de promoção, proteção e recuperação da saúde, sem qualquer dis
criminação.

Art. 168 -  Sempre que possível, o Município promoverá: •
I -  a formação de consciência sanitária individual nas primeiras idades, atra

vés do ensino primário; ■ _
II -  serviços hospitalares e dispensários, coopeYando com a União e o Esta

do, bem como as iniciativas particulares e filantrópicas;
III -  combate às moléstias específicas contagiosas e infecto-contagiosas;

, . IV -  combate ao uso de tóxico;
V -  sierviços de assistência à maternidade e à infância.
Parágra-Unico -  Compete ao Município suplementar, se necessário, a legisla

ção federal e a Estadual que disponham sobre a regulamentação, fiscalização e con
trole das ações e serviços de saúde, que constituem um sistema único.

Art. 169 -  A inspeção médica nos estabelecimentos de ensino municipal terá 
caráter obrigatório. .

Parágrafo Único -  Constituirá exigência indispensável, à apresentação! no ato 
de matrícula, o atestado de vacina contra moléstias infecto-contagiosas.

Art. 1 7 0 - 0  Município cuidará do desenvolvimento.das obras e' serviços rela
tivos ao saneamento e ao urbanismo, com a assistência da União e do «Estado, sob 
condições estabelecidas na lei complementar federal.

• Art. 171 -  As ações de saúde são de relevância pública, devendo sua execu
ção ser feita, preferencialmente, através de serviços públicos e, complementarmente, 
através de serviços de terceiros.

Parágrafo Único -  É vedada ao Município cobrar do usuário pela prestação de 
serviços de assistência à saúde mantidos pelo Poder Público ou contratados por tercei
ros; • •
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• Art. 172 -  São atribuições do Município, no âmbito do Sistema Único de Saú
de: .

I -  planejar, programar e organizar a rede regionalizada e hierarquizada do 
SUS^em articulação com a sua direção estadual; .

• II -  planejar, organizar, gerir, controlar e avaliar as ações e os serviços 'de 
saúde; . .

III -  gerir, executar, controlar e avaliar as açõs referentes às condições e aos 
ambientes de trabalho; ' •

IV -  executar serviços de;
a) vigilância epidemiológica;
b) vigilância sanitária;
c) alimentação e nutrição;; _

' V -  planejar e executar a política de saneamento básico em articulação com o
Estado e a União; ,

VI -  executar a política de insumos e equipamentos para a saúde;
■ Vir -  fiscalizar as agressõs ao melo ambiente que tenham repercussão sobre 

a saúde humana e atuar, junto aos órgãos estaduais e federais competentes, para con
trolá-las; •

VIII -  formar consórcios intermunicipais de saúde; ’
IX -  gerir laboratórios próprios de saúde;

• X -  avaliar e controlar a execução de convênios e contratos celebraõos pelo 
Município, com entidades privadas prestadoras de serviço de saúde.

XI -  autorizar a instalaçãt) de serviços privadçs de saúde e fiscalizar-lhes o 
funcionamento.

Art. 173 -  As ações e os serviços de saúde realizados cio Município, integram 
uma rede regionalizada e hierarquizada, constituindo o Sistema Único de Saúde do Mu
nicípio, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:

I -  comando único exercido pela Secretaria Municipal de Saúde;
II -  integridade da prestação das ações de saúde;
III -  organização de distritos sanitários com a locação de recursos técnicos e 

práticos de saúde adquados à realidade epidemiológica local;
. IV -  participação em nível de decisão de entidades representativas dos usuá

rios, dos trátpalhadores de saúde e de representantes governamentais na formulação,, 
gestão e controle da política municipal e das ações de saúde, através de Conselho Mu
nicipal de caráter deliberativo e paritário; .

" V -  direito do indivíduo de obter informações e esclarecimentos sobre assun
tos pertinentes a promoção, proteção e recuperação de sua saúde e da coletividade. *

Parágrafo Único -  Os limites dos distritos sanitários referidos no Inciso III 
constarão no plano diretor de saúde e serão fixados segundo os seguintes critérios:

I -  área geográfica de abrangência;
II — a descrição de clientela;
III -  resolutividade de serviços à disposição da população.’
Art. 174 -  O Prefeito convocará, anualmente, o Conselho Municipal de Saúde 

para avaliar a situação do Município, com ampla participação da sociedade e fixar as di
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retrizes gerais da política de saúde ,do Município,
Art. 175 -  A lei disporá sobre a organização e funcionamento do Conselho 

Municipal de Saúde, que terá as se‘guintes atribuições: • _
I -  formular a política riiunicipal de saúde, a partir das diretrizes da conferência 

municipal de saúde; ' .
II -  planejar e fiscalizar a distribuição de recursos destinados à saúde;
III -  aprovar instalação e funcionamento de’ novos serviços públicos ou priva

dos de saúde atendidas as diretrizes do plano municipal de saúde.
Art. 176 -  As instalações privadas poderão participar de forma complementar 

do Sistema Único de Saúde, mediante, contrato de direito, público ou convênio, tendo 
preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

Art. 1 7 7 - 0  Sistema Único de Saúde, no âmbito do Município será financiado 
com recursos do orçamento do Município, do Estado, da União e da seguridade social, 
além de outras .fontes. . -
. § -)9 _ o s  rçcursos destinados às ações e aos servtços de- saúde no Municí
pio, constiuirão o fundo municipal de saúdp, conforme dispuser a lei.

’ § 2? -  O montante das despesas de saúde não será inferior à 10% (dez por 
cento) das despesas globais do orçamento anual do Município.

_ . CAPÍTULO IV .
Da Família, da-Educação, da Cultura e dos Desportos.

Art. 1 7 8 - 0  Município dispensará proteção especial ao casamento e assegu
rará condições morais, físicas e sociais indispensáveis ao desenvolvimento, segurança 
e estabilidade da família. . •

§ 19 -  Serão proporcionadas aos interessados todas as facilidades para a 
celebração do casamento. .

§ 2 8 -  A lei disporá sobre a assistência aos idosos, a maternidade e aos ex
cepcionais. _ .

§ 32 -  Compete ao Município suplementar a legislação fedeíal e a.estadual, 
dispondo sobre a proteção à infância, à juventude e às pessoas portadoras de deficiên
cia, garantindo-lhes o acesso a logradouros, edifícios públicos e. veículos de transpor
tes coletivos; .

‘ § 49 -  Para a execução do previsto neste artigo, serão adotadas, entre outrás, 
as seguintes medidas: .

I -  amparo às famílias numerosas e sem recursos*
II -  ação contra os males que são instriimentos da dissofução da família;
III -  estímulo aos pais e às organizações sociais para a formação moral, cívi

ca, física e intelectual da juventude; •
IV -  colaboração com as entidades assistenciais que visem a proteção e 

educação da criança;, • '
V -  amparo às pessoas idosas assegurando sua participação na comunidade, 

defendendo sua dignidade e bem-estar e garantido-lhes o direito à vida;
VI -'colaboração com o 1 Estado e com outros municípios para a solução do 

problema dos menores desamparados ou desajustados, através de processos ade
quados de permanente recuperação. •
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Art. 1 7 9 - 0  Município estimulará o desenvolvimento das ciências,, das aftes,
, das letras e da cultura em geral, observado o disposto cia Constituição Federal.,
• ' § 19 -  Ao Município compete suplementar, quando necessário,’ a legislação 

federal e estadual, dispondo sobre a cultura.
§ 29 -  A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de sua alta signi

ficação para o Município.'
§ 3r -  A administração municipal cabe, na forma da lei, a gestão da docu

mentação governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos de
’ Ias necessitem. •

§'49 -  Ao Município cumpre proteger os documentos, as obras e outros bens 
de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e 
os sfoos arqueológicos. •

1 8 0 - 0  dever do Município com a educação será efetivado mediante a 
garantia de: * • " > .

I -  çnsino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 
tiveram acesso na idade própria;

II -  progressiva extensão da obngatoriedade e gratuidade ao ensino médio;
III -  atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino; • ■
• IV -  atendimento em creche e pré-escolar às crianças de 0 (zero) a 06 (seis) 

anos de idade, na sede e nos distritos.
V -  acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação ar

tística, segundo a capacidade de cada um;
VI -  oferta de ensino noturno regular, adequado às condições daeducando; 

------------^  VII -  atendimento ao educando, no ensino fundamental, através'de programas
suplementares de material didático-escolaf, transporte, alimentação e assistência à 
saúde, ' *

VIII -  adaptação do siçtema de ensino ao aluno e não deste ao sistema.
IX -  assistência médica, dentária è psicológica aos alunos de 19 e 29 graus.
§ 19 -  Acesso ao ensino obrigatório 'e gratuito é direito público subjetivo, acio- 

nável mediante matidato de injunção. ■
§ 29 -  O não oferecimento do ensino pbrigatório pelo Município, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.
. § 39 -  Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino funcfe- 

mental, fazer-lhe a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à 
escola. .

Art.-181 -  0  sistema de ensino municipal assegurará aos alunos necessita- ' 
dos condições de eficácia êscolar.

___ _— ' lArt. 1 8 2 - 0  ensino oficial do Município será gratuito em todos os graus e
atuará, pnoritariamente, no ensinô fundamental e pré-escolar.

§ 19 -  0  ensino religioso, de matrícula facultativa, consitui disciplina dos horá
rios das escolas oficiais do Município e será ministrado de acordo com a confissão reli
giosa do aluno, manifestada por ele, se for capaz ou po representante legal ou respon
sável.

• § 2® -  0  ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa.
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§ 3® -  É obrigatório nos estabelecimentos municipais de ensino e nos particu
lares que recebam auxilio do Município, o ensino da cultura' local, que abrangerá seus 
valores, movimentos revolucionários, fatos históricos, etc.

§ 49 -  O Município orientará e estimulará, por todos os meios a educação físi
ca*, que será obrigatória nos estabelecimentos municipais de ensino e nos particulares 
que recebam auxílio do Município. •

Art. 183 -  O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condi
ções:

I -  cumprimento das normas gerais de educação nacional;
. II -  autorização e avaliação de qualidade pelos órgãos competentes.

Art. 184 -  Os recursos do Município serão destinados às escolas públicas, 
podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessional ou filantrópicas, definidas 
em lei federal, que: . . .

I -  comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes'financei
ros em educação; . •

li -  assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola .comunitária, fi
lantrópica ou confessional ou ao Município no caso de encerramento de suas ativida
des. \

Parágrafo Único -  Os recursos de que trata este artigo' serão destinados a 
bolsas de estudo para o ensino fundamental, quando houver falta de vaga em cursos 
regulares na rede pública na localidade da residência do educando, ficando o Município 
obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua rede ná localidade.

^  Art. 1 8 5 - 0  Município auxiliará, pelos meios ao seu alcance, as organizações 
beneficentes, culturais e amadoristas, r*os termos da lei, sendo que as amadoristas e 
as colegiais terão prioridade no uso de estádios, campos e instalações de propriedade 
do MunicíjJb. •

Art. 186 -  O Município manterá o professorado municipal em nível econômico,
• social e nióral à altura de suas funções. • .*

Art. 187- -  A lei regulará a composição, o funcionamento e as atribuições do 
Conselho Municipal de Educação e do Conselho Municipal de Cultura.

' Art. 1 8 8 - 0  Município aplicará, anualmente, 25% (vinte e cinco por cento), no 
mínimo, da reeeita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferên
cias, na manutenção e deèenvolvimento do ensino.

. Art. 189 -  É da competência comum da Ünião, do Estado e do Município pro
porcionar os meios de acessos à cultura, à educação e à ciência. .

A rt 190 -  O Município zelará, por todos os meios ao seu alcance, pela per
manência do educando na escola. '

Art. 1 9 1 - 0  calendário escolar municipal será flexível e adqúado às peculiari
dades climáticas e às condições sociais e econômicas dos alunos. * 

Art. 192 -  Os currículos escolares serão adequados às peculiaridades do 
Município e valorização de sua cultura e seu patrimônio histórico, artístico, cultural e 
ambiental, na forma prescrita no § 3e do Art. 184 desta Lei Orgânica.

Art. 193 -  O Município, no exercício de sua competência, apoiará as manifes
tações da cultural local. _

_ Art. 194 -  Ficam isentos de pagamento do Impostç Predial e Territorial Urba-
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nó, os imóveis tomtíados pelo Municfpio, em razão de suas características históricas, 
culturais e paisagísticas. ' ' •

. Art. 1 9 5 - 0  Municfpio fomentará as práticas desportivas, especialmente, nas 
'escolas a ele pertencentes.

Art. 196 -  Ao Município é vedada a subvenção de entidades desportivas pro
fissionais. . ’

Art. 1 9 7 - 0  Município incentivará o lazer, como forma de promoção social.
Art 198 -  O Município deverá estabelecer e implantar política de educação 

para a segurança*do trânsito, em articulação com o Estado.

•' CAPÍTULO V
Da Política Urbana

Art. 199 -  A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Públi
co Municipal, conforme diretrizes geráis fixadas em lei,-tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habi
tantes. . ‘

• § 1 5 - 0  plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, é o instrumento bási
co da política de desenvolvimento e de expansão urbana.

§ 2® -  A propriedade.urbana cumpre sua função social, quando atende às exi
gências fundamentais de ordenação da cidade, expressa no plano diretor.

§ 32 -  A desapropriação de imóveis urbanos será feita com prévia e justa in
denização em dinheiro. •

Art. 200 -  O direito à propriedade é inerente à natureza do homem, dependen
do seus limites e seu uso de conveniência social. . •

§ 1® -  O Municfpio poderá, mediante lei específica, para área incluída no plano 
diretor, exigir nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não edificado, 
sub-utijizado ou não utilizado, que promova o seu adequado aproveitamento, sob pena, 
sucessivamente de: .

I -  parcelamento ou edificação compulsória; •
II -  imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no^

tempo;
III -  desapropriação com pagamento mediante título da dívida pública de emis

são previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até 10 (dez) 
anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indeniza
ção e os juros legais. '

Art. 201 São isentos de tributos os veículos dè tração animal e os demais 
instrumentos de trabalho de pequeno agricultor, empregado no serviço da prórpia lavou
ra ou no transporte de seus produtos. ‘ •

Art. 202 -  Aquele que possuir como sua área urbana de até 250m2 (duzentos 
e cinqüenta metros quadrados), por 05 (cinco) anos, ininterruptamente e sem oposição, 
utilizando-a para a sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que 
não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.

§ 1® -  O titulo de 'domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem 
ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.
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§ 2? -  Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor por mais de 
uma vez. . _ . .

§ 3S -  Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.
A rt 203 -  Será isento de imposto, sobre propriedade predial e°territorial urbano

o prédio ou terreno destinado a moradia do proprietário de peduenos recursos, que não 
possua outro imóvel, nos termos e no limite da área e valor que a iei fixar.

Art. 204 -  O plano diretor do Município contemplará área de atividade ruraf 
produtiva, respeitadas as restrições decorrentes da expansão urbana.

Art. 205 -  A política urbana gerá condicionada às funções sociais da cidade, 
entendidas estas, na forma da lei, como o direito do cidadão ao acesso à moradia,

■ transporte coletivo, saneamento, energia elétrica, iluminação' pública, trabalho, educa
ção, saúde, lazer e segurança,, bem como a preservação do patrimônio 'ambiental e 
cultural.

Art. 206 -  O piano diretor compreenderá a totalidade do território, dispondo, 
entrç outras mat.érias, sobre o zoneamento urbano, ordenação da cidade, preservação 
e proteção do meio ambiente e dos recursos hídricos, implantação do sistema de alerta 
9 de defesa civil e identificação dos vazios urbanos e das áreas sub-utilizadas„

§ 1® - . 0  Município poderá formar Conselhos Regionais ou de microregião, pa
ra elaboração do seu plano diretor e da fiscalização de sua execução.

§ 29 -  Poderá caber à iniciativa popular, a apresentação de projetos de lei de
■ interesse específico da cidade ou de localidade, mediante a manifestação de, peto me
nos, 5% (cinco por cento) do eleitorado da respectiva zona eleitoral’.

Art. 207 -  O direito de propriedade sobre o solo urbano não acarreta, obrigato
riamente, o direito de construir, cujo exercício Reverá ser autorizado pelo Poder Execu
tivo, segundo os critérios estabelecidos em lei municipal. ’ '

§ 19 -  Obedecidas as diretriz'es de utilização fixadas no plano diretor, os ter
renos desapropriados na forma do Art. 199 e seus respectivos incisos, serão destina
dos, sempre que possível, à construção de habitações populares. .

§ 29 -  As terras públicas, situadas no perímetro urbano, quando sub-utilizadas 
ou não utiiizadasf serão destinadas, obedecido o plano urbanístico municipal, ao as
sentamento da população de baixa renda ou, à implantação de equipamentos públicos 
ou comunitários. '

• A rt 208 -  Para assegurar as funções sociais da cidade, o Poder Executivo 
deverá utilizar os instrumentos jurídicos, financeiros e de'controle urbanístico existentes 
e à disposição do Município. •

Art. 209 O Município promoverá, em consonância com sua Jbolflica urbana e 
respeitadas as disposições do plano diretor, programas de habitação popular destina
dos a melhorar as condições de moradia da população carente. ■ . .

§ 19 -  A ação do Município deverá orientar-se para: ’
I -  ampliar o acesso a lotes mínimos dotados de infra-estrutura básica e ser- ' 

viços por transportes coletivos;
II -  estimular e assistir tecnicamente, projetos comunitários e associativos de 

construção de habitação e serviço;
III -  urbanizar, regularizar e titular as áreas ocupadas por pQpulação de baixa 

renda passível de urbanização.
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§ 2® -  Na promoção de seus programas de habitação popular, ò Município de
verá articular-se com órgãos estaduais, regionais e federais competentes e, quando 
couber, estimular a iniciativa privada a contribuir pata aumentar a oferta de moradias 
adequadas e compatíveis com a capacidade econômica da população.
. Art. í?10 -  O Município, em consonância com a sua política urbana & segundo 

o disposto em seu plano diretor, deverá promover programas de saneamento 'básico 
destinados a melhorar as condições sanitárias e ambientais das áreas urbanas e os ní
veis de saúde da população. '

Parágrafo Único -  A ação do Município deverá orientar-se.para:
I -  ampliar, progressivamente, a responsabilidade local pèla prestação de ser

viços de saneamento básico;
II -  executar programas de saneamento em áreas pobres, atendendo à popu

lação de baixa renda, com soluções adequadas e de baixo custo para o abastecimento 
de água’e esgoto sanitário;. _

III -  executar programas de educação sanitária e melhorarão nfvel de partici
pação das comunidades na solução de seus problemas de saneamento;

‘ IV -  levar à prática, pelàs autoridades competentes, tarifas sociais para os 
serviços de água.

Art. 211 -  O Município deverá manter articulação permanente com os demais 
municípios de sua região e com o Estado, visando racionalização da Utilização dos re
cursos hídricos e das bacias hidrográficas, respeitadas as diretrizes estabelecidas pela 
União. . '

• Art. 2 1 2 - 0  Município, na prestação de serviços'de transporte público, fará 
obedecer os seguintes princípios básicos: ,

I -  segurança e conforto dos passageiros, garantindo, em especial acesso às 
pessoas portadoras dc deficiência física; .

II -  prioridade a pedestres e usuários de serviços;
l[l -  tarifa social, assegurada a gratuidade aos maiores de 65 (sessenta e cin-» 

co) anos; . .
IV -  proteção ambiental contra a poluição atmosférica e sonora;
V -  integração entre sistemas e meios de transportes e racionalização de inti- 

nerários; '
VI -  participação das enticiades representativas da comunidade-e dos usuá

rios, no planejamento e na fiscalização dos serviços. • _
Art. 2 1 3 - 0  Município, em consonância com a sua política urbana e segundo

o disposto em séu plano diretor, deverá promover planos e programas setoriais, desti
nados a/melhorar as condições de transporte público, da circulação de veículos e de 
segurança do trãnsitó. * .

• CAPÍTULO VI
Do Meio Ambiente

Art. 214 -  Todos têm direito ao meio ambiente, ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Po
der Público' Municipal e à coletividade o dever de defendê-lo. e preservá-lo para as pre- ' 
sentes e futuras gerações. ‘ ‘ .
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§ 19 -  Para assegurar a efetividade desses direitos, incumbe ao Poder Públi: 
co: ,
. ' I -  preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o ma

nejo ecológico das espécies e ecossistemas;
II -  preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do pafs e 

fiscalizar as entidades dedicadas a pesquisa ie manipulação de material genético;
III -  definir espaços territoriais a seus componentes a serem especialmente 

protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, vedada 
qualquer utilização .que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua 
proteção;

, IV -  exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencial
mente causadora de significativa degradação do meto ambiente, estudo prévio de im
pacto ambiental, a que se dará publicidade;

V -  controlar a produção, a comercialização e p emprego de técnicas, méto
dos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de viâa e o meio am
biente; . *

- VI -  promover a educação ambiental em Iodos os níveis de ensino e a cons-. 
cientização pública para a preservação do meio ambiente;

VII -  proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que co
loquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécie ou submetam 
os animais a crueldade.

VIII -  articular-se com os órgãos estaduais, regionais e federais competentes 
e, ainda, quando for o caso, com outros’ municípios, objetivando a solução de proble
mas comuns relativos à proteção ambiental; ’

§ 7? -  Aqueles que explorarem recursos minerais, ficam obrigados a recupe
rar o meio ambiente degradado, de acordo com a solução técnica exigida pelo órgão 
público competente, na forma da lei.

" § 39 -  As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente su
jeitarão os infratores, pessoa física ou jurídica, a sanções penais'e administrativas, in
dependentemente da obrigação de reparar os danos causados. . •

Art. 215 -  O plano estadual de meio ambiente, a ser disciplinado por lei, será o 
instrumento de implementação da polftica-municipal e preverá a adoção de medidas in
dispensáveis à utilização racional da natureza e redução da poluição resultante.das ati
vidades humanas, inclusive visando de ecossistemas;

I -  preservar a faunâ silvestre que habita os ecossistemas transformados e 
as áreas rurais e urbanas, proibindo a sua caça, captura e a destruição de seus locais 
de reprodução; • , ,

II -  proibir os remédios e ãgrotóxicos cujo uso comprometa o meio ambiente.
§ 19 -  Os recursos necessários à execução do plano municipal do meio am

biente ficarão assegurados em dotação orçamentária do Município.-
§ 2® -  O Município e o Estado obedecerão programas conjuntos, visando ao 

tratamento dos despejos urbanos industriais e de resíduos sólidos, à proteção e à utili
zação racional da água, assim como ao combate às inundações, à erosão e a sêca.

Art. 216 -  Fica vedada ao Município, na forma da lei, conceder qualquer bene
fício, incentivos f;scais ou creditícios, às pessoas físicas ou jurídicas que, com suas 
atividades poluam o meio ambiente. . . .



- Art. 217-  A captação de água, por quâlquer atividade, potencialmènte, polui-
dora dos recursos hídricos, deverá ser feita a jusante âo ponto dè lançamento de seus 
despejos, após o cone máximo de dispersão. ■

Art. 2 1 8 - 0  Munifcfpio garantirá, na forma-da iei, o livre acesso às águas pú
blicas municipais para dessedenção humana e animai. -

‘ Art. 219 -  0  Municfpio, ao promover a ordenação de seu território, definirá zo- 
neamento e diretrizes gerais de ocupação que assegure a proteção dos recursos natu
rais, em consonância com o disposto na legislação estadual pertinente.

§ 1S -  Nas licenças de parcelamento, loteamento e localização, o Municfpio 
exigirá o Cumprimento da legislação de proteção ambiental emanada da União e do 
Estado. ■

§ 22 -  As empresas concessionárias ou permissionárias dos serviços públi
cos, obedecerão rigorosamente, aos dispositivos de proteção ambiental em vigor, sob 
pena de não ser renovada a concessão ou permissão pelo Municfpio.

• . Art. 220 -  O Municfpio asáegurará a participação das entidades repfesentati- 
vas da comunidade, no planejamento e na‘ fiscalização de proteção ambiental, garantin
do o amplo acesso dos interessados às informações sotrre as* fontes de poluição e de
gradação ambiental ao seu dispor. •

Art. 221 -  Para execução da fiscalização da política do meio ambiente, será 
criada uma comissão com representantes dos Poderes Executivo e Legislativo, da Loja 
Maçônica e do Comércio local, na forma da lei. *

TÍTULO V . .
. Disposições Organizacionais Finais.

Art. 222 — O Municfpio comemorará, de forma solene, o dia 11 (onze) de se
tembro, em homenagem, à emancipação do Municfpio de Aliança.

Art. 223 -  Prefeito, Vice-Prefeito, Vereador, Secretário Municipal e Sub-Pre- 
feitd, proferirão,-no ato de posse nos respectivos cargos, os seguintes compromissos: 

“PROMEJO "MANTER, DEFENDER E CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, A DO ESTADO DE PERNAMBUCO E A LEI 
ORGÂNICA DESTE MUNICÍPIO, RESPÇITAR AS LEIS, PROMOVER O BEM CO
LETIVO E EXERCER O MEU CARGO SOB A INSPIRAÇÃO DAS TRADIÇÕES E 
LEALDADE, BRAVURA E PATRIOTISMO DO POVO DE ALIANÇA”.

• Art. 224 -  Os presidentes de autarquias e fundações mantidas pelo Poder 
Público e demais pessoas interessadas poderão, na forma da lei, interpor recursos pa-- 
ra o chefe dp Poder Executivo das decisões proferidas pelos, respectivos'órgãos cole- 

.giados. .
Art. 225 -  Não se darão nomes de pessoas vivas a qualquer localidade, lo

gradouro ou estabelecimento público, nem se lhe erguirão quaisquer monumentos e, 
ressalvadas as hipóteses que atentem contra os bons costumes, tampouco se dará 
nova designação aos que forem conhecidos do povo por sua antiga denominação.

Art. 226 -  A pessoa jurídica £m débito com o-sistema de seguridade social, 
como o estabelecido em lei federal não poderá contratar com o Poder Público Municipal 
nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. • -
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Art. 221 -  O Prefeito e o Vice-Prefeito encaminharão, até 15 (quinze) dias an
tes da posse de seus -sucessores, suas declarações de bens, as quais ficarãoarqui- 
vadas na câmara, cons.tando de ata o seu resumo.
' Parágrafo .Único -  A obrigação de que se preocupa o caput deste artigo é ex
tensiva aos Vèreadores, que, no mesmo prazo alf assinalado, entrega à Mesa Diretora 
suas declarações de bens. .

Art. 228 -  É lícito a qualquer Cidadão obter informações e certidões sobre as
suntos referentes à administração municipal.

' Parágrafo Único -  Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear a decla
ração e nulid^de ou anulação dos atos lesivos ao patrimônio municipal.

Art. 229 -  Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos é garantida a gratuida
de dos transportes coletivos urbanos.

— ^ r t .  230 -  Esta Lei Orgânica e o ato da disposição organizacional transitórias, 
entrarão em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO FERNANDO TOSCANO DE CARVALHO

ERNANDESJOSÉ DE MELO



ATO DAS DISPOSIÇÕES ORGANIZACIONAIS TRANSITÓRIAS '
Art. 19 -  Lei ordinária definirá os critérios de reconhecimento de utilidade pú

blica, por parte do Município, às associações civis sem fins lucrativos’.
Art. 2® -  Ficara anistiados os débitos de quaisquer natureza contraídos até a 

promulgação çiesta Lei Orgânica, contraídos contra o erário municipal.
Parágrafo Único -  Não se estende os benefícios constantes do caput deste 

artigo os débitos decorrentes dos tributçs, taxas e tarifas, do presente exercício finan
ceiro de 1990.

Art. 39 -  Fica o Poder Executivo Municipal na obrigação de promover, no pra
zo de até 02 (dois) anos, a contar da data da promulgação desta Lei Orgânica, a nume
ração de todos os imóveis deste Município.

Art. 49 -  Até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o Art. 
165, § 99, I e II, da Constituição da República, o Município obedecerá as seguintes nor
mas: ’ i

• I -  o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado à pâmara 
Municipal até o dia 30 (trinta) dé abril de cada ano e devolvido para sanção até 15 
(quinze) de junho;. ■

II -  os projetos de lei do plano plurianual e orçamentário será encaminhado à 
Câmara Municipal até o dia 30 de setembro e devolvido para sanção até o di&30 (trinta) 
de novembro.

. Art. 59 -  O Poder Executivo, no prazo de 01 (um) ano, contado da promulga
ção desta Lei Orgânica, encaminhará à Câmara Municipal o projeto de lei dispondo so
bre a organização e o funcionamento da_Procuradoria Geral do Município.

Art 69 -. As leis complemertares previstas nesta Lei Orgânica e as leis que a 
ela deverão adaptar-se serão votadas até 30 (trinta) de junho de 1991 (mi! novecentos 
e noventa e um). ’ .

Art. 7° - Até a promulgação da lei complementar reguladora e limitativa das 
despesas com pessoal, o Mujíicfpio não poderá despender a esse tftulo mais do que 
65% (sessenta e cinco por cento) das-receitas correntes.

Parágrafo Único -  Ocorrendo excesso, o Município reduzirá o percentual ex- 
cedentfe, àTazjio de 1/5 (üm quinto) por ano até ser atingido o limite permitido. .

Art. 8® -  O disposto no art. i 81, §_3e desta Lei‘Orgânica terá aplicação pelo 
Poder'Puúblico, a partir do ano letivo vindouro. .

r — - /  Art. 9® — O Poder Executivo Municipal promoverá edição popular-do texto da 
Lei Orgânica do Município de Aliança, que será posta à disposição das escolas, dos 

^cartórios, sindicatos, delegacia da polícia civil, instituições religiosas, biblioteca pública, 
associações civis e outras instituições representativas da sociedade, gratuitamente de 
modo que o cidadão Aliancense possa ter acesso à Lei Orgânica.

" Aliança, 04 de abril de 1990
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SEVERINO JO Sp^fA  SILVA FILHO -  1? Secretário
O
^  /Z e ^ é U ;* . C & i 

\S  BEZERRwDA SILVA -  2«Secretárío
O

• Q . . () '£■' f  {£ .
ANTONIO FERNANDO TOSCANO DE CARVALHO
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EMENTAi A l te r a  d i s p o s i t i t o s  ■.£& 
Lei O rgânica í íu n ie ip a i  
e cLa o u tra s  p ro v i d S n -5 
c ias*

Ar t i ' .Único -  0a A r tig o s  34 caput 44» § 16, VII'*1 46 oa- 
put» 30 oaput e 144 cap u t da Lei O rgânica 
M u n ic ip a l passam a  v ig o ra r :

••Art* 34" -  Cabe à  Gamara M unicipal*1 coxa Sanção do P re  
f e i t a »  nao e x ig id a  e s ta ,  p a ra  o e sp e c i^ ic ji  
do no a r t ig o  35, d is p o r  sobre  to d a r  a s  ma
t é r i a s  de com petência  do Munic^pi » esp ee i 
altnen.t e n o q-ue c oncar.ns ; ,

"A rt, 44"»** ■

" VII " -  Lei que d is p u s e r  sobre  a  O rganização e Punci, 
onam en to  da p ro c u ra d o r ia  g e r a l  do M imic^pioi'

" 46 M ~ á de com petência  e x c lu s iv a  da Mesa. da ® amara'» 
a  i n i c i a t i v a  dos P r o je to s  de Lei e de R esolu
ção » re sp e c tiv a m e n te  q_ue d iaponha» sobre :*

'• 50 " -  A R eso lução  e o D ecre to  L e g is la t iv o ,  destinam  
se a r e g u la r  m a té r ia s  P o l i  tico-A dinin i a t r a t i v a  
da Câmara de sua  com petência  e x c lu s iv a , não ' 
dependendo de Sanção Ou Veto do P r e f e i to  Muni 
c i p a l ,

" 144 " - 0  S e c re to  L e g is la t iv a  dispondo sobre a Propo^ 
t a  ©rçatnent já r ia P a r c ia l  do Poder L eg isla tivo ,»

O i*
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ser,a entrega©  ao Poder Executivo a té  quarwnta 
d ia s  a n te s  do p razo  d e c o rre n te  Ao p re v is to  no 
A r t0 1 3 4 , d e s ta  I>ei Orgânica* p ara  e f e i to  de* 
c o m p a tiM lid a á e  doa Programas» das D espesas * 
do MurdcXpio*

S a la  d a s  R euni#es da. Gamara M unicipal da  A li
ança? era 09 da setem bro de J.$?970
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C âm ara  M unicipal d a  Aliança
P E R N A M B U C O

CASA JOÃO HILÁRIO PEREIRA DE LIRA

£ 1  ]s O  A P  01 A L E I  O H G l l I O A

M U N I C I P A L

E M E  H T a  s A lte ra , d is p o s i t iv o s  du Lei 
O rgân ica  M unicipal»

.A Mesa D ire to ra , da Câmara M unicipal da A lian ça , nu ' 

aso das a t r ib u iç õ e s  que liie  são o o n íe r ia a s  pe lo  § 22» A r t ,42 da L e i ' 
O rgân ica  M u n ic ip a l, f» z  s a b e r  que ». Gabara aprovou e e la  Prom ulga a 
p r e s e n t e  Emenda a L ei O rgân ica  M un icipal :

A rto Único -  0 d i s p o s iuivo da Lex O rgânica. M un icipal abaixo  enumera
dos passam a v ig o ra r  com a s e g u in te  reaação  :

I  -  A r t .34  -  cabe a. 0amara M u n ic ip a l, com a sanção ao P r e f e i to ,  
não e x ig id a  e s ta . p a ra  o e sp e c if ic a d o  nos A rts» ,3 5 , 
IV e 46*11, d is p o r  so b re  to d a s  as m a té r ia s  ae coni 
p e tê n a ia  do M un ic íp io , e sp ec ia lm en te  no que., se re  
f e r e  *

I I -  A rto 44 -  § 19 -  Serão l e i s  com plem entares, d e n tre  o u t r a s ,a s  
p r e v i s t a s  n e s ta  L e i O rgânioa :
I  -  o oódigo t r i b u t á r i o  uo m u n ic íp io ;
I I  -  oóaigo de o b ras  ou edificações..}
I I I  -  p lano  d i r e t o r  de desenvolv im ento  in te g ra u o ;
IV ~ código ae p o s tu ra s ;
V ~ l e i s  in s t i s u iu o r a s  do regim e ju r íd ic o  aos s e r  
v id o re s  m u n ic ip a is  e seu  re s p e c tiv o  e s t a t u t o }
VI -  l e i  o rg ân ica  I n s t i t u i d o r a  da guarda m un ic ip a l;
V II -  l e i  que d e sp u se r sobre  a. o rg an ização  <s fu n c i
onamento da P ro c u ra d o r ia  ü-eral do M unxcípio;

Praça W alfredo Pessoa, s /n  - CEP 55.892 - Fone: 637-1269 • A liança - P ernam buco • CGC 11.488 202/0001-40



V III  -  código âe zoneam ento;
IX -  codigo u e  parcelam en to  de s o lo ;
X ~  d i r e i i .o s  su p lem en ta re s  d» uso e ocupação ao so lo ;
XI -  concessão ue s e rv iç o s  p ú b lic o s ;
X II -  concessão de d i r e i t o  r e a l  de uso;
X III  -  a lie n a ç ã o  de bens im óveis;
XIV -  a q u is iç ã o  de bens im óveis po r doaçào com e n ca r

gos;
'XV - autorização para obtenção ae empréstimos ae euti 
daaes fxnanceir&S: privadas;

I I I  ~ Art» 4t> -  $  de com petência e x c lu s iv a  da-Mesa da- Câmara a* 
i n i c i a t i v a  aos P r o je to s  que aispuutiam soox-e- ;

I ?  -  A r to O  -  A R esolução © o D ecre to  L e g is la t iv o  u e a tm a n -B e ’ 
a  r e s o lv e r  m a té r ia  p o ií t io a r -a u m in is tr a t iv a . ua Ua 
m ara, ae sua com petência  e x c iu s iv a , não aepenaen 

■do de sanção ou veto  do P r e f e i to  M u n ic ip a l0
V -  A rte 145 § 2a -  Somente uo Poder L e g is la t iv o  é dada a ia u u l  

dade ae a l te r a ç ã o  da P ro p o soa O rçam entária  P a re i  
a l ,  p a ra  adequada ao que a iapoé  o capu t a e s te  a r  
tigo*
S a la  das Com issoes da Câmara M un ic ipal aa A lian ça , 
em 23 de agosto  de 1 9 y i.

è k iÁ ĵ ..c Jk k ..------------------
W  JUSE LA Vil) FERREIRA DE OLIVEIRA.»

= PRESIDENTE =

JOSE FRANCISCO Dü) SALES.;
1 2  S E C R ^ T iR IO o

£ l . .Q .L C Ú H .U -

ANTOKIO PERííANDO TOSCANO 
CARVALHO. 22 SülCRKTiÍRIO.

.Üü'
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$ A ltera  a Eedação do A rtigo  48 
do Ato das P iap osições ©rganá, 

a a c io n a is  T ra n sitó r ia s  e dá * 
outras p rov id ên cias.

A rtig o  Únicô *  f i c a ’ acrescido aô A rtigo  42 ao Ato das Dlepoc^, 

çoes #rganizacionais T ran sitó ria s da l e i  ©rgSU 

n ic a  de Município mais um{01) in c iso , passando

0 8  íèiscísob 1 e S I  do citado artig o  a vigo rar * 

juntamente com 0 in ciso  acrescido com a líeda-1 

çao a seguir»

A r t »

t  *  ® P r o je to  do Plano P lu r ia n u a l  p a ra  v ig ê n c ia  1 
a té  o f i n a l  do prim eiro e x e rc íc io  f in a n c e iro  * 

do mandato do P r e fe ito  M unicipal subsequente* * 

s e r á  encaminhado a te  quatro m eses a n tes  do en
cerram en to  do prim eiro e x er c íc io  f in a n c e iro  e 
d ev o lv ido  p a ra  Sançao a té  0 encerram ento da Sejj 

são L e g is la t iv a j

I I  *  # P ro jeto  de Lei de D ir e tr ia e s  O rçam entaria  ŝ e 
r á  encaminhdo a té  o ito  m eses e meio cintes d© * 
encerramento do e x e rc íc io  f in a n c e ir o  e devolvi
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ctó p a ra  S a r iç ã o  a te  o eacerx^amento do prixaeix'o

ríode da Sessão Legislativa;
# P rojeto  de X ei fegaw entária do M unicípio, eera  
encaairLhaâo a te  quatro m eses «antes do eiieerraiaen 
to  do e x e r c íc io  f in a n c e iro  e devolvido para san
ção a té  o encerramento da geseao L eg is la tiv a »

Sala  das HeuniSas da Gamara M unicipal da A lian ça ,
ea 10 de agosto  de 2000*

Vir."' ÃSBÜM© VA3OT(3ÉÍ©S
/ f /7  y  ...

‘t & r f  W m r ó  ítfT  s i tV A /ffaa ti

Var. /im ERVAL LOPES

£  g j ]  jk tlG x& M cbt& zZ -

f e r e .

}4>
MfâTMsgi A LB X A K D K S

Ver v, SALES

Vera* slãbia J®8®

Ver, R*KBHW BAKRfS



PRO PO STA  DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N" (D O  /2001

í:; o tící A ltera a redação do § 5” do Art

,©\jcA/v̂ Ã̂ o.'aGai....a ü  t\ , 18 da Lei O rgânica do M.unicinio 
' U^©vlA/vT^ - , ; a Q p l .........  da A liança - LOM A

F 1: a tí i  i  a a 1: a

Art Io. O § 5o do Art. 18 da  Lei O rgânica do M unicípio da A liança -  
LO M A  passa a viger com  a seguinte redação:

59 - A eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal pára o 
segundo biên io far-se-á na primeira sessão ordinária do mês de outubro da segunda 
Sessão Legislativa, considerando-se automaticamente empossados os eleitos a panir 
de í  de janeiro do ano subseqüente”.

Art 2o. R evogam -se as disposições em contrário.

Art. 3o, E sta  em enda entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala díjl Sessões. 09 de ou tubro  de 2001.

4 / - V -
Veh

j r  ^ U p  ■ e &  íX - i. M W *
Carlos Alexandre Lapa. de Agui[ij• -  PM DB

Ver. Antônio de. Freitas Galvao Filho -  PMDB
V X v v ^

Ver. Hi/ion Pereira de Lira  -  PM DB

Ver. José Carlos Rodrigues de Araújo  —  PM DB

Justificativa:

A presente p roposta  de em enda à Lei Orgânica do M unicípio da 
A liança visa adequar o nosso processo de eleição de M esa D iretora, n o  que tange ao 
segundo biênio, aos preceitos constitucionais e legais hodiem os.

T oda adm inistração pública deve pau tar-se  pelos rígidos princípios 
constitucionais que a  norteia, sendo certo que a continuidade adm inistrativa é m edida

-V v:v-; \ O . ' ; ~ ; CHP' 1
í"oag#!''£i;s: 37.. lS7Íf. S -íiia,{<; , Mi

r  e  m 1 $ 1 A °  0  ,
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CÂMARA M u K IC IP a L  DA aL í á ^ Ç h. 
C a s a  J o ã o  H ilá r ia  P e re ira  de U ra  

CNPJ: 11.48 S.'202 / 0001 -40

salutar para a rei publica, posto que evita desperdícios de recursos no caso de algumas 
medidas de trato continuado não sejam adotadas por uma nova mesa.

Abreviar a eleição para o segundo biênio faz com que possa haver a 
transição administrativa, com a Mesa em finai de mandato transmitindo, pari passo, à 
nova mesa as informações necessárias para a boa e fiel continuidade administrativa, e. 
no caso de reeleição da mesma Mesa, na forma permissiva de nossa Lei Orgânica, 
possam ocorrer as ações de trato continuado, na medida que já se terá a ciência de 
quem serão os novos gestores no segundo biênio.

A presente proposta vem pautada dentro da constitucionalidade e 
legalidade necessária para sua apreciação e posterior aprovação, como medida de 
salular e soberana justeza

Sala das/Sessões, 09 de outubro de 2001.

Ver.
~(X_ I f '

/

os A le^artijre^jpa  j e  Aguiar  -  PMDB

Ver. yintôniú■ jl0& ^m íW G alvão Filho  - -  PMDB

' 7 v X '

Ver. Hilton Pereira de Lira  -  PhÍDB

Ver.
Iq ic , c  Jk-
osé Carlos Rodrigues dp Araújo  -  PMDB

o em , F ie n c r r io  
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Pia ç -a W a if r e â o  P«w «oat S /H ,  C enfaro , A íia .o .ça/PB .. CE.Pi S5.S1WMXK3. 2 
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EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N° 005/2001

EMENTA: Altera a redação cio 
Art. 19 da Lei Orgânica do 
Município da Aliança e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO 
MUNICÍPIO DA ALIANÇA, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições 
conferidas pelo Art. \30, IV, da Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu promulgo apresente Emenda à Lei Orgânica Municipal.

Art. 1." - O Art. 19 da Lei Orgânica do Município da Aliança, passa a ter a 
seguinte redação: .

“Art. 19 -  A Mesa Diretora terá mandato de dois (02) anos, 
permitida a recondução para quaisquer de seus cargos, na eleição 
imediatamente subseqüente,”

Art. 2° - Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

'■'Gabinete da Presidência, 11 de maio de 2001.

Ver. IIILTON PEREIRA DE LIRA 
Presidente



PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N°002/2003

EM EN TA : Altera o Art. 28 e os parágrafos primeiro e segundo do Art. 35 da Lei Orgânica 
do Município da Aliança e dá outras providências.

A rt. T . O artigo 28 da Lei Orgânica do Município da Aliança passa a vigorar com a 
seguinte redação:

A rt. 28. A M esa da Câmara poderá encaminhar por escrito pedidos de informações 
às autoridades referidas no Art. 26 desta Lei Orgânica, importando em 
crime de responsabilidade a recusa ou o não atendimento no prazo de 15 
(quinze) dias, bem como a prestação de informação falsa.

A rt. 2". Os parágrafos primeiro e segundo do Art.35 da Lei Orgânica do- Município da 
Aliança passam a vigorar com as s$jgtiintes redações:

Art. 35.

I o. É fixado em 15 (quinze) dias, prorrogáveis por igual período, desde que 
solicitado e, devidamente justificado, o prazo para que os responsáveis pelos 
órgãos da administração direta e indireta do Município prestem as 
informações e encaminhem os documentos requisitados pela Câmara 
Municipal, na forma desta Lei Orgânica.

2U. O não atendimento no prazo estipulado no parágrafo anterior obriga ao 
presidente da Câmara Municipal a solicitar, no prazo de 10 (dez) dias úteis, na 
conformidade da legislação vigente e sem prejuízo do disposto no Art.26 e seu 
parágrafo único, a intervenção do Poder Judiciário a fim de fazer cumprir a 
legislação, compelindo a autoridade ao cumprimento da convocação e da 
prestação de informação.

E m
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Ari. 3". Esta Emenda à Lei Orgânica entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4”. Revoguem-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal d ^ Aliança, de w tfêbi^cfè. 2(^)3. .,<7

. ' X ______ ~  ■ 7 . ■ y

Ver. Gonzaga Filho. . '  "” ~Vcr:‘AM itroK \is?onçé! o s .~

V er’. Solange Freitas{ iV y \ - í ^  "-\}J K Z s L l-iS ’
' 'ei'A. A jnatteltâs-

JU ST IFIC A T IV A

Com a informatização da administração não mais se justificam prazos longos para 
coleta, processamento e respostas as informações solicitadas. AJém do mais nossa Lei 
Orgânica determina que quando o cidadão comum pede informação o prazo para as 
autoridades municipais responderem é de 15 (quinze) dias.

Destarte, evidencia-se, urna incompatibilidade de prazo onde o vereador tem que 
esperar mais tempo para receber as informações solicitadas. Com a aprovação desta 
Proposta de Emenda à Lei Orgânica essa distorção será corrigida dando mais rapidez a 
eficiência aos trabalhos do Poder Legislativo.

V3 

% 

■ $

/  /  r  vSala dás Sessões da Câmara Municipal da Aliança, demüVübio de 2003.

A  - /—.i
Ver. Gonzaga Filho, j  

er3. Ana F reitas ''

V'"'
‘rr^êT:.^ssu-eira-Vaseoijèélo s
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Ver1. Solange Freitas
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CÂMARA MUNICíM L
Casa João Hilário .:

' " '  ' "  ’ ’  '  Ç X ÍS ttíS N T B  ■ ■: '

PRO PO STA  DE EM ENDA A LEI ORGÂNICA N° 001/2005

Altera q imnso VII do Art,
80 da. Lei üsgímica do 
M n m f t fn m  í l»  Â í i f t n c f l

A rt  1 0 - 0  inciso VII do Art. 80 da Lei Orgânica do Município da Aliança
passa a ter a seguinte redação:

“VIII — a  con tra tação  cie pessoal por tem po determ inado, p t  
atender necessidade tem porária  de excepcional m tere£ j| f 
será estabelecida por lei; ”

A rt 2o - Esta Emenda passará a vigorar na data de sua publicação. J | , à  v,, §i)\| ttaJi j\

Art. T  - Revogam-se as disposições em contrário.

Saladas Sessões, 08 de março de 2005.

gr, íO LTO N  PEREIRA  DE LIRA - PTB

S T

Ver."ApSUERO VASCONCELOS - PSDB ....

s Q /  ■& !
J ^ È  **“  „ , i  a  ,:i s '14 d 

- ~

■ ■ ■ //  
! /

Ver, GONZAGA FILH O  -  ?SD B

JU STIFICA TIV A ;

/>

/  J 7 y S  l - ^

- / t O  % .

Esta proposta de emenda à Lei Orgânica do Município da Aliança 
visa alterar dispositivo nela contido de forma á adequá-la à realidade das 
administrações públicas atuais.
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Casa João H ilário Pereira de Lira

.£M M M E IE E LH L

A redação anterior era conflitante era si mesma, posto que impor 
liraite era adentrar na competência estabelecida na já proclamada lei 
r e g u l ara e n íad o ra. .

A redação proposta  possibilita uma melhor adequação às 
necessidades atuais, quando contratos são feitos muitas vezes em razões de 
programas ou convênios estabelecidos que variam, em muito, em sua duração 
e suas respectivas características.

Na parte formal, está adequada ao que exige o Art. 42, I, da 
própria Lei Orgânica, quando estabelece a iniciativa mínima necessária de 1/3 
dos Membros da Casa para interpor proposições desta natureza.

Tratando-se de uma Câmara composta por 9 (nove) Vereadores, 
possuirá legitimidade ativa a proposta de emenda subscrita por, no mínimo, 3 
(três) pares com assento a esta Casa Legislativa,

Esperamos, pois, a aprovação desta emenda como forma de tornar 
mais ágil, legal e atuai os postulados da administração pública municipal.

Saladas Sessões, 08 de março de 2005.

Ver, HÍ LTON FEKEÍRÁ  DE LIRA - P T B ...

x /

v«/^f0 ERo VaFCq̂ eíSs“-Tsdb

A  <__ "  '— ■■■ v —- - \---------/

Ver, GONZAGA FILH O  -  FSDB

aprovado  w\Segun d z ^ c m s o  e

por i j  fjS A  k\S «*

e

&

. 0 > - ...’



CAMÃRÂ MUNICIPAL DAALIANÇA
Casa João Hilário Pereira cie Ura

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N° 007/2005

EMENTA: Altera o inciso'VI!! do orf. 80 da Lei 
Orgânica do Município da Aliança

A MESA DIRETORA DA CÂMARA M UNICIPAL DA ALIANÇA, Estado de 
Pernambuco, no uso das suas atribuições e sobre o Pálio da Lei Orgânica Municipal, art. 
29, inciso VII, e do Regimento Interno da Casa, art. 16, inciso Xí, faz saber que a 
Câmara aprovou e ela promulga a presente emenda à Lei Orgânica Municipal.

Art. Io - O inciso VIII do rt, 80 da Lei Orgânica Município da Aliança passa a ter a 
seguinte redação:

“VIII -  a contratação dc pessoal por tempo detcrnsiiuado, para 
atender necessidade tem porária de excepcionai interesse 
público, será estabelecida por lei” .

Art. 2o - Esta Emenda passará a vigorar na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das seções da Câmara Municipal da Aliança, em 06 de abril de 2005

( Í a a . m  C T ‘ A  V e r. Ana Maná/de Almeida Freitas
- Presidébte - ..

Ver. Assuero Vasconcelos de Arruda
- Io Secretário -

Ver. Pauto Severino de Lima
- 2° Secretário -



CAMASÍA MONiCSPAL DA ALIANÇA.
C asa João Hilário Pereira de Ura

Em enda à Lei Orgânica Municipal nu 008/2Ü07

Ementa: Modifica os arts. 12; 26; 28; 29; 34; 
35; 40; 46; 53; 62; 69; 80; 81; 82; 84; 85; 
132; e 143, da Lei Orgânica Municipal.

A Mesa da Câmara Municipal da Aliança, no uso das suas 
atribuições e sobre o Páiio da Lei Orgânica Municipal, art. 29, inciso VII, e 
do Regimento Interno da Casa art. 16 inciso XI, faz saber que a Câmara 
aprovou e ela promulga a presente emenda a Lei Orgânica Municipal.

Art. 1° - O § 4o, do art. 12, da Lei Orgânica Municipal Aliança passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 12 - .....................................................................................

§ 4° - Na Sessão legislativa ex trao rd inária ,  a C âm ara  M unicipal 
somente de libe ra rá  sobre a m atéria , para  a qual foi convocada, 
vedado pagam ento  da  parcela indenizatória em valor superior ao
subsídio mensal. .

Art. 2o ~ O caput do art. 26 da lei orgânica municipal de Aliança, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

Art. 26 -  P o r  deliberação da m aioria  dos seus membros, a C âm ara  
poderá convocar secretário  municipal, Presidente de A u tarqu ia  ou
fundação, e/ou o s seus respectivos D iretores, p a ra  pessoalm ente 
p res ta r inform ações acerca de assuntos previam ente estabelecidos, 
im portando  em crime d e ' responsabilidade à ausência sem 
justificação adequada.

í í M
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CAMARA MUNICIPAL DA ALIANÇA
Casa João Hilário Pereira de Lira

Emenda à Lei Orgânica Municipal n° 009/2007

Ementa: Modifica os arts. 80 e 82 da Lei
Orgânica Municipal.

A Mesa da Câmara Municipal da Aliança, no uso das suas atribuições e sobre o Pálio da 
Lei Orgânica Municipal, art. 29, inciso VII, e do regimento Interno da Casa art. 16 inciso XI, faz 
saber que a Câmara aprovou e ela promulga a presente Emenda à Lei Orgânica Municipal.

Art. Io - O inciso XXVIII do art. 80 da Lei Orgânica Municipal da Aliança passa a
vigorar com a seguinte redação:

Alt. 80 ................................................................................................

X X V in  -  Proibição de utilizar, na publicidade, nos comunicados e nos bens públicos, 
marcas, sinais, símbolos ou expressões de propaganda que não sejam os oficiais do município,
excetuando-se a logomarca criada por Decreto do Chefe do Poder executivo para cada quadriênio 
administrativo;

Art. 2o - O inciso X do art. 82 da Lei Orgânica Municipal da Aliança passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 82..............................................................................................

X -  Licença à gestante, sem prejuízo do emprego, do salário e das vantagens com a 
duração de 180 (cento e oitenta dias);

Art. 3o - A presente Emenda à Lei Orgânica da Aliança entrará em vigor na data de sua
publicação.

Saia das sessões da Câmara Municipal da-AHança, em 05 de setembro de 2007



c â m a r a  m u n i c i p a l  d a  a u a n ç
Casa João Hilário Pereira de Lira

Art. 3o - O artigo 28 da Lei Orgânica Municipal da Aliança passa a 
vigorar com a seguinte redação:

A rt. 28 — A m esa da C âm ara  poderá  encam inhar po r escrito, 
pedidos de inform ações às au to ridades referidas no a rt. 26 desta 
Lei O rgân ica , inclusive . ao Prefeito , im portando crime 
responsabilidade a recusa oii o não atendim ento  no prazo de 30 
(trin ta) dias, bem como a prestação  de inform ações falsas.

Art. 4o -- O inciso VI do art. 29 da Lei Orgânica Municipal da Aliança,
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 29 - ............ ..................................................................

V I -  p ro p o r p ro je tos de lei que fixem o subsidio do V ereador, do 
prefeito , V ice-Prefeíto e do Secretário  m unicipal, observado os
preceitos legais. ■

Art. 5o - O caput do artigo 34 da Lei Orgânica Municipal da Aliança 
passa a vigorar com a seguinte redação:

A rt. 34 -  C abe a C âm ara  M unicipal, com a sanção do Prefeito, não 
exigida esta, p a ra  o especificado nos a rts . 35 e 48, II, III e IV, 
excetuando-se os incisos XX e XXVTII do a rt. 35, e a inda as leis de 
criação, tran sfo rm ação  e extinção de cargos, em pregos e funções, e 
de fixação da respectiva rem uneração .

Art. ó° - Os incisos IV, XIII e XX do art. 35, da Lei Orgânica 
Municipal da Aliança, passam a vigorar com a seguinte redação, 
acrescendo-se ao artigo o inciso XXVIII e o § 3o, a saber:



j f : CÂMAKÃ M U N IC IPA L D A  ALIANÇA
' C c i s a  João Hilário Pereira de L i r a

Art. 35 - ................................ ............. ;........................................

IV  ~ d ispo r sob re  sua organização , funcionamento, polícia, criação, 
transfo rm ação  ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus 
serviços, e a iniciativa da lei p a ra  fixação da respectiva 
rem uneração , observados os parâm etros estabelecidos na Lei de
D i retrizes O  rça men tá r ia s ;

XSLÍ -  convocar Secretário  m unicipal, P residen te  de A u tarqu ia  ou 
Fundação e/ou seus respectivos diretores, para  prestarem  
esclarecimentos, ap razan d o  dia e hora  p a ra  comparecimenío;

XX -  fixar os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos
secretários municipais, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39,
§ 4", 150, II , 153, § 2o, I  da C onstitu ição Federal;

XXVIII -  f ixar  os subsídios dos Vereadores, na razão de, no 
máximo, 3 0 %  (tr in ta  po r cento) do subsídio dos D eputados 
Estaduais, observando  o que dispõe nesta parte, a Constituição
Federal.

§ 3° - É asseg u rad a  ao ex-vereador, que tenha  exercido pelo menos,
03 (três) m andatos consecutivos, pensão especial, mensal, vitalícia e 
intransferível, cabendo à Lei C om plem entar, a regulamentação.

Art. 7o - Fica acrescido o seguinte § 10 ao art. 40 da Lei Orgânica 
Municipal, com a redação, a saber:

§ 10 -  T endo  op tado  pela rem uneração  do m andato , o vereador 
investido em q u a lq u e r  dos cargos explícitos no inciso I, § 1° deste
artigo, será  de responsabilidade do órgão que o convocou, o
pagam ento mensal do respectivo subsidio.
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Jf Art. 8o - Ficam acrescidos os incisos III e IV ao art. 46 da Lei Orgânica
® Municipal da A liança com a redação, a saber.
■II ~
9  Art. 46 - .........................................................................................

■0 m  -  fixação dos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos
i$  Secretários M unicipais, observado o que dispõe os arts. 37, XI, 39,
•g* § 4o, 150, II ,  153, I I I  e 153, § 2°, I  da Constituição Federai.

IV -  fixação do subsídio dos Vereadores, na razão de rio máximo, 
30%  (trin ta  p o r  cento), daquele estabelecido em espécie para  os 

I  D eputados Estaduais , observado o que dispõe nesta parte, a
^  Constituição Federal.

Art. 9o - Fica modificada a redação do art. 53, da Lei Orgânica 
Municipal da Aliança, que passa a vigorar com a seguinte redação, 
acrescendo-se ao artigo, o parágrafo único, a saber.

Á rí. 53 -  O s subsídios do Prefeito , do Vice-Prefeito e dos 
Secretários M unicipais, serão fixados pela Lei de iniciativa da 

&  C âm ara , observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4o, ISO, II,
■à 153, III, e 153, § 2o, I  da Constituição Federal.
lL$

P arágrafo  Ú nico -  O subsídio dos V ereadores será, fixado por lei 
de iniciativa da  C âm ara  em cada Legislatura para  a subseqüente, 
na razão de no máximo, 30%  (trin ta  p o r  cento) dos Deputados 

tp ■ Estaduais, sendo que o to tal das despesas não u ltrapassará  o
m ontante de 5%  (cinco por cento) da Receita do município,

4  observado o que dispõe os a rts . 39, §4°, 57, §7°, 150, II, 153, IO e
, .; 153, §, I, observando-se ainda, no que couber a Lei C om plem entar
Jl 101/00 (Lei de R esponsabilidade Fiscal).
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Art. 10 -  Extingue-se o § 5o do art. 62 da Lei Orgânica Municipal e 
'$ seus §§ 3o e 4o passaram a ter a seguinte redação:

í§ § 3o - O correndo  à vagância  nos últimos 2 (dois) anos do período
1$ governam ental, será realizada eleição indireta, p a ra  ambos os

cargos, pela C âm ara  M unicipal, 30 (trin ta) dias depois da última
vaga, na fo rm a da Lei.

,.s § 4° - Em q u a lq u e r  dos easos, o sucessor exercerá o cargo pelo
^  prazo que fa l ta r  p a ra  com pletar o quadriênio.

l i

Art. 11 -  Fica acrescido o inciso XVL ao art. 69 da Lei Orgânica 
Municipal da Aliança e modificado o inciso II do parágrafo único do 
referido artigo, que passa a vigorar com a seguinte redação.

* Art. 69 - ....................................................
?§
r ■

f  XLV -  C om parecer, peran te  a C âm ara  municipal, ou quaisquer de
’f  suas comissões, p a ra  p re s ta r esclarecim entos, espontaneam ente ou

quando, regu larm en te  convocado.

)
•'J Parágrafo  único.....................................
■■3 .
\  í í  -  as p rev istas aos incisos de II a V, VII, de IX a XI, XV, XIX,
è  . XX, XXV, XXXI, XXXIX, XL1 e X LII.

Art. 12 -  O caput, os incisos I, II, V, VII, XI, X, XII, XIII, XIV, XV, 
XVI, XVIII, e o §3°, do art. 80, da Lei Orgânica Municipal de Aliança, 
passam à vigorar com a seguinte redação, acrescentando-se ao artigo os 
§§ 9o, 10, 11, e 12, a saber:

A rt. 80 -- À adm in istração  pública direta  e indireta de qualquer dos 
Poderes do M unicípio, obedecerá aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, m oralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte:



CÂMARA MUNICIPAL DA ALI AN Ç
Casa João Hilário Pereira de Lira

P

I -  Os cargos,' empregos e funções públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preenchem  os requisitos estabelecidos em Lei, assim 
como aos estrangeiros, na form a da lei;

H -  Â investidu ra  em cargo ou em prego público depende de 
aprovação  p rév ia  em concurso público de provas ou de provas de 
título, de acordo  com a natureza  e a complexidade do cargo ou 
em prego, na form a prevista em lei, ressalvadas as nomeações para 
cargo em comissão declarado em lei de livre nom eação e 
exoneração;

V -  As funções de confiança, exercidas, exclusivamente por 
servidores de cargos efetivos, e os cargos em comissão, a serem 
preenchidos p o r  servidores de ca rre ira  nos casos, condições e 
percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se, apenas, às 
atribuições de d ireção, chefia e assessoram ento;

V II -  O d ire ito  de greve' será exercido nos term os e limites 
definidos em lei especifica;

IX -  a rem uneração  dos servidores púb licos.e o subsídio de que 
tra ta  o § 3°? do a rt. 82, som ente poderão  ser fixados ggjW aiMffiff

O bservada a iniciativa privativa em cada caso, 
assegurada revisão gerai anual, sem pre na mesma da ta  e sem 
distinção de índices;

X — a rem uneração  e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e 
empregos públicos da adm inistração  direta , au tá rqu ica  e
fundacional, dos m em bros de qu a lq u e r  dos Poderes do M unicípio, 
dos deten to res de m andato  eletivo e dos demais agentes políticos e 
os proventos, pensões ou ou tra  espécie rem unera tó r ia ,  percebidos 
cum ulativam ente  ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qua lq u e r  o u tra  na tu reza , não poderão exceder o subsídio mensal, 
em espécie, dos m inistros do Suprem o T rib u n a l Federai:



f  CÂMARA M O NIC iPA L DA ALIANÇA
■r Casa João Hilário Pereira de Lira

XII -  é vedada  a vineulação ou equiparação  de qua lquer espécie 
rem unera tó r ias  p a ra  o efeito de rem uneração  de pessoal do serviço 
público;

X III -  os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público 
não serão com putados nem  acum ulados pa ra  fins de concessão de 
acréscimos ou ulteriores;

XIV -  o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e 
empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos 
incisos X  e X III deste artigo e nos artigos 82, § 3o, da Lei Orgânica
M unicipal, ISO, II, 153, í l í ,  e 1.53, § 2°, I, da Constituição Federal;

XV -  & vedada a acum ulação rem unerada  de cargos público, 
exceto, q u ando  houver com patibilidade de horário , observado em 
q ua lquer  caso o disposto no inciso X:

a) -  a de dois cargos de professor;
b) — a de um  cargo de professor com outro, técnico ou científico;
c) — a de dois cargos privativo de médico;

XVI -  a proibição de acum ular  estende-se a empregos e funções e 
ab range  au ta rq u ias ,  fundações, em presas públicas, sociedade de
economia mista, suas subsidia rias, e sociedade controladas, direta 
ou indire tam ente , pelo poder público;

XVIII - somente por lei especifica poderá ser criada autarquia, e 
autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de economia 
mista e de fundação, cabendo a lei complementar, neste último caso,
definir as áreas de sua atuação;

§ 3Ü - A lei disciplinará as formas de participação do usuário na 
administração pública direta e indireta, regulando especialmente:



- v;>

*1*

&

i t

m

ragfim //
lé m S twM!'M\'\\ m

l w ;
■i1' ) ■ }■ M*•! ‘ ,y ''V. líj yfôii

C A M A R A  M U N IC IP A L  D A
Casa João Hilário Pereira de Lira

41 tí '•■'■! 'i- ê %gJT~ü

Art. 13 -  O c-aput ao art. 81, da Lei Orgânica Municipal da Aliança passa a 
vigorar com a seguinte redação:
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A r t  81 -  Ao servidor público da administração direta, autárquica e 
fundaciomü, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes 
disposições:

Art. 14 -  O art. 82 da lei Orgânica Municipal da Aliança passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art 8 2 - 0  Município instituirá conselho de política de administração e 
remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos 
respectivos Poderes,

§ l u - A fixação dos padrões de vencimentos e dos demais componentes 
do sistema rem nneratório observará:

I. a natureza» o grau de responsabilidade a complexidade dos cargos 
componentes de cada carreira;

II. os requisitos para a investidura;
01. as peculiaridades dos cargos.

§ 2" - Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no 
art. T ,  IV, VII, VIII, IX, XII, XÜI, XV, XVI, XVII, X V líl, XIX, XX. 
XXII, e XXX, da Constituição Federai, podendo a Lei estabelecei 
requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo exigir

§ 3o - O membro do poder, o detentor do mandato eletivo e o 
secretários municipais serão rem unerados, exclusivamente, por subsídi 
fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação 
adicionai, abono, prêmio, verba de representação ou outra espée 
remmieratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 80, IX 
X. ’

á
i/m
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III. voluntariamente, desde que cumprindo tempo mínimo de dez 
anos de efetivo exercido no serviço público e cinco anos no cargo 
eletivo em que se dará aposentadoria, observadas as seguintes 
condições: ■

a) sessenta anos de Idade e trin ta  e cinco de contribuição, se 
homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de 
contribuição se mulher;

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de 
idade se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição.

§ 2° - Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua 
concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, 
no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que se viu de 
referência para  a concessão da pensão.

§ 3o - Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 
serão calculados com base na rem uneração do servidor no cargo efetivo 
em que se der a aposentadoria e, na forma de lei, corresponderão à 
totalidade da remuneração,

§ 4o - Vedada à adoção de requisitos e critérios diferenciado para a 
concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata
esse artigo, ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente 
sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 
definidos em Lei Complementar Federal.

§ 5o - Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos 
em cinco anos, em relação ao disposto no § I o, III, a, para o professor 
que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 
magistério na educação infantil e no ensino fundamental médio.
§ 6a - Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à 
conta do regime de previdência previsto neste artigo.
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§ I o - O benefício de pensão por morte será igual ao valor dos proventos 
do servidor falecido ou ao valor dos proventos e que teria direito o 
servidor em atividade na data do seu falecimento, observado o disposto 
no § 3o, deste artigo e de acordo com o disposto na Legislação Federai 
pertinente.

§ 8l> - Observado o disposto no art* 80» X, os proventos de aposentadoria 
e as pensões serão revistos na mesma proporção e na mesma data, 
sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, 
sendo também, estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer 
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em 
atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria o que 
serviu de referência para concessão da pensão, na forma da lei.

§ 9“ - O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será 
contado para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço 
correspondente para  efeito de disponibilidade.

§ 10 -  A Lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem m*
tempo de contribuição fictício,

§ 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 80, X, à soma total dos proventos 
de inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos 
ou empregos públicos» bem como de outras atividades sujeitas a 
contribuição para o regime gerai de previdência social, e ao montante 
resultante da edição dos proventos de inatividade com remuneração de 
cargo acumulável, cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração, e de cargo aietivo.

§ 12 -  Além do disposto neste artigo, o regime de previdência aos 
servidores públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, 
os requisitos e critérios fixados para o regime geral de previdência
social.

§ 13 — Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em coaiíssík 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro
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1 -  as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas à manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a 
avaliação periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços;

í í  -  O acesso dos usuários a registro administrativos e a informações 
sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5", XXXIíi, da 
Constituição Federai;

III -  a disciplina da representação contra o exercício negligente ou 
abusivo de cargo, emprego ou função na administração pública.

§ 9° - A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de 
cargo ou emprego da adm inistração direta e indireta que possibilite o 
acesso a informações privilegiadas.

§ 10° - A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos ór 
entidades da adm inistração direta e indireta poderá ser ampliada 
mediante contrato, a ser firmado entre seus administradores e o Poder 
Público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para o 
órgão ou entidade, cabendo a lei dispor sobre;

i. O prazo de duração do contrato;
IL Os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos 

obrigações e responsabilidades dos dirigentes;
ÜL A rem uneração do pessoal.

§ 11 ~ O disposto no inciso X aplica-se às empresas públicas e i 
sociedades de economia mista, e sua subsidiarias, que recebem recur
da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios pa 
pagamentos de despesas de pessoal ou de custeio em geral.

§ 12 -  é vedada a percepção simultânea de proventos de aposentado 
decorrente do art. 40 ou dos arts. 42 e 142, da Constituição 
República, com a remuneração de cargo, emprego ou função públ 
ressalvados os cargos acumuláveis» os cargos eletivos e os cargos 
comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.
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§ 4o - Lei M unicipal poderá estabelecer a relação entre a maior e menor 
remuneração dos serviços públicos» obedecidos, em qualquer caso, o 
disposto no art. 80, X.

§ 5o - Os Poderes Executivo e Legislativo publicarão, anualmente, os 
valores dos subsídios e da remuneração dos cargos e empregos públicos.

§ 6o - Lei M unicipal disciplinará a aplicação de recursos orçamentários 
provenientes da economia com despesas correntes em cada órgão, 
autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas 
de qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, 
modernização, reaparelhamento e racionalização do servidor público, 
inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de produtividade.

§ T  - A rem uneração dos servidores públicos organizados em carreira 
poderá ser lixada nos tennos do § 3o.

Art. 1 5 - 0  art, 84, da Lei Orgânica Municipal, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

Art. 84 — Aos servidores titulares de'cargo efetivos da administração 
pública municipal, incluídas autarquias e fundações, é assegurado 
regime de previdência de caráter contributivo, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.

§ I o - Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que t r a t a  
este artigo, serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos 
valores fixados na forma do § 3“ deste artigo;

L por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em 
serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou 
incurável, especificadas em lei;

O. compulsoriamente, aos 70 anos de idade, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição;
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cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o regime geral de 
previdência social

g .14 -  É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer 
tempo, aos servidores públicos, bem como aos seus dependentes, que, 
até a data da publicação da Emenda Constitucional n° 20/98, tenham 
comprido os requisitos para obtenção destes benefícios, com base nos 
critérios da legislação então vigente.

§ 1 5 - 0  servidor de que tra ta  o parágrafo precedente, que tenha 
completado as exigências para a aposentadoria integral e que opte por 
permanecer em atividade fará jus a isenção da contribuição 
I>i evidenciaria até completar as exigências para  a aposentadoria 
contidas no art. 40. § 1*, III, a, da Constituição Federal.

§ 16 — Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores 
públicos referidos no § 1 4 ,  em termos integrais ou proporcionais ao 
tempo de serviço já  exercido até a data de publicação da Emenda 
Constitucional n° 20/98, bem corno as pensões de seus dependentes, 
serão calculados de acordo com a legislação em vigor à época em que 
foram atendidas as prescrições nela estabelecidas para a concessão 
destes benefícios ou nas condições da legislação vigente.

§ 17 -  São mantidos todos os direitos e garantias assegurados nas 
disposições organizacionais vigentes à data de publicação da Emenda 
Constitucional n° 20/98, observado o disposto no art. 80, X, da Lei 
Orgânica Municipal.

§ 18 -  Observado o disposto no art. 40, § 10, da Constituição Federai, o 
tempo de serviço considerado peia legislação vigente para efeito de 
aposentadoria, cumprindo até que a lei discipline a matéria, será 
contado como tempo de contribuição.

§ 19 -  Observado o disposto no § 18, é ressalvado o direito de opção a 
aposentadoria pelas normas por ela estabelecida, é assegurado o direito 
a aposentadoria voluntária com proventos calculado de acordo com o
a r t  40, § 3o, da Constituição Federal» àquele que tenha ingressado



W

v i

a

í ’*

a

0

CÂM ARA M U N IC IP A L DA ALIANÇA
S I  f /  C asa João Hilário Pereira d e  Lira

regularmente em cargo efetivo na Administração Pública, direta, 
autárquica e funcional, até a data da publicação da Emenda 
Constitucional n° 20/98, quando o servidor, cumulativamente:

í -  tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito 
íè anos de idade, se mulher;

II -  tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará 
,:S aposentadoria;

01 -  contar tempo de contribuição, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher;

■§i

I *

\È- 

■3%

#  . b) um período adicional de contribuição equivalente e vinte por
cento cío tempo que, na data  da publicação da Emenda Constitucional «° 
20/98, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 20 -  O servidor de que tra ta  o. § 19, desde que atendido o disposto em 
„ seus incisos I  e í í ,  e observado o disposto no § 18, pode apostar-se com

^  proventos proporcionais ao tempo de:
3  ' . .

d  I -  contar tempo de contribuição igual, no mínimo, a soma de:
é

a) trin ta  anos, se homem, e vinte e cinco, se mulher; 
’!'.i b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por 
';■) ■ -cento do tempo que, na data da publicação da Emenda

Constitucional 20/98, faltaria para atingir o limite de tempo 
’~i constante da alínea anterior.
'â  '

<1 II -  os proventos da aposentadoria proporcional serão equivalentes a
?i.f 70% (setenta por cento) do valor máximo que o servidor poderia obter
■djf de acordo com o caput, acrescido de 5% (cinco por cento) por ano dá

contribuição qne supere a soma a que se refere o inciso anterior, até t 
limite de 100% (cem por cento).

Ü
%  1
' &



§ 21 — O professor do Município, incluídas as suas autarquias e 
fundações, que, até a data da publicação da Emenda Constituição 
20/98, tenha ingressado, regularmente, em cargo efetivo de 
magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no 
caput, terá o tempo de serviço exercido à publicação da referida 
Emenda Constitucional, contando com acréscimo de 17% 
(dezessete por cento), se homem, e 20% (vinte por cento), se 
mulher, desde que aposente, exclusivamente, com tempo efetivo 
exercido das funções do magistério,

§ 22 -  O servidor de que tra ta  os §§ .19 e seguintes, que após 
completar as exigências para a aposentadoria estabelecidas no § 
19, permanecer em atividade, fará jus à isenção da contribuição
previdenciária a té  com pletar as exigências para a aposentadoria 
contidas no artigo 40, § 1°, III, a da Constituição da República.

Art. 1 5 - 0  a rt 85 da Lei Orgânica Municipal de Aliança passa a vigorar 
com a seguinte redação:

A rt. 85 -  S ão  es táv e is  após 03 (trê s) anos de e fe tiv o  ex e rc íc io  os se rv id o res  
no m ead o s p a ra  ca rg o  de p ro v im en to  efe tivo  em  v ir tu d e  de  co n cu rso  púb lico .

§ Io - O servidor público estável só perderá o cargo:

I -  em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
II -  mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla 
defesa;
III -  mediante processo se avaliação periódica de desempenho, na forma de 
lei complementar, assegurada ampla defesa.

§ 2o - Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será  
e le  reintegrado, e o eventual ocupante da vaga se estável, reconduzido ao
cargo de origem, sem  direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou 
posto em disponibilidade cm remuneração proporcional ao tempo de 
serviço, até seu adequado aproveitamento em outro cargo.

15
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§ 4° - Como condição para aquisição de estabilidade, é obrigatória a 
avaliação especial de desempenho por comissão instituída para essa  
finalidade.

Art. 16 -  O art. 132 da Lei Orgânica Municipal da Aliança passa a vigorar" 
com a seguinte redação:

Art. 132 -  As de disponibilidades de caixa de município, e sua 
A utarquias e Fundações e das Empresas por ele controladas, serão 
depositadas na rede bancária oficial, cora agência no Município.

Art. 1 7 - 0  art. 143, da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar com a 
seguinte redação:

Art. 143 -  A despesa com o pessoal ativo e inativo do Município não 
poderá exceder os limites estabelecidos em Lei Complementar Federal

§ i° - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, 
a criação de cargos» empregos e funções ou alteração de estrutura de 
carreiras, bem como a admissão» ou contratação de pessoal, a qualquer 
título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, 
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só 
poderão ser feitas:

S -  se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

II — se houver autorização especifica na Lei de Diretrizes 
O rçam entárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de
economia mista.

§ 2o - Para cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, 
durante o prazo fixado- na Lei Complementar referida no capuí, o 
município adotará as seguintes providências:

I — redução em pelo menos 20% (vinte por cento) das despesas cou 
cargos em comissão e funções de confiança;
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II — exoneração dos servidores r*âo estáveis,

§ 3o - Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não 
forem suficientes para  assegurar o cumprimento da determinação da 
Lei Complementar referida neste artigo, o servidor estável poderá 
perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada mn cios 
Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade 
administrativa objeto da redução de pessoal.

§ 4o - O servidor que perdeu o cargo na forma do parágrafo anterior 
fará jus à indenização correspondente a um mês de remuneração por 
ano de serviço.

§ 5o - O  cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores sen 
considerado extinto, vedada à criação de cargo, emprego ou função cor 
atribuições iguais ou seineiliadas pelo prazo de 4 (quatro) anos.

§ 6” - Lei Federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas s 
efetivação do disposto no § 4o.

Sala das seções da Câmara Municipal da Aliança, era 03 de julho
2007.

c
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Emenda à Lei Orgânica Municipal n° 009/2007

Ementa: Modifica os arts. 80 e 82 da Lei 
Orgânica Municipal.

A M esa da Câmara Municipal da Aliança, no uso das suas atribuições e sobre o Pálio da 
Lei Orgânica M unicipal, art. 29, inciso VII, e do regimento Interno da Casa art. 16 inciso XI, faz 
saber que a Câmara aprovou e ela promulga a presente Emenda à Lei Orgânica Municipal.

A rt. I o - O inciso XXVIII do art. 80 da Lei Orgânica Municipal da A liança passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 8 0 ...................................................................................................................

XXVIII ---Proibição de utilizar, na publicidade, nos comunicados e nos bens públicos, 
marcas, sinais, símbolos ou expressões de propaganda que não sejam os oficiais do município, 
excetuando-se a logomarca criada por Decreto do'Chefe do Poder executivo para cada quadriênio
administrativo;

A rt 2o - O inciso X do art. 82 da Lei Orgânica Municipal da Aliança passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 8 2 .................................................................................................................

X -  Licença à gestante, sem prejuízo do emprego, do salário e das vantagens com a 
duração de 180 (cento e oitenta dias);

A rt. 3o - A presente Em enda à Lei Orgânica da Aliança entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Saia das sessões da Câmara Municipal da-AUança, em 05 de setembro de 2007
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EMENDA À LE! ORGÂNICA MUNICIPAL N°. 001/2.011

Ementa: Altera a redação do § 
2o do artigo 11 da let orgânica do 
município da aliança e dá outras 
providências.

A Mesa da Câmara Municipal da Aliança, no uso de suas 
atribuições e sobre o Palio da Lei Orgânica Municipal, art. 29, inciso VII, & do 
Regimento interno da Casa art. 16 inciso XI, faz saber que a Câmara aprovou e 
ela promulga a presente Emenda da Lei Orgânica Municipal.

Art. 1o - O § 2o, do artigo 11, da Lei Orgânica do Município, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

§ 2o - O número de vereadores é proporcional à população do 
Município, observados os limites máximos previstos no Inciso IV, 

■ do A r t  29, cfe Constituição Federal, lim itando-se a 11 (onze)
vereadores eleitos, com mandato de 4 (quatro) anos.

Art. 2o - Esta emenda entrará em vigor na deita de sua publicação.

Art. 3o - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Sala das sessões, 05 de outubro de 2011.
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EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N» 001/2014

EMENTA: ALTERA REDAÇÃO DO § 52 DO ART. 
18 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DA 
ALIANÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Mesa da Câmara da Aliança,, no uso de suas atribuições com fundamentos no
art. 29, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, art. 16 inciso XI, faz saber que a Câmara 

aprovou e ela promulga a presente Emenda a Lei orgânica Municipal.

Art. 1- - Q § 5® do Art. 18 da lei Orgânica do Município da Aliança, passará a viger com
seguinte redação:

"§ 5e - A eleição da Mesa para o segundo biênio far-se-á na ultima 

sessão ordinária do mês de maio da segunda Sessão Legislativa,

considerando-se autom aticam ente empossados os eleitos a partir de l 9
de janeiro do ano subsequente."

Art. 29 - Revogam -  se as disposições em contrário.

A rt. 3- - Esta alteração entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, da Câmara Municipal da Aliança, em 02 de maio de 2014.

Secretário i presidente 22 Secretário


